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Debatida a presente tese por um grupo de professores e pesquisadores, 

em reunião havida. no dia 21 do corrente, na Reitoria da Universidade de são 

Paulo, sob a presi dência# de seu Magn!fico Reitor, ante várias objeções .0v~ 

tadas à forma nela proposta, "Fundação Paulista de Pesquisas", surgiu uma va

rih ... t t; digna de consideraçãp dos Egr~gios Constituintes e que recebeu a apro-.. 
~lÇfr.- .1- · . -.,u.vs os presentes. Seria o seguinte o novo anteprojeto de disposi-

tivos constitucionais sugeridoi 

Artigo: - E' dever do Estado o amparo à cultura e à E_2squisa cientí-

~· 
Parágrafo lº - O amparo A pesquisa ~ientífica aerá,etetivado pela!!!!!_

versidade de são P!!!:!1:2, por int~rmêdio de an Conselho de Pesquisas Científicas, 

organi~ado em moldes que torem est~beleoidos nos Estatutos da Universidade, 
1 

Parágrafo 2º - Anual mente o Govêrno atribuirá à Univers idade de 

Paulo, com2,_~~~~al I de a_dministração privativa da mesma, quantia 

inferior a 0 15 í§ (meio por cento) do total da_receita orçada do Estedo , 

os fins expressos no parágrafo anter ior. 

s. Paulo, 21 de abril de 194? 

Os coordenadores da tese: 

---~~~~~~-------
Adriano Marchini 

~-~--✓-~ 
1... .roão Luiz 14eille1!' 

são 
-nao 

para 
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SUMARIO 

A ciência assume funqão cada vez maie preponderante nos dest inos da hu
manidade. 

Na guerra, é a ciência que multiplica e aperfej çÔa 08 métodos de atAque 
e de defêsa e deci de a vitória. 

Na paz, é a ciência que orienta a economia e a indústria e faz a grande
za e o bem-estar das nações. 

... 
Natural, pois, o interêsse que t êm os govêrnos das naçoe8 civilizadas em 

criar ambiente favorável ao desenvolvimento científico. 

Podem d1 vidir-se "grosso modo II as naqÕes do mundo em dois grupos: 

- naç·ões dominadoras - aquelas que compreendem o pepel preponderante da 
ciência e dela sabem tirar o máximo proveito; 

- nações daninadas - estas, na frase de Lord Rutherford: 
"cortadoras de lenha. e carregadoras de água para povos mais esclarecidos". 

Estabelecido tal dilema, exemplificam-se entre as primeiras: 

- os Estados Unidos, criando a "National Science Foundation", à qual 
destinam cêrca de 0,5°Joo da renda nacional norte-americana; 

- a Ingl aterra , mantendo o 11Department of Scientific and Industrial 
Research", com recursos ffilplíssimos; 

- a Rússia, organizando pl anos gerais para desenvolvimento da Ciência 
em benefício da coletividade, com orçamentos que excedem a 1°/oo da renda nacio
nal ; 

- a França, despendendop e!!_l 1946 , atravez de seu "Centre National do la 
Recherche", nada meno8 de cem milhoes de cruzeiros. 

- Convém notar que a Argentina j á se encaminha pelo mesmo rumo, achando
se pr egista , em seu plano quinquenal, organização adequada ao fomento científico. 

Necessário faz-se, segundo os modêlo8 com que acenémos , que 08 govêrnos 
proporcionem à ciência e à pesquisa científica: 

a) - apôio amplo, moral e material; 

b) - orientação racional, com coordenação, harmonização e seleção dos 
objetivos - tendo em vista unic~ente o interêsse geral da coleti
vidade - e consequente elaboraçao de programas e planos, de conjun, 
to e parcelados ; 

c) - abundância e estabilidade de recursos financeiros; 

d) _ número sufi ciente de cientistas e pesquisadores, competentes e de
vidamente preparados; 
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e) - continuidade administrativa e técnica, permitindo contar com prazos 
adequados para conclusão das pesquisas empreendidas e liberamo os 
pesquisadores de preocupações quanto ao fUturo imediato, seu e de 
seus trabalhos; 

t) - cooperação geral - dos órgãos governamentais e particulares e do 
público - e, mais especificamente , cooperação mútua, contato e in
tercâmbio de informações, entre todas as entidades que cuidem de 
ciência e pesq uisao 

Em síntese : apôio, orientação, recursos, homens, continuidade , coopera-

A situação do Brasil nêste terreno é de condições adversas, seja por ign2_ 
rância ou incompreensão, seja por indiferentismo geral. 

Contrastando parcialmente com essa situação, ha a assinalar já apreciável 
avanço científico. 

To! são Paulo, particularmente: -
- no setor biológico, universitário e extra-universitário,.há excelGnte 

centro médico (Faculdades de .Medicina, de M.edicina Veterinária, de Higiene, Hos
pital das Clínicas, Pênfigo Foliáceo, etco} a Faculdade de Farmácia, o Instituto 
Biológico, o Instituto Agronômico de Campinas, a Escola Superior de Agricultura 
Luiz de q,ueiroz, Departamento da Lepra, Assistência aos Psicopatas e outros - oa, 
de se desenvolvem estudos sobre medicinap cirurgia 9 biologia, fisiologi a, parosi
tologia, bacteriologia9 micolog1a, malariologia; malarioterapia, leprologia,acli
matação de plantas úteis estro.ngeiras, alcaloides, nutrição,etco; 

- no setor das ciências exat~s e suas aplicações, há n Escola Politécnica, 
o Instituto de Eletrotécnica , o Instituto de Pesquisas Tecnológicas e os departa
mentos da F'aculdade de Filosofia, Ciências e Letras, realizando est trlos sÔbre ma
temáticas, física, genética animnl e ,vegetal, mineraião, metalurgia de aços co -
muns e especiais, alwnínio, chumbo e outros metais nao ter~osos, radio-comunicacÕes, 
energia atômica e ráios cósmicos9 aeronáutica 9 concreto, madeiras 9 químicn, mecâ
nica dos solos, metrologia, tecnologia civil e mecânica9 problemas das indústrias 
manufatureiras , de construção, de transportes, etc.; 

- no setor psico-têcnico e da formação profissional, o S.E,N.A.I. ,a Estra 
da de Ferro Soro cabana, o Aero-Clubo de São Paul.o selecionam e instruem técnicos -
segundo os métodos mais aperfeiçoados. 

Já conta, pois, são Paulo com um valioso núcleo de instituições, equipa
mentos e homens, que poderá constituir base segura para wrr desenvolvi mento em lar., 
ga escal a, da pesquisa científica. 
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De onde prÓTêm os recursos a isso destinados até aqui? 
e 

Além das Yerbas orçamentárias normais, limitadas e incertas, há a men
cionar algumas raras contribuições particulares diretas e os auxílios distribu!, 
dos pelos Fundos Universitários de Pesquisas, êstes também, em parte, de origem 
não-oficial. 

O que é preciso e o que é possível razer em são Paulo? 

Aproveitando e incrementando o que já existe, proporcionar às p~squisas: 

- apôio, orientação, recursos, elemento humano, continuidade, cooperação. 

E isso atravez de uma entidade com autonomia ampla e recursos rartos,nor-
teada, em sua atuação, acima de tudo pelo interêsse geral. 

Pode fazê-lo diretamente o govêrno? Não, pelos entraves e dificuldades 
burocráticos e políticos. 

Uma autarquia? Será uma extensão do próprio Govêrno, com males idênti
cos. 

Una rundação favorecida permanentemente pelo Govêrno? Sim, por expurga
da de tais males e por assim o aconselhar a experiência dos Fundos Universitários 
de Pesquisas, cuja ação nêstes Últimos cinco anos, pelo apôio proporcionado a 

' nossos pesquisadores individuais e nossas entidades dedicadas ao adeantamento da 
Ciência e da Técnica, vem permitindo - não obstante o caráter esporádico do auxí
lio governamental - a realização de numerosas pesquisas e a colheita de valiosos 
resultados, a pohto de ter merecido a mais alta condecoração da Marinha de Guerra 
do Brasil, pelos serviços inestimáveis pres~ados durante a última conflagração. 

A realização do objetivo apontado deve, pela sua importância para o bem 
público, ser assegurada de maneira permanente, pela sua inclusão entre os dispo
sitivos constitucionais. 

Já a Constituição Federal dispôs, no•seu artigo 174: 

"Art. 174. O amparo à cultura é dever do Estado. 

Parágrafo único. A lei promoverá a criação de institutos de 
pesquisa, de preferência junto aos estabeleciment oo de ensino su
perior". 
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são Paulo, sempre pioneiro, deve dar mais vida ao espírito dêste dispo

sitivo, incluindo em sua Constituição Estadual o seguinte artigo: 

Art. E' dever do Estado o amparo à cultura e à pesg ui,sa 

científica. 

§ 1° O amparo à pesquisa científica será exercido pelo Estado 

~or intermédio de uma fundação, cujos moldes serão estabelecidos om estatu

tos aprovados pelo Govêrno. 

§ 2° - Anualmente o Estado contribuirá para a Fundação a que alu

de o§ lº com guantia nBo inferior a 0 15 % (meio por cento) do total de sua 

receita ordinária. 



I - CIENCIA, PESQUISA E OPINIÃO PúBUCA 

Nunca na história da humanidade. como na época que atravessamos. teve 

a opinião pública em tão alto conceito a ciência. pura ou aplicada , Nunca des

pertaram tão intensa curiosidade e tão general.zado interêsae os progressos ci

entíficos e as aplica~Ões nêles baseadas, 

Aliás, não é difícil de compreender e justificar tal popularidaoe : -

de um lado. a interferência cada vez mais acentuada - para o bem ou para o 

mal - que a ciêijcia a todo momento exerce sôbre os fatos e ocorrências que 

constituem nossa vida diária; doutro lado. o caráter verdadeirrunente impres

sionante de algumas das mais recentes realizações permitidas pelo progresso 

científico. 

O automóvel. o avião. o telefone. o rádio. a geladeira el~trica. as 

sulfamidas. o D.D.T,, a p~nicilina, o radar. as bombas V-1 e V-2 san dúvida 

muito vieram contribuindo para êsse estado de coisas ; entretanto, nenhum fato 

como o das explosões das bombas atômicas logrou causar tal impressão. desper

tar tão difundido interêsse pela ciência, provocar tamanha admiração pelo cada 

vez mais rápido avanço desta e , por fim, criar tanta fé e tantas esperanças na 

alavanca propulsora dêsse contínuo progredir. 

Graças a essas e outras conquistas científicas, uma fração cada vez 

mais nll(llerosa da humanidade faz hoje justiça à importância e ao valor da ciên

cia e com. ela conta para lhe assegurar futuro mais ameno e sedutor, já pela 

solução de inúmeros problemas , já pela creação de melhores condições de vida. 
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II - PESQ.UISA E GOvtRNO 

Em particular, os espetaculares resultados conseguidos durante a Úl

tima conflagração, como fruto da pesquisa científica empreendida em escala 

nunca dantes atingida, num ambiente de pleno apôio, compreensão e cooperação , 

não vieram, aliás, impressionar apenas as multidões, mas também - e ~uiçá 

ainda mais intensamente, se possível - os homens de govêrno conscientes de 

sua responsab.ilidade e de seu verdadeiro papel de "promotores e asseguradores 

do bem-estar público". 

-A êsses governantes nao podia deixar de ocorrer a idéia de tentar, na 

solução dos problemas de tempo de paz, a adoção do método que tão brilhantes 

sucessos permitira colher nos problemas de guerra. E êsse método se resume, 

afinal, em proporcionar à ciência e à pesquisa ambiente favorável sob todos 

os aspetos: confiança, apôio moral, recursos amplos, continuidade, liberdade 

de ação, - tudo dentro de diretrizes orientadoras e coordenadoras dos esforços 

no sentido do maior interêsse público. 

Claro é - e a experiência mundial acumulada, especialmente a da Última 

guerra, cada vez mais o comprova - que, para a aplicação integral e eficaz de 

tal método, indispensável se torna o auxílio e mesmo a iniciativa e ação dire

ta do govêrno, em escala variável segundo as peculiaridades sociais, econômicas 

e políticas do País em que vai ser aplicado. 

A intervenção do poder público nêsse terreno é indispensável: deve mes

mo assumir caráter preponderante, quando o objetivo em mira é realmente o de 

conseguir, sem delongas, resultados substanciais e benéficos para toda a cole

tivi dade - e não apenas satisfatórios para determinados indivíduos ou grupos . 

A ação governamental mínima para êsse fim consistirá no estabeleci men

to de diretrizes genéricas e na concessão do apôi o financeiro indispensável pa 

ra a realização de pesquisas enquadradas nessas diretrizes. Poderá tal ação 

chegar, no seu grau máximo, à monopolização total da Ciência pelo Estado, pas

sando todos os trabalhos científicos a serem empreendidos e realizados unica

mente por inici ativa e sob a sfipervisão e administração direta do Govêrno e 

seus agentes. 

, 
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Entre os dois extremos iremos encontrar uma infinidade de modalidades 

possíveis. E toda nação bem ori entada saberá escolher a que melhor se adate 

às suas peculiaridades específicas, afim de proporcionar a seu povo a máxima 

soma de benefícios decorrentes da ciência, da pesquisa e de suas aplicações . 

são Paulo, pela sua nobre Assembléia Constituinte, cuida, nêste mo- ~ 

mento, da tarefa fundamental e precípua de elaborar seu Estatuto Básico. E 

êste certamente, deverá exprimir a avançada posição, já atingida pelo Estado 

nos campos da produção , da organização jurídica e social e das conquistas da 

cultura e da ciência. Todos os bons Paulistas - e muito especialmente todos 

aquêles que, em prol da coletividade, à cátedra e ao laboratório vêm dedican

do suas vidas e o melhor de seus esforços - não podem deixar de apoiar e agu8!:_ 

dar ansiosamente a inclusão, na Constituinte de S.Paulo , de um di sposi t ivo re

almente eficiente, de amparo à Ciência e à Pesquisa. 

Sirva-nos de exemplo e encorajamento a orientação que vêm seguindo as 

nações líderes no assunto, orientação essa cujos princi pais traços se acham 

sumàriamente descritos no capítulo seguinte, enquanto dados mais pormenoriza

dos fazem o objeto de ~exos de fáci l consulta. 

Que os debates que democràticamente se travaran em torno de-tão pal

pitante assunto nos conduzam à posse dessas chaves do p r ogresso e bem-estar 

- a Ciência e a Pesquisa - êstes são os nossos votos de Paulistas e Brasilei-

ros 1 
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III - o Q,UE SE FAZ EM ourROS PA!SES 

Procurando sintetizar a maneira pela qual o poder público proporcio

na apôio à pesquisa em vários países, é interessante aqui salientar os Estados 

Unidos, a Rússia, a França e a Inglaterra. 

Nos ESTADOS UNIDOS se está desenvolvendo um grande movimento de opi

nião, ·de âmbito nacional e endossado pelo Govêrno, no sentido de ser criada tuna 

"Fundação Nacional para a Ciência" ( "National Science Foundation"). 

Trata~se de uma instituição para-estatal que contará com recursos am

plos, equivalentes a cerca de 0,8°/oo da renda nacional norte- americana ou,se

jam 2,5 bilhões de cruzeiros por ano. Essa entidade: 

a} - coordenará todas as atividades ofici ais de pesquisa , examinando 

e harmonizando os respectivos programas; 

b} - promoverá e auxiliará a execução de pesquisas enquadradas em seus 

programas gerais, arbitrando e concedendo auxílios financeiros a 

organizações científicas, oficiais ou não, que se proponham rea

lizar tais pesquisas e estejam em condições de fazê-lo; 

e) ·- promoverá e auxiliará o preparo dos cienti stas e técnicos neces

sários,.através da distribuição de bolsas de estudos e , por Últi

mo , 
d} terá estabilidade, em virtude de sua própria estruturação e do 

critério - obrigatoriamente apoliti co - a ser seguido na escôlha 

de seus dirigentes e colaboradores. 

-Entre outras facilidades de açao com que vai contar, poder á empreen-

der a apli cação de planos de longo alcance, que exijam continuidade de ori en

tação por vários anos , graças à sua estabilidade e ao longo prazo de validade 

(até cinco anos}, automàticamente ~tribuido às verbas que lhe forem consignadas. 

Na UNIÃO DAS REPCBLICAS sovH.TICAS , a pesquisa e a ci ênci a são ati vi-
-dades exclusivamente oficiais. Os programas de pesquisa sao estabel eci dos ten-

do em vi sta os objetivos fund1:1111entai s da polít i ca soviética , de maneira a se 
1 
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integrarem perfeitamente nos Planos gerais. aos qQais obedecem todas ass:.ivi 

dades produtivas do país. 

Dentro dessa orientação geral, que nos Cl,lllpre apenas consignar, na 

u.R.s.s. :-

a) - são assegurados, para o désenVQlv1Jl\ento doa programas de pesqui

sa adotados, todos os recursos que ~ejam para isso necess&rio~; 

b) - a formação dos elementos hlµllanos devidamente pre~arados, indis

pensáveis aos trabalhos de Qi3ncia e pesquisa, é levada na devi

da consideração pelo planejamento; 

e) - a elaboração dos planos relativos ls atividades científicas e de 

pesquisa cabe aos mesmos 6rgãos que cuidam do planejamento geral 

do País, apenas, no caso, com interferênc~a mais acentuada da 

Academia Nacional das Ciências; 

d) - os órgãos aos quais cabe a execuç·ão dos planos tambooi participam 

da respectiva elaboração. 

Calcula-se que a U.R.s.s. deve despender hoje, em atividades científi

cas e correlatas, quase certamente importância total corre~pondente a mais de 

1°/oo de sua renda nacional. 

Na FRANÇA, nem bem se encerravam as ho~tilidades e logo cuidava o Go

vêrno de criar, em 1945, o "Centro Nacional da Pesquisa" ("Centre National de 

la Recberche") (C.N.R.) o qual, graças ao ap8io emplo e decidido que vem rece

bendo em todos os terrenos, já conta, em seu ativo. com realizações notáveis. 

o C.N.R., 6rgão oficial autônomo, soQ o contrôle supremo de um Cons~

lho integrado por representantes da ciência. da indústria, do Tesouro e outros 

interessados, age: 

a) - concedendo auxílio financeiro a pesquisadores 1ndividuais pera: 

- realização de pesquisas a&bre temes julgados pelo C.N.R. 

merecedores de amparo; 
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- viagens de estudo, na França e no estrangeiro; 

o auxílio abrange: 

.. 
- vencimentos mensai s variáveis, desde os que sao atribuidos ao 

simples "estagiário", com padrão bastante modesto, até os de "di re

tor de pesquisa", equiparado a professor catedrático di, Facul dade ; 

- subvenções, para aqui sição de aparelhamento e materi al de 

consumo e para a publicação dos resultados da pesquisa ou estudo ; 

b) - mantendo - além dos pesquisadores de carreira - técnicos e auxi 

liares técnicos, que colaboram nas pesquisas amparadas; 

c) - pronovendo a criação de novos laboratórios - para efetivação de 

pes<1uisas que não poderiam ser realizadas nos já existentes - e assegurando a 

manutenção dos mesmos, pelo menos temporàriamente, até ser possível dar- lhes 

enq_uadrarnento administrativo normal; 

d) - subvencionando periódicos e outras publicações científi cas ; 

e) - promovendo contato e troca de idéias entre pesquisador es e cien

tistas através de reuniões, colóquios, "mesas-redondas" , etc •• 

As verbas atribuidas ao C.N.R. gozam da faculdade do "report" , SEl!l limi

tação de prazo, isto é, os saldos exi stentes no encerramento de cada exer cí ci o 

são automàticamente transferidos para o exercício seguinte, continuando à dispo

sição do Centro. 

O erário francês contribuiu, em 1946, para o Centro Nacional da Pesqui

sa, com quantia equivalente a nada menos de 100 mi lhÕes de cruzeiros. sômente 

os que conhecem a aflitiva situação econômica em que se debate êsse país podem, 

avali ar o sacrifício e esfôrço enorme que representa essa cifra, magní f i ca pro

fissão de fé do povo francês na ciência e na pesquisa , às quais não hesi ta em 

recorrer em larga escala, para delas fazer as col una~ mestras de seu reergui men

to. 
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Na INGIATERRA, entre os vários tipos de 6rgãos oficiais relacionados 

com a ciência e a pesquisa , vamos encontrar um dos mais interessantes e anti 

gos: o Departamento de Pesquisas Científ ica s e Industriais (Department of 

Scientific and Industrial Research) (D .S.I .R. ), criado c::m 1915. 

A principal missão do D.S.I . R. consiste em incentivar as pesquisas que 

possam ser úteis ao desenvolvimento da indústria e do comércio britânicos . E , 

para atingir seus fins, o D.S. I . R. encor a j a , em primeiro lugar, a fundação de 

Associações de Pesquisa mantidas cooperativamente pelos industriais interes

sados, atribuindo-lhes auxílios financeiros e favores diversos e reservando- se 

em troca, entre outros direitos, o de supervisão de seus programas de pesqui sa 

e de decisão sobre os direitos de propri edade r ~lativos aos resultados que 

forem colhidos, bem como sôbre sua utilização e divulgação. 

O D,S.I,R. distribui igualmente bolsas de estudos - escolares, post

escolares e para fins especiais - procurando assim incentivar a formação de 

cientistas e pesquisadores competentes e bem treinados, em número suficiente 

para atender a todas as necessidades do país. 

Pesquisas julgadas de interêsse 1 mas que, pelo seu caráter, poucas pr2, 

babilidades teriam de ser empreendidas dentro do sistema cooperativo das Asso

ciações de Pesquisas ou por pesquisadores isolados, são abordadas diretamente 

pelo D.S.I,H., em laboratórios e organizações próprias; 

Somente através do D.S.I.R. já despendia o govêrno britânico , em 1935, 

cêr ca de 70 milhÕes de cruzeiros anuais, em atividades científicas~ de pesqui

sa. E a Inglaterra sabe que a sua sobrevivência na última guerra foi devida, 

em grande parte, aos seus cientistas. E na luta que agora enfrenta para aso

brev_i vência econômi ca - mui to espera a Ine;laterra dessa mesma t íênci a ! 

Procuremos wn denominador comum às observações acima sali ent adas , s6-

bre êsses quatro países, bem representativos do surto científico do momento . 
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Veremos que, preliminarmente, nêles são oficial e publicamente reoonh,! 

cidas a utilidade e importância, para o bem coletivo, da ciência e da pesqui sa. 

E os recursos científicos são utilizados, para êsse fim, na maior escala possi 

vel. 

Em face dessa premissa, a ação do poder público faz-se sentir, podero

sa, propor ci onando e ajudando a proporcionar ambiente adequado~ pesquisa ,com 

todas as condições necessárias para que ela possa florescer e produzir seus 

frutos, em benefício da coletividade. Entre tais condições, figuram como priD, 

ci pais : 

a) - apôio, moral e material, do governo e da opinião pública; 

b ) - orientação racional, com coordenação, harmonização e sel eçõo dos 

objetivos - tendo em vista o interêsse geral coletivo , cano cri 

tério supremo - e consequente elaboração de programas ou planos 

de conjwito e parcelados, obedecendo ao mesmo critéri o; 

c) - abundância e estabilidade de recursos financeiros; 

d) - formação de número suficiente de cientistas, competentes e devi 

damente preparados, recrutados, em sua maior·ia, entre os jov ens 

das escolas superiores; 

e ) - continuidade administrativa e técnica, permitindo contar com pra

zos adequados para conclusão das pesquisas empreendidas e l iber a.!l 

do os pesquisadores de preocupações quanto ao futuro i medi ato,seu 

e de seus trabalhos e» por fim, 

f) - cooperação geral, dos órgãos governamentais e part i cul a r es e do 

público - e, mais especificamente, cooperação mútua, contat o e 

intercâmbio de infonnaçÕes, entre todas as instituições que cui

dem de ciência e pesquisa. 

Poderíamos ainda estudar o que ocorre em outros países progressistas 

no terreno da pesquisa científica e no da política oficial a respeito. Chega

r íamos sempre à mesna conclusão genérica: 
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Em países avanqadost a ciência e a pesquisa são sanpre objeto do máxi

mo carfnho e atenqão do govêrno e da opinião pública; todos procuram assegurar

lhes ambiente propício, através de: 

- apôio, 
- orientaqão, 
- recursos, 
- homens, 
- continui~ade, 
- cooperaqao. 

Pedimos vênia para, à guisa de fêcho, aqui transcrever uma frase de 

Lor d Rutherford, o bem conhecido cientista inglês que, por vários anos , presi

diu o "Department of Scientific and Industrial Research": 

11A ciência está destinada a desempenhar um papel cada vez 
mais preponderante na produqão industrial. E as Na~Ões 
que deixarem de entender essa lição hão de inevitavelmen
te ser relegadas à posição de naqÕes-escravas: cortadoras 
de lenha e carregadoras de água para povos mais esclarec!_ 
dos". 
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IV - A SITUAÇÃO DO BRASIL ANTE A PE.:39,UISA ~ A Cili:NCLl: 

a) - Condiçõe s atuais adversas. 
b} - O que se t em feito. 

a} - Condições atuais .adversas. 

A onda de imediatismo e de materiali smo, que varre o mundo, também a

t i ngiu o nosso País. E a ciência e a pesquisa, que exigem cultores com atitu

de mental de concentração e esfôrço, de dedicação desinteressada e tenaz , disso 

se ressentem. E os poucos homens de ciência e de l aboratório que temos - atuam 

num ambiente apático e de incompreensão • 

.. 
Salvo raras exceçoes, a iniciativa particular apenas se interessa pelo 

empreendimento de atividades que lhe proporcionem lucros rápidos e abundantes. 

E' raro entre nós o apôio particular à instituição ded~cada à realização de 

pesquisas científicas ou ao seu fomento. Entre nossos patrícios, pouquíssimos 

acompanham os Ramos de Azevedo e os Alvares Penteado na rota fecunda dos 

Rockeflellers , dos Carnegies, dos Guggenheims e dos Mellons. 

Por outro lado, nosso estudante apenas faz o estritamente necessário 

para passar e receber diploma; são cada vez mais raras as vocaçôes científicas 

e mais r ar os , ai nda , os que têm suficiente idealismo e espírito de sacrifício 

para ousar sliguí- las . 

Embora exista entre nós , muito difundido, um sentimento de r espeito -

quase místico - pelas palavras "Ciência" e "Pesquisa" , poucos, entretant o , es

tão em condi ções de lhes apreender plenamente o sentido de idealismo profundo 

que encerram, de avaliar a importância da contribuição que, dêsse idealismo , 

poderia advir para o futuro da Nação. Nosso industrial, em sua grande maioria, 

a i nda não sente nem enxerga a necessidade de recurso ao laboratório e ao "homea 

de avental branco". 

De nossos dirigentes e responsáveis pelos vários setores da administra-

-çao pública, poucos se compenetraram suficientemente dos benefícios que a ciên-
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eia e seus métodos poderiam proporcionar ao País; dêles menor número, ainda , 

reconhece a necessidade de criar e manter, para a pesquisa, ambiente favorá

vel. E como, em nosso País, pràticamente não existem senão óreãos oficiais, 

para cuidar da ciência e da pesquisa, fácil é avaliar as dificuldades com que 

se defrontam nossos poucos cientistas e pesquisadores para conseguirem levar 

avante sua tarefa e seus ideais, não obstante o ambiente quase sempre depfavo

rável que os envolve e desestimula. A ação de qualquer laboratório oficial é 

demasiadament~ dependente da maior ou menor compreensao e simpatia de que é 

alvo nas altas esferas governamentais; e~ emquanto os Secretários de Estado se 

sucedem, às vezes num rítmo acelerado - como variam e entre que limites extre

mos flutuam essa compreensão e essa simpatia E de como se ressente a conti

nuidade de ação dos técnicos de cada laboratório - arrastados nos altos e ba!_ 

xos das mudanças de executivo t 

Certo, o qu~dro não é alentador: mas não se infira dêle pessimismo ,nem 

descrença. Pelo contrário: está êle a nos demonstrar que precisamos r eagi r, 

que precisamos reconstituir o ambiente de idéal e de dedicação em que f l or es

cer am Vi tal Brasil, Oswaldo Cruz, A.F. Paula Souza, Ramos de Azevedo, Arnal do 

Vieira de Carvalho, Armando Sales de Oliveira e outros beneméritos i mpul si ona

dores da ciência brasileira. 

Precisamos reagir, dando à vida o sentido nobre e espiri tual que se 

perdeu: e a pesquisa e a ciência também são para isso caminhos, tal como o 

mai s acrisolado sacerdócio? Precisamos apoiar e prestigiar os poucos homens 

de ci ênci a que temos: o homem de ciência é uma concentração patente de intel!_ 

gência e vontade, posta ao serviço do bem coletivo~ 

Soment e assim evitaremos o negro destino que nos esperaria, na frase de 

Lord Rutherford, de: 

" • • • cor tadores de lenha e carregadores de água, para 
povos mais esclareci dos"º 

Par a essa reação necessária e sacrosanta, a Constit uição do Estado de 



S. Paulo poderá ditar diretrizes fecundas . 

Sim. A nossa Constituição poderá traçar-nos diretrizes para o alevanta

mento científico e técnico do Estado. E deverá fazê-lo com confiança no futuro 

- não obstante as condições desfavoráveis que apontámos. Sim, porque, apesar 

de tudo, muito há de feito, de realizado, no campo técnico-científico , nêste 

Estado e no País. 

b) - O que se tem feito: 

Embora lutando com fatores ambientais adversos, fatores êsses que muito 

prejudicam sua produtividade e desestimulam seus colaboradores, conta, mesmo 

assim, nosso País com um núcleo apreciável de instituições relacionadas à pes

quisa científica em vários graus. 

Assim é que as Universidades brasileiras, através de suas Faculdades, 

Escolas Superiores e Institutos complementares , desempenham papel preponderan

te, não só na realização de pesquisas em todos os campos da ciência pura ou a

plicada, desde as Matemáticas até as Ciências Sociais, mas também - e esta é 

talvez sua mais valiosa contribuição - no despertar, revelar e cultivar novas 

vocações para cientista ou pesquisador. 

Fora do ambiente universitário, outras instituições dedican-se, em se

tores vários, a trabalhos técnicos e científiéos perfeitamente enquadráveis no 

amplo terreno da pesquisa, principalmente no que diz respeito à Tecnologia 

um dos campos da técnica em que nosso País se acha mais evoluído e mais bem 

aparelhado - à Defesa Nacional, à Medicina e Saúde Pública, à Biologia, à .\gri

cultura, à Geologia e Geografia, à Física e Matemática , à Astronomia, à Organi

zação racional do Trabalho e outros setores. 

Referindo-nos mais especificamente à Universidade de são Paulo, temos 

um quadro alentador quanto às nossas realizações científicas, técnicas e cultu

rais. Esbocêmo-lo em grandes linhas. 

A Faculdade de Medicina, integrante de um Centro Médico imponente e que 

• 
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honraria qualquer país, com excelentes laboratórios utilizados no ensino e na 

pesquisa, reserva especial carinho para as pesquisas médicas e biológicas e 

apresenta imponente acervo de trabalhos feitos em prol da saúde do brasileiro. 

E, nêsse ~entido, sua ação se prolonga através das Faculdades de Higiene e Saú 

de Pública e de Farmácia e Odontologia. 

Temos ainda a Escola Politécnica , pioneira no campo das pesquisas de 

ciência aplicada, com seus numerosos e bem aparelhados laboratórios e seus 

recem-criados Departamentos de Física, Matemáti'ca, Máquinas e Motores , Quími 

ca e outros, congregando os trabalhos de ensino prático e de pesquisa corres

pondentes a matérias conexas, sob a orientação conjunta dos respectivos profe~ 

sores e com a participação ativa dos futuros engenheiros. 

Temos, ainda, a Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras, com seu núcleo 

brilhante de Professores, abordando, com entusiasmo , se bem que em instalações 

deficientes e dispersas, relevantes problemas de Biologia, de Física , de Mate

mática, etc. Cabe a essa Faculdade~ no âmbito universitário, também o releva!!_ 

t e papel dos estudos de Letras, História e Artes, essenciais para a formação 

de um humanismo esclarecido, base da bôa cultura científica. 

Entre os Institutos complementares da Universidade destacam-se o Insti

tuto de Hi giene, o Instituto de Eletrotécnica e o Instituto de Pesquisas Tecno

lógicas, êstes dois Últimos intimamente entrosados com a Escol a Politécnica, a 

cujos a lunos proporcionam excelentes oportunidades para completar sua formação 

profissional em diversos setor es. Ao lado desta útil missão - a formação de 

técnicos especializados -P desempenham todos os institutos universitários ou

tras de grande importância, constituindo valiosos núcleos de pesquisa ci entí 

f ica básica e aplicadai com brilhante folha de serviços prestados , e, alguns 

dêles, já com renome mundial, conquistado .ª firmado pelo valor e número de seus 

trabalhos. 

Conta ainda , o Estado de~. Paulo, com várias outras instituições ofi 

ciais de caráter ci entífico ou técnico, an que se vêm realiza.ndo valiosos tra

balhos de pesquisa. Entre outros, merecem destaque: 
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- o Instituto Biológico, 
- o Instituto Agronômico, hoje com outra denominação , 
- o Instituto Butantan, 
- o Instituto Geográfico e Geológico. 

Positivamente, o panorama técnico e científico que se nos depara em 

nosso Estado já é animador. Nêle a Ciência e a Pesquisa já têm cultor es dedi

cados e experientes. Trata-se, apenas, de incentivar as vocações latentes e 

de acoroçoar os que estão trabalhanão, proporcionando-lhes amhi ente mais fa

vorável do que o atual • 

Tentativa notável para fomentar a pesquisa e para lhe dar meios de 

ação mais eficientes e flexíveis é a dos "Fundos Uni versi. tários de Pesquisas" 

(F.U.P.). Iniciativa extremamente interessante - ligada à Universidade, em

bora não tendo caráter oficial-, constituem os F.U.P. a única fundação pnrt!_ 

cular existente no Estado com o objetivo de auxiliar estudos e pesquisas c i en

tíficas. Para o que se propõe o presente trabalho1 é de inter&sse focalizar 

com algum detalhe os intuitos e realizações dos F.U.P. 

Criados durante a Últ i ma guerra, a 25/8/1942, por um grupo de professo

res da Universidade, oo estatutos definitivos dos F.U.P. foram regi.strados sn 

princípios de 1944. Os destinos da fundação são regidos por: 

- um Conselho Geral, integrado pelo Reitor e pelos Diretores das 

Escolas superiores da Universidade de s. Paulo, como membros n!!_ 

tos, e, mais, de 15 a 30 membros, eleitos pelos primeiros; 

- uma Direto~ia; 

- um Conselho Técnico-Científico e 

- um Conselho Fiscal. 

Para atingir seus fins, os F.U.P. contam quasi que exclusivamente com 

os recursos que lhes provêm de doações, contribuições e auxílios, dos quais 

os mai s vultosos foram uma contribuição do Govêrno Federal, uma do Govêrno do 

Estado e uma. particular. Até 30/12/44, o total de contribuições arrecadadas 

pelos F.U.Po atingi a cerca de 5 milhÕes de cruzeiros. 



- 16 -

Com os recursos de que dispõe, a Fundação pode, segundo o art. 2° de 

seus Estatutos: 

li criar ou patrocinar serviços, cursos, dar auxílios em di
nheiro, material científico e didático, estadia, viagem , bolsas 
de estudos, a institutos universitários, departamentos científl 
cos, bibliotecas, cientistas, professores, assistentes e estu
dantes nac i onais ou estrangeiros" . 

Quando de sua criação , os F.U.P. visavB.lll unicamente finalidades de Defe

sa Nacional ; à vista , porém, dos excelentes resultados obt i dos logo de início, 

pareceu interessante dar-lhes caráter mais permanente, afim de "continuar a fa

vorecer as atividades técnicas, científicas e culturais no país, independente

mente do fato transitório da guerra". Dessa orientação é que resultou a elab2, 

ração de seus Estatutos definitivos, sua fixação por escritura pública e o res 

pectivo registo, a que acima aludimos. 

As atividades dos F.U.Po passaram por uma f ase de intensidade e entusias

mo máximos nos primei ros anos de guerra 9 graças ao ambiente de exaltação cívica 

e a uma bem orientada campanha publicitáriaº De então para cá, entretanto, as 

novas contribuições para sua manutenção vêm-se tornando cada vez mais escassas, 

acarretando êste fato, conjugado com o nível ainda insufic iente de suas outras 

fontes de recursos, substancial redução de suas atividades e possibilidades. 

Entre os assuntos que, com o apôio dos FoU.Pºj foram objeto de pesquisas 

e estudos em setores os mais variados, desde Sociologia até Física nuclear, me

recem referência especial os relati vos a: 

- telecomunicação , 
- malàrioterapia, 

produção de quininçí, 
- produção de aços especiais, 
- nutrição , 
- substitutos do sanguo, 
- penicilinao 

Os relevantes trabalhos em prol da Defesa Nacional, que o apôio dos F.U.P. 

permitiu ao Departamento de Física da Faculdade de Ciências, an colaboração can 

os Institutos de Eletrotécnica e de Pesquisas TecnolÓgicas,levar a cabo, durante 

a guerra, valeram-lhes a atribuição, pelo Ministério da Marinha, da Medalha Naval. 

:esses trabalhos bem representam o esfôrço, a significação e as possibilidades de!, 

sa Fundação. 
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Procurando, pois, sintetizar nossa situação - e referindo-nos mais espe

cialmente ao nosso Estado - vemos que já existe em s. Paulo um núcleo bem apre

ciável de instituições, quase todas oficiais 9 cuidando - em maior ou menor gr au 

- de diênci a e pesquisa. Em face das não pequenas verbas que despende o Tesouro 

anualmente em sua manutenção, teria talvez o público o direito de esperar dessas 

instituições benefícios bem mais sensíveis que os que lhe vêm sendo por el as pr,2. 

porcionados. 

-Tivemos ensejo de apontar os principais fatores que a isso se opoem e 

não será demasiada insistência repetí-los aqui: 

- inexistência de uma ori entação racional de conjunto, 
- deficiência do elemento humano, 
- instabilidade de recursos financeiros, 
- descontinuidade, 
- ausência de cooperação. 

Esse é , em suas linhas gerais, o quadro de nossa situação, quando encara

do objetivamente e procurando não incidir nem num otimismo al var, nem, tampouco, 

num pessimismo exagerado. 
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V - RUMO RECOMENDAVEL 

Reconhecido o relevante papel que a ciência e a pesquisa podan e devem 

desempenhar como forjadoras da segurança e do bem-estar coletivo, estudada A 

maneira como c0nseguem ou procuram conseguir êsse sedutor "desideratum'' vários 

países líderes, balanceada, por fim, nossa situação nêsse terreno, temos , reu

nid.os, os principais elementos indispensáveis ao traçado de um rumo racional 

para a intensificação das atividades de pesquisa en nosso meio. 

Dadas nossas peculiaridades geo- econômicas e políticas, deve "ab- limine", 

ser eliminada a possibilidade de um planejamento total , segundo o modêlo russo . 

O modêlo inglês, em sua mais importante parte - auxílio financeiro do Govêrno a 

Associações Cooperativas de Pesquisas, criadas e mantidas pelos interessados di

retos em seus resultados - tambem teria, a nosso vêr e salvo raras exceções , PO.!!, 

cas probabi l idades de êxito. Os modêlos francês e, principalmente, norte- wneri

cano, pelo men?s em suas linhas gerais - financiamento a cargo e a inteiro crité

rio de uma entidade , manti da pelo Govêrno, mas com ampla autonomia e liberdode 

de ação e sujeita ao mínimo possí vel de embaraços burocráticos, sob orientação, 

administração e cont r ol e exclusivamente técnicos e apolíticos - parece ser ban 

mais interessante. 

Como r ealizar, em nosso âmbi to, algo que pel o menos siga dêste Últi mo 

modêlo as sábias diret r i zes ger ai s que acabamos de sintetizar? 

Evidentemente, i sso não seria possível numa simples repartição comum , obe

decendo aos moldes burocráticos normais de nossa administração pública. 

Poderíamos , é certo , r ecorrer a uma repartição fora do comum; a um "ente 

para-estatal" ou 11autarquia administrativa", pois a utilidade precípua de tais 

entes é justamente a de "desburocrati zar a máquina governamental'', na :f'eliz ex

pressão de Paulo Sá, (l) e , entre seus atributos normais, já figuram (ou deveriooi 

figurar) justamente quase todos os que são objet o das diretrizes gerais a que 

estamos aludindo , como di gnas de serem i mit adas. Entretanto , forçoso é reconhecer 

(1) - Paulo Sá - As organizações paraestatais - 1939 (Publicução do Instituto 
Nacional de Tecnologia). 
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a existência de sérias objeções a essa solução: 

- a primeira é o conceito desfavorável em que - mercê de êrros e abusos 
-cometidos por certas autarquias, principalmente na esfera federal - sao tidas 

atualmente, "a priori", quase todas as entidades dessa natureza; 

- outra - pelo menos em parte fruto e reflexo da primeira - é a tendência 

governamental em restringir cada vez mais a liberdade de ação dêsses entes e em 

submetê-los a regulamentação e controles cada vez mais estritos e minuciosos , o 

que vem deturpar-lhes por completo a essência, reconduzindo-os, aos poucos, à coa. 

dição de meras repartições burocráticas comuns e assim anulando sua pr6pria razão 

de ser. 

A menos , pois, que consigamos plasmar novo tipo de pessoa jurídica de di-

. rei to público, i mune tanto aos inconvenientes das repartições como aos das auta!:_ 

quias, s6 nos resta, para atingir o fim que nos propuzemos, o recurso a uma enti

dade de direito privado: sociedade civil, associação de utilidade pública ou fun

dação. 

Não -sendo de se esperar, em face das condições vigentes em nosso meio, que 

tal entidade logre surgir e manter-se exclusivamente por mera iniciativa particu

lar, indispensável se tornará, portanto e contudos a ação supletiva do poder públ!., 

cos já provocando sua criação, já fixando-lhe as finalidades e diretrizes gerais, 

já, por fim, proporcionando-lhe auxilio financeiro 0 apôios cooperação e todos os 

demais elementos necessários à. criação do 11ambi ente", propício ao pleno e efici

ente desempenho de sua missão. A interferência estatal não deverá e nem poderá 

ir além. 

Exemplo típico, de mecanismo dêsse gênero, temo-lo na "Fundação Getulio 

Vargas", entidade de direi to pri vedo - embora sua criação tivesse decorrido de 

iniciativa do govêrno federal - com finalidades de interêsse público e dotada de 

patrimônio e recursos, provenientes, em sua maior parcela, de doações , auxílios 

e subvenções oficiais, entre estas salientando-se, pelo carater permanente e pelo 

vulto, uma contribuição da União da ordem de 15 milhÕes de cruzeiros anuais, pro

porcional ao produto da taxa de Educação e Saúde, assegurada pelo decreto-lei 

60694, de 14/7/44. 
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Em são Pau+o mesmo, vamos encontrar nos "Fundos Universitários de Pesqui 

sas", a que já tivemos ocasião de aludir, uma organização também de caráter pri

vado, e.m plena atividade, propondo- se finalidades pràticnmente idênticas às que 

temos em vista, apresentando bôa parte das características desejadas , funcionan

do satisfatóriamente há quase um lustro, com relevantes serviços prestados e pos

suidora àe já valioso patrimônio cultural e material. 

Poderia o mecanismo dos F. U.P. satisfazer plenamente os "desiderata" que 

vimos nos propondo, uma vez que , entre outros pontos de menor importância: 

l ) - seu âmbito e orient ação - no momento de caráter universitário domi 

nante - passassem a r eceber maior participação e influxo de outros setores de 

atividades, ligados à pesquisa ou nela i nteressados, em particular das fôrças 

armadas, da indústri a , de entidades e s erviços não-universitários, públicos e 

particulares, etc.; 

2) - fÔsse explicitamente considerada obrigatória a predominância (e qui

çá mesmo exclusivi dade ) do critério do maior interêsse ptÍ.blico, na seleção dos 

temas de pesqui sa merecedores do auxílio da Fundação; 

3) - sua estabilidade de recursos ficasse melhor assegurada, seja pela 

obtenção de rendas patrimoniais suficientes, seja pela garant i a de contribuições 

periódicas pennanentes. 

Não seria difícil atender a êsses e outros pontos, por simples reforma 

e~tat utária e de denominação dos F.U.P., completada pela garanti a de subvenção 

permanente do govêrno, através de um dispositivo legal 11ad-hoc11
, de preferência 

constitucional. 

De qualquer maneira - desde que seus dirigentes concordassem com o alvi

tre e o puzessem ein prática, na parte que lhes compete - seria extremamente re

comendável o aproveitamento dessa valiosa organização, para os fins em vista , 

reestruturando-a e assegurando-lhe financiamento oficial de maneira a dotá-la de 

todo3 os requisitos a que, por mais de wna vez, nos referimos, como necessári os 

à pesquisa, e com maior r azão, às instituições que dela cuidam: 
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- apôio, 
- orientação, 
- recursos, 
- homens, 
- continui2ade, 
- cooperaçao. 

VI- SUGESTÃO PARA A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Em qualquer hipótese, parece indiscutivelmente conveniente e oportuno que 

o fomento à ciência e à pesquisa seja objeto de cogitação constitucional. 

Já a Constituição Federal, consagrando o princípio da conveniência do a

pôio oficial à pesquisa, embora sob forma estrita, dispõe:-

11ART. 174 - O AMPARO A CULTURA lt DEVER DO ESTADO. 

PARAGRAl!,0 'ONICO - A LEI PROMOVERÁ A CRIAÇÃO DE INSTITDrOS 

DE PESQ,UISA, DE PREFERI!NCIA JUNTO AOS ESTABEIE CIMENl'OS DE 

ENSINO SUPERIOR 11 • 

s. Paulo deve- se a si próprio - e deve ao Brasil - de ir além, marcando 

rumo e dando o exemplo nêsse terreno. Deverão constar da nossa Constituição dis

positivos mais amplos e mais completos sÔbre o assunto. 

Um dos mais sérios obstáculos com que se defrontam nossos pesquisadores é 

o da instabilidade de r ecursos : pois bem, inclua-se em nosso diploma fundamental 

a obrigação , para o Estado , de despender determinada percentagem, mínima que se

ja, de sua renda, no fomento à pesquisa, entregando-a, para utilização e distri 

buição, à entidade que disso fôr incumbinda. 

A descontinuidade é outro mal nosso: combatâmo-lo, dando à manutenção de 

tal entidade e à fixação de sua natureza caráter constitucional . 

Concretiza perfeitamente tais diretrizes o seeuinte: 

• 
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ANTE-PROJE'ID DE DISPOSIQ'õES CONSTITUCIONAIS RELATIVAS AO AMPARO A 

PESQUISA CIENT!FICA 

ARTIGO ••• - E' DEVER DO ESTADO O .AMPARO A. CUL'lURA E A PESQ,UISA CIENl't
FICA. 

§ 1 º - O .AMPARO A. PE'3Q,UISA CIENTIFICA SERÁ EXERCIDO PELO ES'l'ADO POR IN
-~DIO DE tMA FUNDAÇÃO, CUJOS IIOLDES SER7i.O "ESTABEIECIDCS EM ESTATuros /IPROV~ 
DOS PELO GO"VtRNO. 

§ 2º - ANUAIMENTE O ESTADO CONTRIBUIRA. PARA A J!"'UNDAÇÃO A QlE ALUDE O 
~ 1 ° CCM QUANTIA NÃO INFERIOR A 0,5 % (MEIO POR CENTO) DO TOT.,ü, DE SUi. Fil!:CEI
TA ORDINÁRIA. 

Seja-nos permitida ligeira justificação dêsses dispositivos. 

Corpo do Artigo ••...•• : 

- Retoma, ampliando-o, o texto do art i go 174 da Constituição Federal. 

Sôbre a necessidade de ampa.ro oficial à pesquisa, parece inútil insis-

tirmos. 

§ lº -. 

- Corresponde às conclusões dêste trabalho; dispensa, pois, nova justi

ficação . 

-- A exigência de aprovaçao dos Estafiutos pelo Govêrno é formalidade reco-

mendável, visando melhor acautelar o interêsse público, sem colidir com o cará

ter privado da Fundação. 

- A importância prevista para a contribuição anual do Govêrno corresponde

rá, atualmente, a cêrca de 20 milhÕes de cruzeiros, quantia ainda modesta an face 

da relevância do assunto e dos imensos benefícios que daí poderão decorrer para 

a coletividade. Computada, "grosso modo", a renda total da população do Estado 
o 

em 20 bilhÕes de cruzeiros anuais, representa aquela cifra 1 /oo de tal renda. 

Quanto aos Estatutos, se necessário, a lei ordinária retomará e pormeno

risará o assunto. Contudo, parece conveniente que se fimem desde já alguns doe 

pontos essenci~is que deverão apresentar. E êsse é o intuito do Anexo I . 
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Proporcione são Paulo, a seus pesquisadores, através de sua Constitui ção 

e da organização sugerida, ambiente favorável, com: 

- apôio, 
- orientação, 
- recursos, 
.. homens, 
- continui~ade, 
- cooperaçao. 

E não tardará são Paulo em colher, em farta messe, os 

"8i~ni ficant tangible and intangible returns" 

de Meyerhoff, livrando-se a s i - e contribuindo substancialmente para liTrar 

o Brasil - do triste destino das "nações-escravas" de Rutherford ! 



ANEXO I 

Características essenciais da entidade que deverá 

exercer o amparo à pesquisa. 

O exame objetivo da questão, feito sem opinião preconcebi da e excl usi

vamente à luz do bom senso e da experiência, leYa quase ineTitàYelmente à con

clusão da conveniência de que tal entidade apresente, em seu arcabouço estr ut~ 

ral, as seguintes características e elementos: 

a) - quanto à natureza jurídica - como demonstrado no texto , dever á e 

instituição gozar da maior autonomia possível, limitando-se ao mínimo a i nter

ferência estatal em sua atuação, o que, salvo melhor juizo, somente será cons_! 

guido dando-lhe o caráter de wn ente jurídico de direito privado; e , entre as 

várias modalidades de entes dessa natureza, a que melhor se adata aos fins em 

vista, parece ser, sem dúvida, a fundação; 

b) - quanto à finalidade - constituindo escopo da entidade o amparo à 

pesquisa científica em todas suas modalidades, convirá preliminarmente, em seus 

Estatutos, definir a acepção em que vai ser tomada a expressão "pesquisa cien

tífica" a qual, naturalmente deve ser ampla; sugeriríamos: 

"Entender- se-à, para os fins dêstes Estatutos, por "pesquisa científi

ca", ou, abreviadamente "pesquisa": a busca ou investigação, com o objcti vo de 

obter novos conhecimentos ou confirmar outros, já cbtidos, em qualquer campo da 

ciência e da técnica, por qualquer meio e em qualquer escala, quer seja com fi 

nalidades utilitárias imediatas, quer não 11
• 

- tendo em vista, em segundo lugar, o caráter limitado dos recursos de 

que vai dispôr , não será possível à instituição A!llp8rar indistintamente a todo 

e qualquer tema de pesquisa que lhe ocorra ou lhe seja lembrado: êste fato con

duz naturalmente a considerar a conveniência do estabelecimento de planos e pr2, 

gramas de a~ão, bem como de critérios racionais para a seleção dos temas que 

devam ser julgados merecedores de amparo; ora, lembrondo que o motivo fundamen

tal da criação do nóvo órgão fomentador da pesquisa é, antes de tudo, o ~ ou 

interêsse público , lembrando igualmente , de que a manutenção dêsse órgão se es-

• 



• 

- 2 -

tribará, segundo é provável, quase exclusivamente em dinheiros públicos, nada 

mais justo e mais racional, portanto, que seja também o interêsse público a 

"Última ratio", o critério decisivo e fundamental a ser adotado na elaboração 

de tais planos e programas e na efetivação de tal seleção ; embora,' em tese e 

pelo menos sob certo aspeto, toda e qualquer pesquisa cientifica possa e deTa 

ser considerada "de interêsse público", inegável é, entretanto, a existênci a de 

uma gradação: nem todos os temas de pesquisa apresentam no mesmo grau e com a 

mesma intensid8de o caráter de 11interêsse público", e, logicamente, tal grada

ção é que deverá constituir a sua credencial precípua ao amparo da fundação ; ea, 

tregue-se - é certo, é mesmo necessário - a aplicação e interpretação dêsse cri

tério básico a espíritos esclarecidos e b6ll intencionados, mas o que parece in

dispensável é que seja, nos Estatutos, feita referência explícita a tal crité

rio, ao qual não é possível nem, a nosso ver, justo fugir - limitando o escopo 

da fundação às pesquisas de interêsse público ou outra expressão equivalente; 

poder-se- ia contudo , sem inconveniente, pensamos nós, admitir uma ressalva au

torizando a entidade a não leYar em conta obrigatoriamente tal critério , no uso 

de recursos provenientes de doações de particulares, condicionais ou não, bem 

como na concessão de bolsas de estudos; 

e) - quanto aos meios de ação - deverá a fundação ter nêsso terreno a 

maior liberdade e flexibilidade possíveis, convindo, entretanto, para melhor 

orientação, que constem dos Estatutos, sem exclusão dos que não forem mencio

nados especificamente, seus mais importantes meios de ação: 

- levantamento das necessidades do Estado, em matéria de pesquisa nos 

vários setores da ciência, e das possibilidades de atender às mesmas: órgãos 

existentes, aparelhamento, recursos, elemento humano, etc.; 

- estabelecimento de diretrizes, planos, programas, critérios e escalas 

de prioridade , para seleção, coordenação e orientação das atividades de pesqui 

sa a serem amparadas; 

- emprêgo de todos os meios hábeis para promover a realização das pesqui

sas julgadas merecedoras de amparo, ban como a organização de atividades - tai s 

como cursos ou estágios para treinammto de pesquisadores, fabricação de i nstru

mental científico, etc. - que possam contribuir para possibilitAr ou facili tar 

• 
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tal realização; entre êsses meios, figurarão principalmente a concessão de auxí

lios em dinheiro, e e cessão ou fornecimento, em condições a serem especificadas 

em cada caso, de materiais, locais e aparelhamento, a quaisquer entidades (ou pe~ 

soas) idôneas, públicas ou particulares, que se proponham ou aceitem a incumbência 

de realizar tais pesquisas; 

- execução direta, pela fundação, de pesquisas e outras atividades , a e

las complementares, cuja realização, julgada conveniente , não possa ser confi ada 

a terceiros; 

- concessão, a candidatos idôneos, de bolsas de estudo, para re~lização, 

dentro ou fora do País, de estudos ou pesquisas em detenninados setores ; 

- concessão de prêraios aos pesquisadores que mais se dintinguirem, seja 

pelo seu esforço, dedicação e qualidades, seja pelo sucesso alcançado nAs pesqui 

sas a seu cargo; 

- divulgação dos resultados colhidos nas pesquisas ampnradas; 

- propaganda publicitária; . 

d) - quanto aos recursos, constituirão receit(¼ da fundação: 

- a contribuição anual do Govêrno do .l!!stado, a que alude a Constitui ção; 

- outras eventuais contri buições adicionais que o Govêrno concede, pera 

fins especiais; 

- doações de qualquer fonte, incondicionais ou, das condicionai s , soment e· 

as que a fundação acei tar; 

- os frutos de seu patri mônio (ou "rendas i:etrimoniais 11 ); juros, alugueis, 

etc.; 

- os produtos da ali enação ou cessao de bens e direitos de s ua proprieda

de: prêços apurª-dos na venda de· bens , "royalties'' , taxas de uti lizaçao de resulta

dos de pesquisas, etc . ; 

- o valor dos b~ e direitos que adquirir; 
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e) - quanto ao patrimônio, poderão constituí-lo todos os bens e direitos 

de propriedade da fundaqão, não nos parecendo, para os fins de definição dopa

trimônio, necessária qualquer distinção entre êles; convirá apenas ressalvar que 

o uso do dito patrimônio seja restrito à realização do escôpo da entidade e que 

a alienação ou cessão ~e qualquer de seus bens e direitos dependa de autori zação, 

genérica ou específica, do seu órgão deliberativo supremo, ouvido o órgão de CO!!, 

trole financeiro; 

r) - quanto à organização, afim de assegurar um funcionamento ao mesmo tem. 

po eficiente, flexível e bem controlado da instituição, convirá dotá-la dos seguin, 

tes órgãos principais: 

1) - wn órgão supremo, orientador geral e fiador perante o público e o 

Govêrno, em que se achem equitativamente representados os interêsses e tendências 

mais importantes em jôgo, tanto da parte dos principais financiadores - Govêrno e 

grandes doadores particulares - como dos executores - instituições intra e extr~

universitárias, oficiais ou não-oficiais, em que se r ealizam pesquisas ou se for

mam pesquisadores - e dos utentes dos resultados das pesquisas - fôrças armadas , 

indústrias, comércio, lavoura, engenharia; não será possível tal representação u 

não sêr num Órgão coletivo e deliberativo; seus membros deverão ser designadoD 

pelas entidades que representarem; seu número e categoria e suas outras ocupa~Ões 

obrigarão a reuniões pouco frequentes, talvês uma ou duas, no máximo, por ano; não 

sendo especializado, deverá o Órgão supremo valer-se~ sanpre que necessário, de 

Órgãos consultivos para o esclarecer e orientar suas decisões; serão atribuições 

essenciais do órgão supremo:-

- escolher seu pr~sidente, bem como o chefe do órgão executivo e os man

bros dos órgãos consultivos, técnico e financeiro; 

- fixar normas para a orientação ger,µ da fundação, dentro de seu escôpo; 

7Colher e endossar ou não os pareceres, propostas e recomendações que 

lhe sejam submetidos pelos órgãos consultivos e executivo, em particular sobre 

nonn~s internas, programas, p.la:nps, escalas de prioridade, doaqÕes condicionais, 

alienaq;o ou cessão de bens e direitos da fundação, contas e balanços; 

- acolher e endossar ou não os pareceres, propostas e recomend~çÕes que 
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lhe sejam submetidos pelos órgãos consultivos e executivo, em particular sobre 

normas internas, programas, planos, escalas de prioridade, deaçÕes condicionai s , 

alienação ou cessão de bens e direitos da fundação, contas e balanços; 

- conhecer de todas as atividades da fundação, diretamente e através dos 

relatórios dos demais órgãos, aprovando ou não êstes últimos; 

- decidi r sôbre os casos omissos e tomar todas as demais providências que 

lhe couberem em cumprimento dos Estatutos e de suas decisões. 

2) - um Órgão executivo , ao qu~ll cumprirá providenciar para a execução de 

todos atos necessários à vida da fundação, à sua representação e ao preenchim~nt o 

de seu escôpo; pnrn .bem desempenhar sua atribuição, deverá tul órgão poder ae;ir 

a qualquer tempo, com rapidez e eficiência, e, portmto, ter funcionamento perma

nente, organização e todas as facilidades para ação pronta e eficiente, u começar 

pelo comando, centralizado num chefe único, com amplos poderes e responsab:1 lida

de e que se dedique plena e exclusivamente às funções do seu cargo; a tal chefe 

caberá tarefa importantíssima, dependendo essencialn,~nte de sua feliz escÔlha o 

sucesso ou insucesso futuros da Fundação; a escolha do "right mm" será eviden

temente delicada; na falta de processo melhor, poderá a mesm3 ser feita por sim

ples eleiçãop pelo órgão supremo, sendo entretanto, dignas de exame outras hip6-

teses, tai s como a escol ha por concurso de títulos ou provas ou de ambos , ou por 

eleição pelo órgão supremo, entre pequeno número de nomes, prêviwnente seleciona

dos e indicados pelo órgão consult i vo técnico ou, aindap por eleiçÕo simples por 

este Últi mo; dada a difi culdade em encont rar e reter elementos devidamente qua li

ficados para êsse cargo, ser ia recomendável contratar, o que fosse escolhi do , por 

prazo i ndeterminado, r essal vando-se apenas a possibilidade de dispensa em casos 

especif i cados; caberão ao chefe do órgão executivo a representação da Fwidação e 

todos os atos normais de sua administração, dentro da orientação geral fixada pe

lo Órgão supremo, ao qual prestará contas, apresentando relatórios periódicos , no 

míni mo anuai s, de sua gestão, abrangendo todos seus aspectos, inclusive o f inan

cei ro. 

3) - um Órgão consulti vo e c6ntr ol ador na esfera técnica , indispensável 

para: 

- em cada setor da ciência , acompanhar sua evolução mundial e seus Últi

mos pr ogr essos ; 

' 

' 
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- le~antar os temas de pesquisa merecedores de amparo, pelo seu interês

ae público e oportunidade; 

- estudar programas, planos, escalas de prioridade; 

- examinar temas de pesquisa submetidos por terceiros à fundação , opi na!l 

do sôbre os mesmos e o eventual amparo a que fazem jÚs; 

- acompanhar as pesquisas em andamento, amparadas pela fundação , propon

do as medidas adequadas ao seu prosseguimento ou paralizaçâo; 

- é evidente, em virtude da ampli dão e profundidade simultâneas dos co

nhecimentos de que será necessário lançar mão, que tal Órgão terá de ser forço

samente col et i vo, integrado por ci entistas representativos, cada qual em sua es

pecialidade , de todos os pri ncipais ·ramos dos conhecimentos huma110, ta i s cienti s 

tas deverão reunir- se em plenário com mai s frequência que as membros do órgão 

deliberativo supremo (uma vez por mês ou por semana) e poderão, entre si , const i 

tuir comi ssões especi alizadas, com r eun1Ões ainda mais frequentes , bem como aco!!!_ 

panharem, colet i va ou individualmente , pesqui sas em andamento; os mandatos deve

rão ser de período não muito curto , eom possibilidade de reeleição; a escÔlha 

dos integrantes dêsse órgão, na falta de proces~o melhor, poderá ser feita pelo 

órgão deli berativo supr emo , por elei ção ou por concurso de títulos ; o órgão de

verá ter pelo menos wn membro (e de preferência maior número) para cada grande 

setor da pesqui sa ei entífica ; a 11National Science Foundation·1 poderia utilmen

te ser consi der ada como i nter essante modêlo nêsse particular , adotando- se divi-

-sao em s~tor es cor respondentes r espectivamente a: 

- Mat emática e Fí s i ca , 
- Biologi a , 
- Sociologia , 
- Medici na e Saúde , 
- Engenhari a e Tecnologia, 
- Educação e Formação de Pessoal Científico , 
- Publicações e Divulgação; 

deve contudo, ser pr evi st a a possi bi lidade de sub- divisão (ou r edi vi sâo) e in

clusão de novos setores , san necessidade de reforma estatutária; 

4 ) - um órgão consultivo e cont r ol ador , na esfera financei ra , com a in-
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cumbência de acompanhar e controlar a vida financeira e patrimonial da fundação , 

examinando contas e balançosp sôbre êles emitindo pareceres e recamendaçÕes,bem 

como opinando sôbre alienações, cessÕes e aquisições de bens e direitos ; a êste 

Órgão deverá ser facultado o recurso a organizações de contrôle cantábil, estra

nhas à Fundação , para o auxiiiar a bem cumprir sua finalid~de; o Órgão também 

deverá ter caráter coletivo, não havendo, contudo, necessidade de ser muito nu

meroso (três a cinco membros), nem de realizar reuniões frequentes; terão, é 

claro, os membros desse órgão, acesso, para conhecimento e exame, a toda a docu

mentação contábil e bens da Fundação; sua escôlha deverá de preferência ser fei 

ta por eleição, pelo órgão deliberativo supremo, com mandato relativamente curto 

(um ou dois anos); 

5) - órgãos complementare~ - é recomendável que fique prevista a possibi

lidade da criaçã0 - a qualquer tempo e sem alteração dos Estatutos - de Órgãos 

complementares, julgados indispensáveis ou convenientes para a melhor consecução 

do escopo da Fundação; a iniciativa poderá partir de qualquer dos órgãos já exis 

tentes, ~ue ·a submeterá, sob form8 de proposta, ao órgão deliberativo supremo. 

g) - quanto ao funcionamento - poderá utilmente um capítulo dos Estatutos 

ou um regulamento ou regimento interno elucidar melhor o assunto, com o cuidado, 

entretanto
9 

de não prejtrlicar a flexibilidade que deverá ser característica essen

cial do funcionamento da entidade; an particular, o andamento de qualquer pesqui

sa, em suas_ relações com a fundação, poderá ser, em linhas gerais , o seguintet 

- lembrança do respectivo tema, por iniciativa ou da própria fundação , ou 

de terceiros; nêste Último caso, a lembrança será recebida pelo órgão executivo, 

que a transmitirá ao órgão consultivo técnico; 

- em qualquer caso~ o tema será, por êste último órgão, levamo em conta 

seu grau de interêsse e as possibilidades existentes,cla...oificDdO quanto à conve

niência ou não de receber amparo, e no caso afirmativo, quanto ao gr au e modali 

dade de amparo a que faz.jús; 

- o tema merecedor de amparo será encaminhado ao órgão executor, juntamen

te com o parecer do órgão consultivo, relativo ao dito tema; o encaminhamento se

rá feito, em ~egra, em bloco - tratando-se de temas incluidos nos programas de CO!!, 

junto que forem estabelecidos - ouisoladamente - quando se tratar de temas não i!!, 



- 8 -

cluidos nos ditos programas, mas lembrados e aprovados posteriormente; 

- o órgão executor providenciará de acôrdo com o parecer recebido, con

tratando a execução da pesquisa com a pessoa ou entidade julgada idônea para 

êsse fim, não havendo inconveniente em que seja a própria autora da lembrança , 

a qual pode mesmo juntar à sua sugestão proposta concreta para execução; 

- no caso de não ser possível conseguir de outra maneira a realização sa

tisfatória da pesquisa, o órgão executivo poderá providenciar no sentido de sua 

execução direta pela Fundação; 

- o auxílio concedido, financeiro ou de outra natureza, irá sendo entre

gue, adeantadamente ou não, ao todo ou em parcelas, no início e no decorrer da 

pesquisa, de acôrdo com os pareceres inicial e sucessivos do Órgão técnico con

sultivo, que irá acompanhando o andamento da pesquisa; 

- a pessôa ou entidade incumbida da pesquisa, além de proporcionar ao ór-
- -gao técnico todas as facilidades para acompanhar sua execuçao, apresentará ao 

mesmo, encaminhando-os através do órgão executivo da fundação, relatórios perió

dicos sôbre seu andamento e sôbre o destino e o uso dos auxílios recebidos; 

- concluida a pesquisa~ o órgão técnico emitir~ parecer sôbre a conveni

ência da divulgação de seus r esultados, bem como sÔbre as modalidades de sua 

eventual utili zação pelo público ; s e gratui ta e incondicional, ou se vinculada 

a detenninado pagamento ou outra condi ção, ou se expressamente vedada, porra

zões de Defesa Nacional ou a estas equivalentes; o parecer mencionará , ai nda , se 

fÔr o caso, a conveniência de patenteamento, bem como de atribuição do prêmi o a 

um ou mais dos pesquisqdores indi vi duai s que participarem da pesquisa; 

- o saldo, eventualmente não utilizado , do auxílio financeiro concedi do 

à pesquisa, será restituido à fundação, bem como os locais, o aparelhamento e 

material de caráter permanente e o que restar dos materiais de consumo , for neci

dos ou cedidos pela entidade para o mesmo fim; 

h) - quanto à denomi nação - embora não se trate prOpriamente de caracterÍ.! 

tica essencial, lembraríamos a conveni ência de, por razões de natureza pr incipal-
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mente psicológica, ser adotada denominação mais ampla que a dos F.U.P. ; sugeri

ríamos "Fundos Paulistas de Pesquisa" ou "Fundação Paulista de Pesquisas". 

Estes são os pontos essenciais que lembramos, para a estruturação da fu

tura entidade, à qual incumbirá, em s . Paulo, a magna tarefa do amparo à pesqui

sa científica. 
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ANEXO II 

Dados sôbre a orientação oficial de vários países 

em relação à pesquisa. 

I - ESI'ADOS UNIDOS 

São os Estados Unidos talvés o país do mundo que maior importância a

tribui aos princípios da máxima liberdade de iniciativa individual e da mínima 

ingerência governamental • 

... 
Mesmo assim a açao oficia_l no terreno da pesquisa pode fazer-se remo!!_ 

tar aos primórdios da república, em que, em época tão remota como a da guerra 

de 1812, foi estabelecido o primeiro órgão federal de pesquisa, para fins ex-
' clusivamente militares. Nada menos de três órgãos análogos a êsse e com os 

mesmos fins existiram durante a Guerra Civil Norte-Americana, seis durante a 

la. Guerra Mundial e doze durante a 2a. Nos intervalos entre os períodos de 

guerra é que iam surgindo iniciativas e instituiçÕés governamentais ligadas 

à ciência e à pesquisap com finalidades pacíficas e visando apenas o bem-estar 

geral. 

-O primeiro auxílio federal à pesquisa para fins nao bélicos, de que há 

notícia, consistiu numa subvenção de 10 000 dólares ao "Franklin Insti tute", 

concedida em l836, para estudar as causas das frequentes explosões de navi os 

a vapor que então se verificavam e indicar os possíveis remédios. 

Em 1862, deu-se a criação do pr~meiro órgão oficial d~ pesquisa de tem

po de paz: o Departamento de Agricultura, e até hoje quasi todas as pesquisas 

de caráter agrícola são custeadas, nos Estados Unidos, pelp govêrno, num regi

me de cooperação entre êsse Departamento e as numerosas Estações Experimentais 

e Escolas Agrícolas, mantidas pelos Estados, com apôio financeiro da União, de 

acôrdo com o 111.ano. Grant College Act", de 1862. 

Dessa data em deante, assistimos ao nascimento de múltiplos institui -

çÕes ciBntÍficas e técnicas, criadas pelo govêrno americano um pouco ao acaso, 

sem uniformidade e sem orientação de conjunto. Em 1939, tais instituições ex

cediam de 40 em número. 
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Academia Nacional das Ciências - A primeira iniciativa de caráter mais 

1~acional e mais amplo verificou-se em 1863, com a criação da Academia das Ciên

cias, cujos estatutos, fixados pelo Congresso e aprovados pelo Presidente llncoln, 

dispunham: 

" a Academia deverá , sempre que fô~ a isso solicitada por qualquer 

departamento db Govêrno, investigar , examinar, experimentar e relatar sÔbre 

qual Quer assunto de ciência ou arte, devendo a despêsa decorrente de tais in

vestigações, ~xames, experiências e r elatórios ser paga por verbas que possam 

ser consi gnadas para êsse fim, •••. " 

De acôrdo com êsse dispositivo legal, a Academia t611 atuado , desde sua 

criação, como conselheira oficial do Govêrno em l arga variedade de questões . Já 

d.urante a Guerra Civil suas comissões e membros cuidaram ativamente de problemas 

navais e militares, muito semelhantes aos que estiveran em f6co no decorrer da 

r ecente conflagraçãoº 

Consêlho Nacional de Pesquisas - Analogamente, durante a Guerra mundi al 

de 1914, a Academia ofereceu seus serviços ao Govêrno e, a pedido do Presidente 

Wilson, criou o Conselho Nacional de Pesquisa ("National Research Council") 

(N.R.C.), como agente da Academia para prestar ao Govêrno assistência ativa na 

mobilização dos recursos científicos do país, então disponíveis. 

Com o desenvolver dos trabalhos do N.R.Co, tornou-se evidente que êsse 

Consêlho poderia constituir uma útil organização para tempos de paz·. O reconhe

cimento dêsse f ato pelo Chefe do Govêrno levou-o a baixar, em 11 de maio de 

1918, uma Ordem Executiva, sob Nº 2859, perpetuando o N.R.C., fixando suas atr!. 

buiçÕes e assegurando-lhe a cooperação dos outros . departamentos do Govêrno. (A 

Ordem nº 285 acha-se reproduzida, em anexo , do relatório do N.R.C. referente ao 

exercício 1939-19400) 

No intervalo das duas gr,andes guerras, prestou o N.R.C. a seu País re

levantes serviços nos canpos da ciência pura e aplicada, agindo principalmente 

no senti do de coordenar, orientar e promover cooperaqão entre os cientistas e 

técnicos norte-americanos, bem cano no tão importante terreno da formação de 

elementos especializados, através da concessão de bolsas de estudos ( 11tellowsh1IB") 

financiadas por dotações de terceirosº 
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O Consêlho - que continua a existir - não mantém laboratórios. Seu 

principal modo de ação consiste em promover conferências e "mesas redondas" 

para a discussão de determinados problemas científicos. de larga importânci a . 

e em constituir comissões de peritos, cuidadosamente escolhidos, para o estudo 

de determinados problemas, o estabelecimento de planos de ataque para sua solu 

ção e a consecução dos elementos humanos e materiais necessários à aplicação de 

tais planos. Outra missao útil que o N.R.C. tem desempenhado tem sido a r eali

zação - a pedido de outros órgãos oficiais, tais como o "National Resources 

Planning Board 11 e o 110ffice of Scientific Research and Developnent 11 ( o.s.R.D. )-

de grandes inquéritos sobre a organização, a situação vigente e as tendências 

observa&as em determinados setores de atividades ligadas à ciência e suas apl!_ 
-caçoes, 

O N.R. C. é administrado por 6 dirigentes permanentes ( "officer s") e 

um Consêlho Executivo, com reuniões anuais e um Comité Administrativo que fun

ciona nos intervalos dessas r euniões. Os recursos financeiros com que conta 

provêm principalmente de uma doação inicial de 5 milhÕes de dólares (cerca de 

100 milhÕes de cruzeiros) feita pela "Carnegie Corporation", de Nova York à 

Academia· das Ciências . Parte da doação foi empregada na construção, em 

Washington, da séde própria, utilizada em conjunto pela Academia e pelo Consê

lho; a maior parcela, entretanto, não foi dispendida, e constitui patrimônio 

cuja renda é reservadap em bÔa parte, ao N.R.C., para o desE:fllpenho de s uas atr!_ 

buiçÕes. Al6m dêsse recurso permanente (da ordem de 75 000 dólares anuais) , coa 

ta ainda o N.R.c. com doações e subvenções eventuais de diversas fontes , pr inci

palmente destinadas à criação e manutenção de determinadas bolsas de estudos :no 

período de 1919 a 1943, mais de 5 milhÕes de dólares forrun pelo N.R.C. distri 

buidos para êsse fim, provenientes em sua quasi totalidade da Fundação Rocke

feller, A receita anual total do N.R.C. montava, em 1939-1940, a cêrcn de 

?00 000 dólare~ (14 mi lhÕes de cruzeiros), 

Como acima acentuámosp o N.R.C. não é um órgão executor, mas apenas o

rientador e coordenador. Iniciada a 2a. Guerra Mundial, desde logo f i cou patea 

te que sua organizaçio e seus meios de açãop satisfatórios em tanpo de paz e no 

decorrer da la. Guerra mundial, já devia:n ser considerados como defici entes , em 

face das novas condições criadas pela guerra total e da necessidade premente 

de recorrer, em escala nunca dantes prevista, à ciência e à pesqui sa, para con

segui r dar, em tempo hábil, solução adequada aos inúmeros e enormes probl emas 
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leTantados, em todos os terrenos, pela emergênciaº Al~m do N.R.Co e da Academi a 

das Ciências, numerosas outras organizações oficiais e particulares existia11 e 

ainda existem nos Estados Unidos, com finalidades científicas ou técnicas - ne

nhuma delas, entretanto, se achava em melhores condições que o N.R.C. para aten

der devidamente ao que esta,,a a. exigir, nêsse terreno, o interêsse nacional. 

Escritório de Pesquisa Científica e Desenvolvimento - Para preencher a 

lacuna, indispensável se tornava a criação de um ou mais novos órgãos. Assim é 
que, em 1940, surgiu o "National Defense Research Cornmittee" (N.D.R.C.) e, em 

1941, o "Office of Scientific Research and Developnent" (o.s.R.D.). Ambas as 

medidas corresponderam a simples atos executivos. Ao o.s.R.D. coube a pesadís

sima tarefa de superintender e promover, em sua maior parte, o trabalho de pes

quisa ligado à guerra» de interêsse do govêrno, ·abrangendo desde pesqui sas de 

caráter científico básico, até as relativas à produção em grande escala de muni -
-çoes e implementosp sen falar em "radar", veículos amfíbios, bomba atômi ca, ate-

brina, penicilina, D.D.T. e outros muitos assuntos. 

Dotada de recursos e poderes amplos, tendo à sua frente um homem de ex

cepcional valor, o Dro Vannevar Bush, contando com a colaboração de um cor po de 

cientistas, escolhidos a dêdo entre os mais brilhantes do País e os mais quali

ficados para as tarefas que lhes iriam caber, não é de estranhar que a ação do 

o.s.R.D. se tenha caracterizado pelo mais completo sucesso. Da largueza dos r e

cursos à sua disposiçãoD dará idéia a cifra de um terço de bilhão de dólar es, 

( seis bilhÕes de c·ruzeiros) despendidos em 3 anos. Dois bilhÕes de cruzeiros 

por ano! 

-E note-se que o govêrno norte americano nao despendeu em pesqui sa úni ca-

mente através do o.s.R.D •• As verbas de outras organizações, já exi stentes ou 
-criadas especialmente dur,mte a guerra, nao foram extintas nan reduzi das, mas s im 

ampliadas. Segundo relatório do Senado, as quantias utilizadas pelo Govêr no Fe

deral em pesquisas, logo antijs e durante a guerra, elevaram-se de 81 milhÕes de 

dólares, em 1940, a 209 milhÕes, em 194lp 330 milhÕes, em 1948, 553 milhÕes , em 

1943.e 706 milhÕes, em 1944, num total de cerca de 2 bilhÕes de dólares (40 bi 

lhÕes de cruzeiros) ! , Essa despêsa equivalia, em 1944, a quasi 0,5 % do total 

da renda nacional norte-americanaº Da soma acima-mencionada, 48- % foram despen

didos em laboratórios industriais - anteriormente mantidos por empresas particu

lares com finalidades exclusivamente econômicas; 20,5 % destinaram-se a colégi os 
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e universidades e o restante a 6rgãos do govêrno, entre os quais se salientou o 

''National Adv1sory Committee for Aeronnutics" (N. A.C.A. ), criado antes da guerra, 

como órgão consultor do Exércit o e da Marinha. SÓ pelo N.A.C.A. foram utilizados 

durante a contlagraçãop atê 1944, quasi 100 milhÕes de dólares, tanbém com exce

l entes resultadOSo 

Esses alga~ismos são de tal maneira impressionantes que não será demais 

repetí-los: 

-- UoS.Ao nao hesitou em gastar em pesquisas; 

- em 5 anos : 

~ 2 bilhÕes de dólares, ou 

- 40 bilhÕes de cruzeiros, ou 

- 40 ·hllhÕes de contos; 

- em mêdia , por ano: 

- 400 milhÕes de dólares, ou 

- 18 bilhÕes de cruzeiros, ou 

- 18 ni lhÕes de contos; 

- só em 1944: 

?00 milhÕes de dólares, ou 

- 14 bilhÕes de cruzeiros , ou 

14 milhÕes de contos. 

- U. S.Ao ganhou a guerra ••••• 

Tendência atual - Os magníficos resultados colhidos durante a guerra 

com a ciência e a pesquisa científica - utilizadas e aplicadas em larga escala 

e bem orientadas - criaram, entre os homens de govêrno, os cientistas e técnicos 

e a opinião pública norte-americana em geral, um grande movimento no sentido de, 

para o maior bem do País, tentar aplicar, em tempo de paz e em relação a seus 

problemas peculiares, os mesmos métcdos que, em ~poca de emergência, lograram 

produzir tão auspiciosos frutos. 

Iniciativas governamentais - Roosevelt e Senado - Dêsse movimento de opi

nião resultaram, de um lado, na esfera do poder executivo, wna iniciativa do ral!, 
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cido Presidente Roosevelt, soli citando, em fins de 1944, do Dr. VanneTar Bush, 

Diretor do o.s.R.D., parecer sôbre quatro pontos preliminares fundamentai s , e , 

de outro 1.àdo, na esfera do poder legislativo, a preocupação do Senado através 

de sua "Comissão de Assuntos Militares", em cuidar de manter, no após- guerr a, a 

pesquisa científica nos altos níveis necessários à segurança e ao bem-estar na

cionais, por meio da reconversão das organizações científicas de guerra. 

Os quatro quesitos formulados por Roosevelt versaram em torno dos segui!!_ 

tes pontos: 

l) - divulgação dos 11 segrêdos 11 cientÍficos descobertos graças ao esf ôrço 
de guerra; 

2) - prosseguimento da luta da ciência contra a moléstia; 

3) - auxílio do govêrno às atividades de pesquisa, públicas e par t i cula

res; 

4). - fomação do elemento humano indispensável A manutenção dessas ati

vidades, em nível comparável ao atingido durante a guerra. 

Ciência 1a fronteira sem fim - Afim de responder a êsses quesitos,Vannevur 

Bush mobilizou nada menos de duas centenas de elemootos de alta projeção técnica, 

abrangendo engenheiros, médicos, cientistas e industriais, que, agrupados em co

missões especializadas, receberam a incumbência de estudar os vários asp~tos das 

questões em foco. Essas comissões trabalharam ati~ente durW1te quase todo o 

lº semestre de 1945, apresentando, por fim, relat6rios extremamente interessan

tes e completíssimos. Finalmente, por carta de 5 de julho de 1945, o Dr. Bush 

encaminhava ao Presidente Truman o seu relat6rio final, intitulado "Sci ence , the 

endless frontier". Dados o interêsse e importância desses documentos, r epr odu

zimos em a~exo, a carta citada e o sumário do relatório como foram publi cados em 

"Chemical and Engineering News", no número de 25/8/45. 

So 1285 - o projeto Magnuson - A 6 de Setembro, Truman enviava ao Congre!!. 

so uma mensagem, solicitando com urgência a criação de um 6rgão federal destinado 

a promover e apoiar a pesquisa científi ca e a formação de pesquisador es . Entreme,a 

tes; o relat6rio Bush rôra amplamente di vulgado e tivera grande r epercussão, re

sultando na apresentação ao Senado de um projeto de lei, pel o senador Warren G. 

Magnuson, de Washington, projeto êsse cal cado sôbre as recomE11daçÕes do rel at6rio 

em aprêço, e que recebeu o números. 1285. 
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s. 1297 ~ O projeto Kilgore - Concomitantemente, a Comissão para os As

suntos Militares do Senado também levava avante e relatava seus estudos sÔbr e 

o mesmo assun~o, do que resultou a apresentação de outro projeto, pelos senado

res Harley ~lgore, da Virginia ocidental, Johnson, do Colorado, e Pepper, da 

Florida, sob Nº S.129?. 1\mbos os projetos concordavam em seus intúitos e suas 

linhas gerais, visando ambos a criação de um novo órgão oficial, wna "Fundação 

Nacional" para apôio à Ciência e à PesqUiisa. Divergiam, entretanto , em cert os 

pontos e, anbora não essenciais, essas divergências foram suficientes para l e

vantar acirradas discussões nos meios científicos e técnicos, entre partidári os 

de uma e outra corrente_. 

Debates públicos - Substitutivos - O assunto foi ampla e democràti camea. 

te debatido pela imprensa e perante o senado, cujas comissões especializadas ou

viram, durante o mês de outubro 1945, em audiências adrede marcauas, mais de uma 

centena de testemunhas, representativas de todos os setores da vid~ americana . 

Resultou desse inquérito um novo texto do projeto, apresent,1do a 21/12/1945 , sob 

N. S.1?20, pelos senadores Kilgore, Johnson, Pepper,Fulbright e Jaltonstall ,tex

to êsse constituindo uma primeira tentativa no sentido de conciliar e satisfazer 

as tendências divergentes verificadas. Bem melhor aceito que os textos anteri o

res, todavia ainda sérias críticas eram formuladas aos. 1720. Entre os oponen

tes figuravam o próprio Dr. Bush e um Comitê organizado especialmente para apoiar 

o relatório Bush e o texto original dêle derivado por Magnuson, comitê êste pre

sidido pelo Dr. Isaiah Bowman, presidente da Universidade John Hopkins. Afi m de 

aplainar tais divergências 9 promoveram-se encontros entre os senadores Kilgor e , 

Magnuson e Thomas, de uru lado e o~ Drs. Bush e Bowman de outro, em que os respec

tivos pontos de vista foram amplamente debatidos. Como fruto dês ses encontros e 

de estudos posteriores, foi finalmente redigido e apresentado, a 21 de fevereiro 

de 1946, sob números. 1850, mais wn texto sub&titutivo, endossado pelos senado

res Kilgore,_1.agnuson, Johnson, Pepper, Fulbright, Saltonstall, Thomas e Ferguson. 

s. 1850 - o :projeto Kilgore-!-t.asnuson - i.preciando o s. 1850, Howard 

Meyerhoff, Secretário Executivo da 11American Association for the Advancement of 

Sc~ence" (A.A,A.S .) , assim se exprimiu: 

"E' wn documento que canbina sadio pensamento científico com saeaz 

realismo político e ao qual os cientistas podem, sem hesitar, em

prestar seu apõio". 
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De fato o s. 1850 1 denominado "Projeto Kilgore-Magnuson", mereceu numero

sas e convincentes demonstrações públicas de apôio dos homens e instituições nor

te-americanas de ciência e pesquisa, tendo sido finalmente aprovado, no Senado, 

com emendas de pouco importância, por grande maioria. Para sua transformação em 

lei, foltava-lhe apenas, em fins de 1946, a aprovação da Câmara dos Representan

tes, na qual deu entrada no mês de julho, sendo de notar-se que pelo menos mais 

dois projeto sôbre o mesmo assunto transitam concomitantemente nessa mesma Câma

ra. 

Dado o interêsse que apresenta o texto dos. 1850, não podemos deixar 

de resumir aqui seu ~ecanismo, apresentando ao mesmo tempo wn sumário mais com

pleto do mesmo, em anexo. 

Fundação Nacional para a Ciência - Sua Organização - O projeto cria uma 

"Fundação Nacional para a Ciência", em cuja organização há a distinguir a parte 

administrativa - executiva, a parte deliberativa - controladora e a parte coor

denadora de e com os outros departamentos oficiais. A primeira será chefiada 

por um Administrador, nomeado pelo Presidente da República, com o "placet" do 

Senado e do Consêlho da própria fundação; um Administrador Delegado, designado 

pelo Administrador, o auxiliará e substituirá em seus impedimentos; até 11 !2!.!!.
sÕes terão a seu cargo, cada qual, um setor científico e serão chefiadas por 

Diretores subordinados ao Administrador e por êle escolhidos; poderá ainda haver 

consultores e comissões consultivas adicionais, a critério do Administrador;todo 

o pessoal necessário será tambem escolhido e contratado pelo Administrador, po

dendo êste, quando o julgar conveniente, não levar e,n conta, no exercício dessa 

atr~buição, a legislação geral em vigor sôbre o funcionalismo civil, sua classi

ficação, seus vencimentos, etc. 

A parte deliberativa e controladora será exercida por um Conselho e 

tantas Comissões científicas divisionais especializadas quantas forem as Divisões. 

O Consêlho compor-se-á de 9 membros-nomeados pelo Presidente da República, com o 

"placet" do Senado - e dos Presidentes das Comissões científicas. Estas, por 

sua vez, salvo a da Defesa Nacional, serão constituidas, cada qual, por 5 a 15 

membros designados pelo Administrad?r, cabendo h respectiva presidência a qualquer 

um dêles, eleito pelos seus pares, cem mandato anual. o Consêlho terá ainda um 

Secretário pennanente executivo, de sua livre escolha e nomeação. 
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A parte coordenadora de todas as atividades de pesquisa exercidas ou a

poiadas de qualquer maneira pelo Govêrno Federal, através de qualquer de seus 

órgãos, será desempenhada por uma Comissão Interdepartainental, presidida pelo 

Adrninistrador e da qual farão parte os dirigentes (ou seus representantesl de 

todos os Órgãos em aprêço. 

Finalidadesda N.S.F. - Quanto às finalidades da Fundação, serão as 

seguintes: 

apoiar a pesquisai 
- promover a formaçao ~e novos cientistas, 
- promover a conservaçao e utilização dos recursos naturais do país, 
- coordenar os programas de pesquisa dos vários Órgãos governamentais, 
- proc·eder à divulgação de informações científicas e técnicas, 
- desenvolver o i ntercâmbi o técnico e científico interno e externo do 

país. 

Meios de ação da N.S.F. - Para atingir suas finalidades, a Fundação agi

rá. principalmente: 

-a) - concedendo auxílios financeiros para a execuçao, por outras insti-

tuiçÕes,"oficiais ou particulares, dos programas específicos de 

pesquisas que tais instituições lhe submetam e que se conciliem 

com os programas e diretrizes gerais estabelecidos pela própria 

Fundação; 

b) - concedendo bolsas de estudos, escolares e post-escolares, que per

mitam aos candidatos a cientistas ou pesquisadores, de aptidão re

conhecida, completar sua formação, realizando estudos ou pesquisas 

em qualquer campo da ciência, de sua livre escÔlha. 

Recursos da N.S.F. - Liberdade em sua utilização - O Tesouro consignará 

anualmente à Fundação a verba que fôr necessária para seus fins, a qual, empenb!!_ 

da, pennanecerá à sua disposição por mais quatro anos, a contar do encerraJnento 

do exercício. 

O Administrador terá amplos poderes e liberdade para utilizar os recursos 

da Fundação, inclusive dispensa de observar certos dispositivos legais de cará

ter _geral, citados no projeto. 

Perspectivas da N.S.F. - Como o apanhado acima (ou, melhor ainda, o sumá-

• 
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rio anexo) permite concluir, trata -se de mecanismo bem estudado, cujo texto o

bedeceu em sua elaboração às melhores normas democráticas. Tal texto, se rôr 
final.mente aprovado e posto em vigor, permitirá à grande nação amiga colher mag

níficos frutos do substancial incremento que, com sua aplicação, irão certamente 

receber as atividades científicas e de pesquisa. E' de se prever brilhante su

cesso para a "National Science Foundation" desde que, como é de se esperar: 
~ 

a) - a escolha de seu futuro "Administrador" e dos demais elementos 1ue 

lhe irão prestar seus serviços seja real.mente criteriosa e acerteda; 

b) - o ambiente de entusiasmo , compreensão e bÔa vontade que cerca seu 

advento seja mantido e, se possível, ainda intensificado; 

c) - não haja interferênciooindesejáveis, de caráter político ou outro, 

em sua !;lt uação • 

d) - os recursos que lhe foran proporcionados sejam anplos. 

Quanto a êste Ú1timo ponto, o programa de ação proposto por Vannevar 

Bush em ''Science, the Endless Frontier", prevê uma despesa anual progressi vamen

te crescente, de cerca de 25 milhÕes de d6lares (460 milhÕes de cruzeiros) no 1° 

ano, até cerca de 125 milhões (2,3 bilhÕes de cruzeiros), quando o prcgramn es

tiver em pleno desenvolvimento. Esta Última cifra equivale a cêrca de 0,8 %oda 

renda nacional norte-americana; avaliada, em 1944, em cêrca de 150 bilhÕes de 

dólares (3 trilhÕes de cruzeiros). 

Convém aqui acentuar, mais uma vez,que a "National Science Foundation" 

em absoluto não irá absorver ou centralizar todas as verbas federais norte-ame

ricanas para pesquisa ou fins conexos, mas sim utilizar e di stribuir novas ver

bas, suplementares das demais , normal.mente atribuidas aos outros órgãos, existen 

tes ou a serem creados. 

Em outras palavras, U.S.A. pretende continuar a gastar, an tempo de paz , 

ban mais de 2 e meio bilhÕes de cruzeiros por ano, só em pesquisas, ban compre

endendo, na feliz expressão de Howard Meyerhoff: 

" the significant tangible and intangible returns • •. " 

4ue a Pesquisa trará à Nação. 

• 
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II-RU SSIA 

Propositadamente, estendemo-nos - talvés um pouco demais - sôbre a moder

na ·orientação oficial norte-americana em relação à pesquisa, não s6 por se tratar 

de um dos países líderes na matéria~ como também por nêle se achar o assunto, no 

momento, em plena efervescência, devendo a solução que vier a ser finalmente ado

tada ter repercussão mundial e constituir padrão que - num dos extremos da escala 

de livre iniciativa particular - muitas outras nações procurarão copiar, na medi

da de suas possibilidades. 

Não será entretanto inútil, como elemento elucidativo complementar, que 

façam.os wna síntese, embora menos extensa, do que existe noutros Países nêsse 

mesmo terreno, a começar pelo extremo oposto da escala a que acina aludimos,tal 

como é representado atua.unente pela Rússia. 

Planejamento geral - Em contraste com o que se observa nos Estados Unidos , 

va!los encontrar na U.R.S.S. todas as atividades produtivas, inclusive as científi

eas e de pe~quisa, integralmente subordinadas a um planejaJ1ento minucioso e meto

dicaJ1ente organizado. A finalidade fundamental do planejamento, segundo a consti

tuição em vigôr, 6 o de conseguir: 110 aumento da riqueza socialista , a elevação 

constante do nível cultural e material dos trabalhadores, e o fortalecimento de 

independência e da capacidade defensiva da U.R.s.s. 11 • Dentro dessa finalidade , o 

planejamento visa, antes de tudo, o mais rápido incremento possível da produção 

de bens, o qualp por sua vez, exige a industriali7..ação e a mecanização do país , 

8Jllbas na maior escala possível e estendidas a todas as partes da U.R.s.s. san ex-
,.., 

ceçao. 

A tarefa do planejamento consiste, pois, em orientar e coordenar todas 

as atividades do país para a finalidade acima definida, 'rixando, para cada setor, 

os objetivos a ser€11 atingidos em prazos determinados, e assegurando os recursos 

necessários .para êsse fim. 

Como se elaboran os planos - Da elaboração dos planos participan, na par

te que lhes diz respeito, todos os que deTan cooperar em sua execução. A 11ercha 

seguida é, en suas linhas gerais, a seguinte: 
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1) - anualmente, cada órgão da U.R.s.s., seja qual rôr sua natureza ou 

finalidade, organiza seu relatório, contendo dados completos e minuciosos sôbre 

sua organização, seu pessoal, e tudo o que nêle ocorreu durante o ano f i ndo , o 

que está ocoprendo ou deve ocor~er no ano em curso e as previsões e plano propos

to para o ano imediato, abrangendo consumo, produção (ou realizações) e necessi da

des; 

2) - todos os relatórios seguem, através dos Comissariados competentes , 

até a Comissão Estatal de Planejamento ("Gosplan"),6rgão supremo , subordi nado a

penas ao Conselho dos Comissários do Povo ( ''Sovnarkom"); 

3) - o 11Gosplan" recebe, veritiaa, classifica e interpreta t odos os dados 

assim oonseguidos . Reunindo tais dados aos que já possui , relat i vos aos anos an

teriores. e levando em conta as instruções gerais do "Politbureau" e do Consel ho 

Central do Partido, o "Gosplan" está em condições de esboçar, para os 5 anos se

guintes, o novo "Plano Q.uinquenal Provisório", abrangendo todos os planos par ciais , 

relativos cada qual a um órgão, ou de proceder à revisão da part€ ainda não apli

cada do Plano ~uinquenal em vigor; 

4) - cada um dos planos parciais integrantes do "Plano Provisório" é sub

metido pelo "Gosplan" ao órgão cujas atividades Yai reger, onde êle é examinado e 

debatido, não só pelos seus dirigentes, mas, direta ou indiretamente, pela tota

lidade de seus colaboradores; 
J 

5) - o exame do plano parcial é objeto de novo relatório do Ór gão i nte

ressado ao "Gosplan" , com segestÕes, críticas, e, 8S Yezes, até um novo contro

plano; 

6) - recebidos os novos relatórios o "Gosplan" organiza o "Plano Defi ni 

t i vo'' submetendo-o a·o Poli tbureau, ao Sovnarkom e, finalmente , ao Congresso dos 

Societs, que o transforma em lei, tornando sua execução obrigatór ia em toda a 

U. R.S.S.; 

-7) - os planos parciais definitivos e minuciosos sao comunicados e os res -

pecti vos ór gãos, que deYem esforçar-se por atingir , em sua aplicação , coefici en

tes superiores a 100%. 

o pl anejamento a ser realmente obserYado em cada ano só é fixado de manei-
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ra definitiTa no ano imediatamente anterior, embora o 11Gosplan" formule pl anos 

completos para cada período de cinco anos (os bem conhecidos "planos q_uinquene.is") 

e, em alguns setores (energia, por exemplo) planos parciais para até quinze ou 

mais anos. iases planos são, contudo, objeto de revisÕes frequentes, leTando em 

conta as contingênci a s que se ppresentam e as alterações imprimidas à orientação 

geral . A revisão anual costuma ser de tal ordem q ue quase sempre equiTal e, pra

ticamente, à e.laboração de novo plano. 

A Ciência e os Planos - As atiTidades científicas e de pesquise, tidas 

como importantíssimas para a finalidade fundamental do pl anejamento, são também 

por êle abrangidas, como não podiam, aliás, deixar de ser. Tois atiTidades não 

são consideradas de competência exclusiva de detenninado departamento da admini~ 

tração, constit ui ndo princípio da política geral soviética a uniTersalização da 

ci ência e sua utilização na maior escala possível. 

A Academia das Ciências - O Instituto de Energia e outros - A import8n

cia atribuida à ciência faz com que a Academia das Ciências da U.R.s.s. - funda

da em 1724 por Pedro o Grande e reorganizada em 1928 - constitua hoje um dos ór

gãos mais importantes do goTêrno, hierárquicamente equiTalente ao "Gosplan" , com 

o qual colabora intimamente na tarefa do planejamento geral. Cabe ainda, mais 
- 1 

especificamente , à Acedemi a, coordenar as partes dos "Planos" relati Tas às ati-

vidades científicas de todo o país, bem como realizar estudos técnicos de cará

ter geral e pesquisas especiais, para o que conta com numerosos laboratórios e 

institutos que lhe são diretamente subordinados, entre os quais merecem especial 
-mençao: 

- o Instituto Kr~izhanoTsky de Energia, primeiro e talvez ainda único 

no mundo no gênero; seu patrono, G.VI. KrzhizhanoTsky, eminente cientist a, duran

te muitos anos membro e ~ mais ta~de, Tice-presidente da Academia das Ciências, 

t em seu nome intimam~te ligado à história do planejamento soviético , poi s foi 

a êle que coube, em 1920 - 1921, orientar, a pedido de Lenin, a elaboração do 

primeiro grande plano da U.R.S.S.: o plano geral de eletrificação ( "G0ElR0"), 

bem como, na mesma época, a criação do ''Gosplan" e, logo em seguida, a el abora

ção do primeiro plano quinquenal, apresentado em 1927, para os anos de 1928 a 

1932 ; o Institúto de Energia cuida de todos os problemas ligados à produção e 

utilização de energia e às respectiTas fontes, e conta, nêsse terreno , com estu

dos e realizações notáveis, tendo contribuido poderosamente para a eletrificação 

em l arga escala do país e para o uso intensivo e racional, para êsse e outros 
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fins, de todos os seus recursos em combustíveis, energia hidráulica e outras 
fontes energéticas; 

- o Instituto de Problemas Físicos; 
- o Instituto de Metrologia; 
- o Instituto de Biologia Humana e Medicina 

e numerosos outros mais. 

A Academia das Ciências possuia, em 1939, 60 institutos, 10 filiu~s e 

bases, 5 obserYatórios, 42 estações experimentais e 24 museus. 

Outros órgãos ligados à pesquisa - Como já tivemos ensejo de assinalar , 
-nao é atribuído à Academia das Ciências o monopólio do exercício ou da di reção 

das atividades científicas e técnicas. ~uase todos os Comissariados do Povo 

(equivalentes a nossos Ministérios) dispõem de Órgãos próprios de pesquisa , es

peciulmente o da Educação - do qual dependem as escolas e universidades e seus 

laboratórios-, o de Saúde - que superintende hospitais e institutos de p~squi

sas médicas; vários Comissariados de Indústria - que mantêm não somente institu

tos de pesquisa geralp relativa a todo o campo abrangido pela correspondente i n

dústria, como t!llllbêm, institutos especializados, estações experimentai s , i nsta l a 

çÕes-piloto 9 etc., lidando com problemas específicos e, frequentemente, locali

zados na proximidade imediata do estabelecimento interessado no problema. 

A U.R.s.s. dispunha,ao todo , em 1939, de 2265 instituições de i nvestiga-

-çao científica. 

Coordenação - Intercâmbio - A coordenação dos programas de pesqui sas e 

a comunicação e aplicação dos resultados conseguidos nos vários setores , além 
j -de superintendidas pela Academia das Ciências, sao objeto de conferências entre 

representantes dos que realizam as pesqui sas e dos interessados na sua utiliza-
-çao. 

ApÔio - O govêrno russo proporciona o maior apôi o não só às atividades 

científicas previstas nos Planos , que recebem todos os recursos necessári os ao 

seu desenvolvimento , como individualmente , aos próprios pesquisadores: aos que 

revelam talento excepcional , são concedidas honras e todas as facili dades par a 

.que seu trabalho se desenvolva e produza seus frutos nas condições mai s favorá

veis possíveis, chegando, em cert os casos , até a construção de laborat6ri os espe-
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ciais, dotados de recursos amplos e com quantos colaboradores rorEm necessários, 

Elemento humano - A formação de técnicos e cientistas 001 escala sufici

ente é também sempre contemplada nos Planos Quinquenais sucessiTos. Por exempl o , 

o Plano em vigôr, rela~ivo ao período de 1946 a 1950, na parte relatiTa à eleTa

ção do nível material e cultural do pov~, prevê a elevação, em 1950, a ô74 000 e 

l 200 000, respecti vame_nte, as matrículas nas escolas superiores e nas escol as 

médias especiais,· bem como a promoção, no quinquênio, de 602 000 es_peoi alistes 

formados pelas primeiras e l 326 000, formados pelas últimas. 

Determina, ainda, o mesno plano: 

"Ampliar a disponibilidade de especialistas de qualifioação média e supe

rior •••• ; preparar especialistas de alta qualificação na nova técnica; el ~wr a 

qualidade da preparação do pessoal de qualifÚação média e sup~rior." 

Recursos - As quantias gastas anualmente em atividades científi cas pela 

U.R.s.s., sem atingir o nível dos Estados Unidos, são contudo elevadíssimas. Se

gundo J.P. Bernal (The Social Function ot Science - New York 1939) , já em 1934, 

as verbas anuais destinadas à ciência e pesquisa totali zavam cem milhões de r u

blos (cêrca de 500 milhÕes de cruzeiros) . Não consegui mos dados mai s recentes . 

nem tampouco pudemos apurar qual o valor total da renda nacional f ussa naquêl e 
-ano, temos, entretanto, fundadas razoes par a crer que aquela quant i a r epr esenta-

va certamente mais de 1°/oo da renda em aprêço. A que ní veis nno se terão el eva

do tais cifras na atualidade? 

Resumi ndo , na Rússia . como nos Estados Uni dos , a importânci a e o valor 

da ciência e da pesquisa como fatores de pr ogr esso soci al e b,em-eat ar col et i vo 

são-devidamente reconhecidos pelo poder públi co,que l h~s propor ciona apôi o e 

r ecursos amplos. 
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III - F R A N Q A 

t 

Admirável exemplo de compreensão do valor da ciência e de confiança em 

seus frutos vamos encontrar na França do após-guerra que,embora a braços com 

enormes dificuldades de toda ordem, não hesita em reservar, para o amparo e pes

quisa científica, importante parcela de seus parcos recursos: 700 milhÕes de 

francos em 1946, e talvez,em 1947, 1 bilhão. 

A moderna orientação oficial francêsa em relação à pesquisa vem de 1945 , 

época em qQe foi criado pelo Govêrno o "Centro Nacional da Pesquisa" (Centre 
National de la Recherche") (C.N.R.). 

O C.N.R. acha-se subordinado, apenas e diretamente, ao Ministro da Edu

cação, e é mantido por subvenção anual do Estado, arbitrada en face da proposta 

orçamentária elaborada pelo Consêlho daquêle órgão. 

O Centro goza de acentuada autonomia e liberdade no uso dos recursos que 

lhe são proporcionados. Os saldos porventura ainda não utilizados na época de en-
' cerramento de cada exercício financeiro continuam em poder e à disposi ção do 

C.N.R., ficando automàticamente transferidos e sua validade prorrogada para o 

exercício seguinte, san limite de prazo nooi de número de transferênci as. E' o 

chamado 11report annuel ''. 

O Centro possui um Conselho de Admini stração, com funções principalmente 

de orientação financeira, integrado por representantes do govêrno e dos mei os 

ci~ntíficos, técnicos e industriais; entre os primeiros figura, como membro nato , 

o Di retor do Orçamento da República. 

Um Inspetor do Ministério da Fazenda, acompanha, ainda, permanentement e , 

a vida financeira da instituição e o justo emprêgo da subvenção governamental. 

As funções executivas sao exerci das por um Diretor, coadjuvado por IJll 

Diretor adjunto e com a assistência de Comissões Consultivas , especializadas nos 

vários ramos da ciência. Os membros destas Comissões são, em parte, escolhi dos 

pelo Diretor e, em parte, elei tos pelos pesquisadores. Os di retores do c.N.R. e 

os membros das Comissões são de preferência escolhidos entre professores do ensi-
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no superior cujas funções acumulam com as que são chamados a exereer junto ao 
Cerit.ro. 

Aspecto típico da organização trancêsa, que ban reflete o traço indivi

dualista dêsse povo admirável . é a importância atribuida ao pesquisador-indivíduo 

como elemento básico de todo o sistema. Aos pesquisadores, - e não às institui

ções - é que são concedidos auxílios. O máximo carinho é dado à seleção e ror~ 

ção dêsses elementos. Inovação interessante nêsse sentido é a instituição da 

carreira de pesquisador, com regalias quase comparáveis às de funcionário públi

co . Para o i ngresso nessa carreira, o candidato deve apresentar pedido minucio

samente document ado, com menção de seus títulos científicos: cursos seguidos , di

pl omas, trabalhos realizados, etc. e com referências à pesquisa que deseja empre

ender. ou na q ual tenciona colabor ar inicialmente : tema escolhido, laboretório em 

que vai ser ou está sendo realizada, pràzo e despesa prováveis, etc. O pedi dQ 

deve ainda ser endossado por dois padrinhos idôneos aos quais caberá também aco!J! 

panhar os trabalhos do candidato e sôbre êles relatar anualmente ao Centr o. 

Aceito o postttlante, é-lhe concedida. uma "Bolsa de Estágio'', primeiro 

passo na car reira , a qual lhe permite sustentar-se modestamente durante o prazo 

previs to para a pesquisa projetada, até o máximo de 2 anos. Em regra, o estagiá

r io aproveita essa oportunidade, para preparar e defender tese de doutoramento . 

O bolsista que r evela qualidades de pesquisador - e , quase sempre , sàmen

te após ter conquistado o doutorado - pode candidatar-se a novos auxílios , para 

o mesmo ou para outros te.mas, já então cano "Adido de Pesquisas" - com um padrão 

um pouco mais alto, equivalente ao de Assistente da Faculdade - e, posterior e 

sucessivamente , como "Encarregado de Pesquisas" - em pé de igualdade com os"Che

res de Trabalhos" do ensino superior -, "Mestre de Pesquisas" - em nível idêntico 

ao de "Mestre de Conferências" - e, por fim, ccv-no "Diretor de Pesquisas"- equipa

rado a Professor catedrático de Faculdade. 

Embora os que seguem essa carreira não se j am considerados funcionários 

públicos propriamente ditos, gozam . entretanto, de al gumas das vantagens atri bui

das ao funcionalismo francês. 

Além dos pesquisadores de carreira., o Centro ainda contrata "Auxiliares 

't'écnicos" e "Tecnicistas" para colaborarem em pesquisas sob seu amparo),) são 
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elementos escolhidos pelo seu preparo, hobil1taçÕes e conhecimentos especializa

dos, graças aos quais a realização da pesquisa se torna mais fácil e mais rápida. 

Os vencimentos dêsses colaboradores são arbitrados exclusivamente de acôrdo com 

sua capacidade e sua situação anterior, ouvido a respeito um Inspetor do Trabalho. 

Pode dar-se o caso, por exemplo, de um engenheiro ser contratado como Tecnicista, 

com honorários superiores aos do Diretor de Pesquisa ao qual ficará subordinado. 

'l'estemunham. o ê:xi to- já alcançado pelo c.N.R., no terreno da formação do 

elemento humano indispens~vel à pesquisa, os pesquisadores de carreira - em nú

mero de mais de 800 - e os auxiliáres técnicos e tecnicistas - atingindo a quase 

um milheiro - que estão sendo por êle mantidos e amparados. 

Há cinda outra maneira interessante de agir do Centro , representada pelas 

denominadas "Bolsas de Formação" , reservadas a engenheiros já empregados em labo

ratórios industr:i.ais e destinadas a permitir-lhes completar e ampliar seus conhe

cimentos científicos pela frequênt'ia ,· durante até dois anos, de laboratórios uni

versitários dedica~os a assuntos diferentes daquêles com os quais já estão famil~ 

rizados. Os dirigentes das indústrias contElllpladas, bem compreendendo as vantngeni:: 

que apresenta êssa elevação do nível de preparo técnico de seus engenheiros, gara11 

tem aos beneficiários dessas bolsas não só colocação depois de conclu1do seu est~ 

gio de aperfeiçoamento, como mesmo , cm r~ra, melhoria de vencimentos. Para a 

maioria d os bolsistas, a "Bolsa de Formação·• constitui também excelente ensejo 

para se doutorarem. 

Além das maneiras de agir que acabamos de mencionar - através das quais 

o C.N.R. amparo os pesquisadores pessoalmente, concedendo- lhes bolsas ou pagando 

lhes vencimentos e assim assegurando sua manutenção - o ação do Centro abrange , 

ainda, a concessão de s ubvenções para compra de mat~rial destinado às pesquisas, 

para publicação de relatórios e divulgação de resultados colhidos , para realiza

ção de viagens de estudos, na própria frança e no estrangeiro, para manutenção 

de periódicos de caráter científico, etc. As prestações de contas de tais sub

venções , principalmente das que não excedem certa importância,obedecem a um rito 

extremamente simplificado e desburocratizado. 

/.ge ainda o C.N.R . pranovendo "Reuni ões de trabalho" , semelhantes a nos

Sl;lS "Mesas redondas" , com número limitado de parti cipantes - cientistas , indus

triais, professores - para debate de determi nados assuntos ligados à pesquisa , com 

preparo d e programas , coordenação de ati vi dnd_es, etc, 

• 
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Recorre igualmente o Centro, além de suas Comissões Consultivas perma

nentes, a Comissões temporárias especializadas, para cuidar exclusivamente de 

determinados problemas de atualidade e importância. Estas Comissões não têm 

ação propriamente executiva, limitando-se a estudar o assunto para o qual são 

criadas, levantando a situação, propondo programas e tratando de conseguir os 

elementos necessários para os pôr em prática, ou indicando de que maneir9 pode

rão ser conseguidos . 

Por fim 9 em relação a certos objetivos que não poderiam ser ~tingidos 

nos laboratórios industriais, universitários ou científicos, já existentes,cui

da o C.N.R. de organizar novas instituições de pesquisas que permitam Abordé

loe. Entre. os novos organismos assim já criados, em número de cêrca de uma de

zena, figuram, al&i de outros, os que se destinam a pesq_uisas aôbre: 

- síntese atômica, 
- astrofísica, 
- separação química de constituintes de baixíssima concentração, 
- genética. 

Em virtude da orientação geral que adotou, o C.N.R. nao julga con~enien

te nem deseja conservar indefinidamente tais organismos sob sua administração e 

dependência direta9 preferindo libertá-los de sua tutela logo que seja possível 

dar-lhes estrutura própria, devidamente enquadrada administrativamente. 

Em síntese, a orientação do Govêrno francês em relação ao amparo à pes

quisa científica fornece-no-s exemplos extremamente interessantes e encorajado

res, em particular no terren.oda formação do elemento humano e no da l argueza 

de recursos. País que - na situação aflitiYa en que se acha e, justamente en 

virtude dessa situação - ousa despender elevada percentagem de seu orçamento an 

pesquisa é, sem dúvida uma grande Nação: grande - se já não o fosse por outros 

títulos - pela clareza com que seus filhos e seus dirigentes compreendem o papel 

decisivo da ciência; gran:le, ainda, pela fé e coragem com que a ela recorre e com 

ela conta para a magna tarefa de seu reerguimento espiritual e material. 
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IV - I N G L A T E R R H 

Laboratório Nacional de Física (N.P.L.) A açao oficial in~lêsa no 

terreno da pesquisa, iniciada há muitas décadas - quiçá há vários séculos -

assinala- se, nas Últimas gerações, por iniciativas diversas. Uma das primeiras 

em data, nêste século, foi a criação, em 1900, do "National Physical Laboratory", 

subordinado à "Royal Society" e em cuja inauguração, em 1902, o Príncipe de 

Gales, mais tarde Rei Jorge V, teve ocasião de pronuncier palavrus que o.inda são 

de plena atualidade e que aqui traduzimos: 

"Acredito que no National Physical Laboratóry temos quase o primeiro 

exemplo do Estado tomando parte em pesquisa científica. O objetivo do plano é, 

segundo o entendo» de trazer os conhecimentos científicos a pesar pràticrunente 

sôbre nossa vida diária industrial e comercial, de demolir a barreira entre teo

ria e prática, de efe\uar a união entre a ciência e o comércio. A cerimônia des 

t a tarde não é meramente uma reunião dos representantes de uma. untige. e mundial

mente afamada Sociedade científica. Não é muito mais que isso ? N;:;o vooi ela mo~ 

trar, de maneira bem prática; que a nação está começando a re0onhecer o fato de 

que, caso deseje manter suu supremacia comercial, mRiores facilidades devem ~er 

dadas para desenvolver a aplit'ação da ciência ao comércio e à manufatura ?" 

. O N.P.L. iniciou sua existênci a com a modesta subvenc;ão inicial de 

13 000 libras e uma verba anual à.e 4 000 libras, por 5 anos. 

Instituto Imperial - A.inda em 1902, o "Imperial InGti tute", fundado em 

1887, era reorganizado e transferido para o Govêrno. 11:ssc Instituto, t1nha, de 

início, por finalidade essencial, o fomento ao comércio e às indústrias do Impé

rio britânico, pela coleta e distribuição de infonnaçoes ade11uadas. A experiên

cia logo mostrou a conveniência, para aquela finalidade, de um conhecimento exa

to das características dos produtos do Império, Esse conhecimento somente podia 

s er adciuirido através de cuidadosos ensaios científicos, os quais, por sua vez , 

revelavam a necessidade de pesciui sas básicas elucidativas, interessando tanto aos 

produtores como aos consumidores. :8sses fatos levaram muito breve o "Imperial 

Insti tute" a entrar no campo das pesciui sas científicas ciue fossem relacionadas 

de maneira mais ou menos direta com a \ndústria e suas necessidades e a, nêsse 

campo,realizar trabalhos de valor. 

Colégio Imperial d,1 Ciência e Tecnologia - Outro import!!nte passo foi 
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dado, em 1907, com a fundação do "Imperial College of Science and Technology": 

"afim de ministrar a mais alta instrução especializada e providenciar 

o mais completo aparelhamento para o mais adiantado treinamento de especialistas 

e para a pesquisa em vários ramos da ciência, especialmente em sua aplicação à 

indústria". 

Além de transferir ao novo Colégio o "Royal College of Science" e a 

"Royal School of Mines", garantiu-lhe o Govêrno um subsídio anual de 20 000 li

bras, mais tarde elevado a 30 000. 

Comissão paro a Pesquisa Científica e Industrial - Foi, entretanto, ne

cessário o ambate da la. Guerra mundial para evidenciar a necessidade, para o 

bem do país, de uma ação oficial em muito maior escala. Perfeitamente comproe~ 

dida nas altas esferas a importância do assunto, era, a 23 de julho de 1915, pu

blicado pelo Govêrno o seu "Esquema para a organização e desenvol vimonto da pes

quisa científica e industrial'', o qual é reproduzido, em a.nvxo. Uma Ordem cm 

Conselho, do Rei, punha em vigor, a 28 do mesmo mês, o esquema em nprcço, desi~n!:l 

do os membros da Comissão do Conselho Privado, incumbida de 

"dirigir, debaixo das condições 9.ue o Tesouro possa de te.mpos 
em tempos prescrever, a aplicaçao de quaisquer qunntias de 
dinheiro destinadas pelo Parlamento para a organização e de
senvolvimento da pesquisa científica e industrial", 

A mesma Ordem também criava o Conselho Consultivo, previsto pelo esquema, 

subordinndo à dita Comissão, designava os respectivos primeiros membros e fixav:,

lhe as atribuições, ma..,dando submeter-lhe, para serem objeto de relutório e reco

mendações, propostas visando: 

1) - instituir pesquisas específicas; 
2) - estabelecer ou desenvolver institui~Ões ou departnmentos de ins

titui~Ões existentes, para o estudo científico de problemas afe
tando determinados ramos da indústria e do conércio; 

3) - estabelecer e conceder Bolsas de Estudo, escolares e post-escolnres. 

Pode ainda, o Conselho, tomar a iniciati ,a de tais propostas, bem como 

aconselhar a Comissão sobre quaisquer assuntos por ela escolhidos, lieados ao 

progresso da indústria e do comércio por meio da pesquisa cientÍfi ca, 

O presidente e os membros do Conselho Consultivo podem perceber da Comi s -
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são a remuneraçao que fôr autorizada pelo Tesouro. l\s despesas do Conselho sÕo 

i gualmente cobertas pela Comissão, até o máximo q_ue fôr sancionado pelo Tesouro. 

A Comissão deve apresentar anualmente, a runbas as casas do Parlamento, 

relatório próprio e do seu Conselho Consultivo. 

Departamento de Pesquisa Científica e Industrial - Iniciulmente, ostra

balhos da Comissão foram instituídos sob a ée;ide do "Board of Education" e suas 

verbas incluídas entre as dês se "Board". Entretanto, con: o rápido d e.,er.vol vir.:en. 

to de tais trabalhos , tornou-se clara a conveniência de, com a Comiss;o e seu 

Conselbo, constituir um Departamento separado , ( o "Department of Scientific and 

Industri al Research" (D,S.I..R.) o que foi efetuado no correr de 191G. Logo an 

seguida , por Carta Patente de Sua Majestade, era incorporado o "Imperial Trust 

for The Encouragement of Scientific and Industrial Research", integrado pelos 

mesmos membros da Comissão e dotado de personalidade jurídica, bem como de capa

cidade para contratar, receber, possuir e dispôr de dinheiro ou outros bons , in

clusi ve as quantias votadas pelo Parl amento para a Comissão, aceitor doações e 

praticar quai~quer outros atos lícitos, Ú'tás à consecução dos objetivos da dita 

Comissão . Os " consideranda" justificavan a criação do 11 Trust 11 como te;ndo an 

vi sta facilitar a posse e movimentação das quantias acima - mencionadas e demais 

bens que pudessen ser doados à Comissão, em auxílio o seus finu, bem como €ncoTa

jar a efetivação, por particulares, de auxílios e doações à mesmc. 

Fundo de um milhão de libras - Ào mesmo t0111po, punh<1 o Govêrno t1 di sposi 

ção do Departamento de Pesquisa Científica e Industria - e entregava ao Imperiul 

Trust - um fundo de um milhÜo de libras , para encorajar us ind11striuc a empreen

der pesquisas. 

Associações cooperativas de Pesquisa - A mancir'3 de proceder a tal encora 

j amento , utilizando essa soma , foi objeto de novo "Esquema do Govêrno pur::.?. o Pes-

-guisa Industrial" , publicado em junho de 1917 (ver em unexo a vc;,rsao dcfinitivu , 

revista , publicada em 1919). 

O mecanismo previsto, em suas linhas gerais, é o seguinte: 

1) - concessão de auxílios somente às pesquisas que forar, empreendidas em 

hase cooperat iva e em conjunto, por firmas pertencentes a um mesn.o r,9mo d~ indús

tr·ia; 
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2) - para r eceberem tais uuxílios, as firmas interessadas devem or:rnni

zar e financiar Associações de Pesquisa sem finalidades lucrativas; 

3 ) - o Govêr no contribui para a manutenção dessas Associações com auxí

lios cuja i mportância varia segundo as circunstâncias específicas de cada caso ; 

4) - a contribuição do Govêrno a cada Associação é limitada, anuo ser 

e.m casos muito excepcionai s , u importância no máximo igual à que a dita Asso

ciação recebe das firmas associadas; 

5) - as contribuições pagas às Associações por seus membros cozam de fo

vor fiscal, s endo consideradas como despesas deductíveis, para os fins de cálcu

l o d.o imposto sôbre a r enda ; é i gualmente isenta dêsse imposto a renda dos pró

pri as Associações; 

6) - as Associações beneficiadas pelo a uxílio oficial dever obedecer . 
a 

supervisão do Govêrno , submetendo adeantadamente seus respectivos planos de pes

quisa anuai s à Comissão, juntamente com os correspondentus orçwtentos, bun como 

apresent ando-lhe relatório anual completo, inclusi ve sobre a parte financeirc, ; 

7) - o Departamento tem direito de inspeção sôbre todus as JtividuJ.es, inQ_ 

talaçÕes e documentos das Associações ; 

8) - os r esultados colhidos nas pesquisas devem ser comunicudos, em pri

mei ro lugar, à Comissão, a qual, após ouvir a Direqão da Associação que os co -

lheu e outros interessados, resolve sôbre, se em face d9 interêsse nacional,podem 

ou não t ais resultados ser comunicados ou divulgados, bem como~se rôr o coso, em 

que condições ; 

9} - a Comissão reserva-se também o direito de resolverp de maneira aná

loga , sôbre a propriedade dos ditos resultados e dos benefícios e lucros decorrea, 

tes de sua util~ação; 

10 ) - com as restrições acima , cada Associação e seus membros a isso habi

l i tados podem fazer inteiro uso dos resultados por ela colhidos; 

11 ) - a nenhum empregado que , no seu trabalho a serviço de qualquer í,sso-
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ciação, efetue qualquer descober ta ou invenção é reconhecido qu~lquer direito 

sôbre a mesma, devendo, entretanto, a di ta Associação, conceder-lhe uma recom

pensa pecuniária adequadaº 

O esquema acima delineado revel ou-se, na prática, extremamente satisfn

tório, tendo fortemente contri bui do para o desenvolvimento das pesquisas de ca

ráter industrial e para a eri ação, na indústria britânica, do "espírito de pe3-

· quisa11, com grandes vantagens para a naçao. 

Outros modos de agir do D.S.I.R. - A ação do Departamento de Pesquisa Ci

entÍ'fica e Industrial não se cinge contudo apenas ao apôio financeiro às Associa

ções de Pesquisas. O Departamento desenvolve também intensa ação direta, nwntcndo 

diversos laboratórios e inst i tui ções ci entífi cas e de pesquisa, bem como consti

tuindo numerosas comissões especializadas, i ncumbidas, cada qual, de urr· setor 

determinado. 

i,ssim é que, j:; em 1935, se a chavam subordinados ao Depnrtnmento novG in3-

ti tuiçÕes ofici ais, com seus serviços ocupando 26 locui s difer cctt-n~ Na m,:;sma é

poca existiam 22 Associações de Pesqui sa oficialmente reconnecid"s e subvencicn!:!_ 

das, às quais o Departamento pagou, durante o ano, auxílios no total de mais de 

85 000 libras. Em anexo, incluimos uma relaçÜo dessas InstituiçÕ0.., e .\s..,ociaqÕes 

Além disso, aintla no mesmo ano , manteve o Departamento :U4 bolsas de e t.u 

dos, sendo 152 escol ares e 62 post- escolares, das quais 50 para realizaçÕ&s 1c 

pesquisas especiais. A despesa total do D.S.I.Ro montou, naquêle ano, a cêrce 

de 720 000 l ib r as. 

Resultados - Entre os valiosos resultados colhidos no terreno da pi:,sri.ui

sa industrial, graças a essa organização , merecem monção especial os secuintos 

números: 

- as economias decorrentes de certas pesquisas empreendidas pela''Electricul 

Research .Association", que nelas despendeu 80 000 libras, foram 1:1valiudas em nao 

menos de l 000 000 libras anuais ; 

- a plena aplicação de resultados obt idos pela "Cast Iron Research '\.sso

ci ation" em seus primeiros anos de ati v i dade , já teria pcrmi tido economias anu i~, 

na produção de ferro fundido e de a ço , no val or de mais d.e ] 700 000 librn.,; 
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- em virtude de estudos procedidos pela "Refractories Research ,\ssoc1ot1on'', 

a vida média de certas caixas refratárias , utilizadns no cozimento de materiol 

cerâmico, poude ser elevada de 7 para 200 operações, acarretando a economia anual , 

para a respectiva indústria, de quas i 200 000 libras. 

O 11Department of Scientific and Industri al Resoarch" constitui, som dúvi

da, moda lidade . interessantíssima de apôio oficial à pesquiso. 

,Uém da que desenvolvia através do Departamento, o govêrno i nglês exercia , 

antes da guerra, sua ação de fomento à pesquisa principalntbnte através de mais 

do-i.s órgãos: o '11,ledica l Research Council" criado em 1920, e o "Agriculturu l Re

search Gouncil", fundado em 1931. 

Vemos, pois que, também na Inglaterra, amplo a pôio oficial é propoTciona

do à eiência e à pesquisa , del as beneficiando- se substoncialmontc cs atividades 

produtivas do país, 



ANEXO III 

NATIONAL RESEARCH COUNCIL 

L EXECUTI VE ORDER ISSUED BY THE PRESIDENT OF 'l'HE UNITED STATES 

MA.Y, 11, 1918 

The National Research Council was organized in 1916 at the r equest of 
the President by the National Academy of Sciences, under its congressional 
charter, as a measure of national preparedness. The work accomplished by the 
Council in organizing research and in securing cooperation of military and 
civilian agencies in the solution of military problema demonstrates its capac 
ity for larger service. The N~tional Academy of Sci ences is therefore reque"ã1 
ed to perpetuate the National Research Council, the duties of which shall b~ 
as follows: 

1. ln general, to stimulate r esearch in the mathematical, physi cal , and 
biological sciences, and in the application of these sciences to engineering, 
agricultura, medicine 8 and other useful arts, with the object of increasing 
~nowledge, ot strengthening the national defense, and of contributing in other 
ways to the public welfare. 

2. To survey the larger possibilities of science, to formulate compre
hensive projects of research, and to develop effective means of utilizing the 
scientific and technical resources of the country for dealing wi th these pro
jects. 

3. To promete cooperation in research, at home and obroad , in order to 
secure concentration of effort, minimize duplication, and stimulate progress; 
but in all cooperativa undertakings to give encouragement to individual in
itiative, as fundamentally important to the advancement of science. 

4. To serve as a means of bringing American and foreign investigators 
into acti ve cooperation wi th the scientific and t echnicnl services of the \'lar 
nnd Navy Departments and with those of the civil branches of the Government. 

5. To direct the attention of scientific a.nd technical investigators 
to the present importance of military and industrial problems in connection 
with the war, and to aid in the solution of these problema by organizing 
specific researcheso 

6. To gather and collate scientific and technical information, at home 
and abroad, in cooperation with governmental and other agencies, and to render 
such information available to duly accredited persons. 

Effective prosecution of the Council 's work requires the cordial cvlla
boration of the scientific and tecbnical branches of the Government , both 
military and civil. To this end representativas of the Government , upon the 
nominati on of the National A.cademy of Sciences, will be designated by the 
President as members of the council, e.e heretofore, and the hc.: .. d s of the depaJ'i 
menta immediately concerned will continue to coopero.te in every way that may be 
required. Woodrow V/ilson. 

THE WHITE HOUSE, May 11,1918. 



A N E .K O IV 

LE'l"l'ER OF TRANSNITTAL TO THE PRESIDENT 

Dear Mr. President: 

Office of Scientific Research and 
Development 
Washington 25,D.C. 

• 

July 5, 1945 

In a letter dated November l?, 1944, President Roosevelt requested my 
reconunendations on the folfowing points : 

(1) What can be done , consistent with military security, and with the 
prior approval of the military authorities, to make known to the world as 
soon as possible the contributions which have been made during our war effort 
to scientif ic knowledge? 

(2) With particular reference to the wer of science against disease,what 
can be done now to organize a program for continuing in the future the work 
which has been dane in medicine and related sciences? 

(3) What can the Government do now and in the future to aid research 
ac·tivities by public and private organizations? 

( 4) Can an effective program be proposed for discovering and developing 
sciuntific talent in Americnn youth s·o that the continuing future of scien
tific research in t his country may be assured on a level comparable to what 
has been dane during the war ? 

It is clear from President Roosevelt's letter that in speaking of science 
he had in mind the natural sciences, including biology and medicine, and I 
have so interpreted his questions. Progress in other fields, such as the 
social sciences and the humanities, is likewise important; but the program 
for science presented in my report warrants i mmediate attention. 

ln seeking an:o,~"t. r to President Roosevelt' s questions I have had the 
assistance of distinguished committees sp~cially qualified to advise in 
respect to these subjects. The conunittees have given these matters the 
serious attention they deserve; indeed, they have regarded this as an oppor
tunity to participate in shaping the policy of the country with re:ference to 
scientific research. They have had many meetings and have submitted formal 
reporta . I have been in close touch wi th the work of the commi ttees and wi th 
their members throughout. I have examined all of the data they assembled 
and the suggesti ons they submi t ted on the point s rei sed in President Roosevelt's 
letter. Although the report which I submit herewith is my own, the facts, 
conclusions, and recommendations are based on the findings of the committees 
which have studied these questiona. Since my report if, necessarily brief, I 
aro including as appendices the full reports of the committees. 

A single mechanism for implementing the recommendations of the several 
committees is essentialo In proposing such a mechanism I have departed some
what from the specific recommendations of the committees, but I have sinco 
been assured that the plan I am proposing is fully acceptabJ.e to the commit-
tee members. 
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The pioneer spirit is still vigorous within this Nation. Science offers 
a l argely unexplored hinterland for the pioneer who has the tools for his task. 
The rewards of such exploration both for the Natioh and the individual are 
great. Scientific progress is one essential key to our security as a nation , 
to our better health, to more jobs, to a higher standard of living, and to our 
cultural progress. · 

The President of the United States 
The 1'/hi te House, ;vashington, D.e. 

Respectrully yours, 

(s) V. Bush, Director 
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SCIENCE-THE ENDLESS FRONTIER 

A r eport to the Presi dent on a Program for Postwar Scientific Research 
by Vannevar Bush, Dir ector or the Office or Scientific Research and 
Development . 

SU.1MARY OF THE RE.PORT 

Sci ent ific Progress is Essentia l 

Progr ess in the war agai nst di sease depends upon a flow of new scientific 
knowl edge . New products, new i ndustries, and mor e jobs require continuous addi 
tions to knowledge of the laws of nature, _and the application of that knowled@e 
to pr actical purposesº Similarly, our def ense against ageression demands new 
knowledge so t hat we can develop new and improved weapons . This essen~ial,new 
knowledge can be obtained only through basic scientific r esearch. 

Science can be eff ective in the national welfar e only as a member or a 
t eam, whether the condi t ions l.Je peace or war. But without scicjü; f i e progress 
no amount of achievement in other directions can ensure our health, prosperity, 
and sec urity as a nation in the modern world. 

For the War against Disease 

We have t aken gr eat strides in the war against disease. The death rate 
f or al l di seases i n the Army, including overseas forces, has been reduced fron 
14 . 1 per t housand in the last war to 0.6 per thousand in this war. In the last 
40 years lif e expectancy has increased from 49 t o 65 years, largely as a con -
sequence of the reduct i on in the death rates of infanta and children. But we 
are f ar f r om t he goal. The annual deaths rrom one or t wo diseases tar exceed 
the total number of American lives lost in battle during this war. A l~rge 
fraction of t hese deaths in our civilian population cut short the useful lives 
of our citizens . i\.pproximately 7 ,000,000 persons 1n the United States are 
mentally 111 and their care costs the public over $175,000,000 a year . Clearly 
much illness remains for which adequate means of prevention and cure are not 
yet known. 

The r esponsibility for l.Jasic research 1n medicine and the underlying 
sciences, so es sent i al to progress in the war against disease , falls primarily 
upon the medical school s and universities. Yet we find thot the traditional 
sources of support for medical research in the medical schools and univer sities , 
l argel y endowment income , foundat,ion grants, and pri vate donatione , are dimini s!!_ 
íng and there is no i mmediate prospect of a change in thie trend. hleanwhile ,the 
cost of medical research has been rising. If we are to mnintain the progress 
in medicine which has marked the last 25 years, the Government should extend 
financi al support t o basic medical research in the medical scbools and in uni
versi ties. 

. For Our National Security 

The b1tter and dangerous battle against the U-boat was a battle of scien
tific techniques -· and our margin of success was dangerously small. The new 

eyes which r adar has supplied can sometimes be blinded by new sc1entif1c devel
opments . V-2 was countered only by capture of the launching sites • 

• 



- 4 -

We cannot again rely on our allies to hold off the enemy while we 
struggle to catch up. There must be more - and more adequata - military re
saarch in peacetime. It is assentia! that the civilian scientists continue 
iR peacetime some portion of thosa contributions to national security which 
they have made so· effecti vely during the war. This can best be dona through 
a civilian-controllad organization with close liaison with the ;\rmy and Navy, 
but with funda direct from Congress, and the clear power to initiate military 
researcb which will supplement aro strengthen that carried on directly under 
the control of the Army and Navy. 

And for the Public ~/elfare 

One of our hcpes is that after the war there will be full employment . 
To reach that g_oal the full creati ve and producti ve energias of the ~\meri can 
people must be released. To create more jobs we must make new and batter and 
cheaper products. We want plenty of new, vigorous enterpri!Jes. But new 
products and processes are not born full -grown. They are founded on new pri!;_ 
ciples and new conceptions which in turo result from basic scientifi c r esear ch. 
Basic scientific research is scientific capital. Moreover, we cannot any 
longer depeod upon Europe as a major source of this scientific capital. More 
and better scientific research is one essential to the achievement ot our goal 
of full em~ento 

How do we increase this scienti fic capital? Fíe9t, we rnust have plenty of 
men and women trained in science, for upon them depend both the creation of new 
knowledge and its applicat ion to practical purposes. Second, we must strengthen 
the centers of basic research which are principally the colleges, un.iversiti es , 
and research institutes. These institutions provide tha environment which i s 
most conducive to the creation or new scientific k:nowledge am least under prees 
ure for i mmediate, tangible results. With some notable except i ons, most re- -
search in industry and in Government involves application of existing scientific 
knowledge to practical problems. It is only tha colleges, universities, aro a 
few research institutes that devote most of their research efforts to expanding 
the frontiers -ot knowledge. 

Expenditures for scientific research by industry and Government increased 
from $140,000,000 in 1930 to $309,000,000 in 1940. Those for the colleges and 
universities increased from $20,000,l'OO to $31 ,000,000, while those for the 
research institutes declined from ~5 ,200,000 to $4,500,000 during the sarne 
periodº If the colleges, universities,and r esearch institutes are to meet tho 
rapidly increasing demanda of índustry and Goverment for new scientific knrnv -
ledge, their basic research should be strengthened by use of public funds. 

For scíence to serve as a powerful factor in our national wel:tnre , applied 
research both in Government and in industry must be vigorous. To improve t he 
quality of scientific research within the Government, steps should be taken to 
modify the procedures for recruiti ng, classifying, and compensating scientific 
personnel in order to reduce the present handicap of government:. scientific bu
reaus in competing with industry and the universities for top- grade scientific 
talent . To provide coordination of the common scientific activities of these 
governmental agencies as to policies and budgets, a permanent Science .\dvi sory 
Board should be created to advise the executive and legislative branches of 
Government on thesematterso 

The most important ways in which the Government can promote industri al 
research are to increase the flow of new sciant i fic knowledge through s upport 
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ot basic research, and to aid i n the development of scientif1c talent. ln 
add1tion, the Government should provide suitable incentives to industry to 
conduct research, (a) by clarification of present uncertainties in the Intor
nal Revenue Code in regard to the deductibility of research am development 
expendi tures as current charges against net income , and ( b) by strengUk;.."linp: 
the patent system soas to eliminate uncertainties which now bear heavily on 
small industries and soas to prevent abuses which reflect discredit upon a 
basically sound system. In addition, ways should be found to cause the bene
fi ts of basíc research to reach industries which do not nôw utilize neYI 
scientific knowledge. 

WE MUsr RENEW OUR SCIENTIFIC TALENT 

The responsi bili ty t'or the creation of new scientific knowledge - and 
for most of its application - rests on that small body of men and women who 
understand the fundamental laws of nature and are skilled in the techniques 
of scientific research. We shell have rapid or _slow advance on any scientific 
fróntier depending on the nurober of highly qualífied and trained scientists 
explori ng i t • 

The deficit of science and technology students who, but ror the war. , 
would havo received bachelor's degrees is about 150,000. It is estimated that 
the deficit of those obtaining advanced degrees in these f1elds will aroount 
in 1955 to about l?,000 - for it takes at least 6 years from college entry to 
achieve a.doctor's degree or its equivalent in science or engineering. The re3l 
ceiling on our productivity of new scientific knowledge and its applicetion in 
the war against disease» and the development ot new products :md new industries, 
is the number ar trained scienti s ts avaílalio. 

The t raining of a scientist is a long and expensive proceso. Studies 
clearly show that there are talented individuals in every part of the popula
tion, but wi th few exceptions , t hose wi thout the means of buying higher educa
tion go without it. If ability, and not the circumstance of family fortune, 
determines who shall receive higher education in science, then we shall be 
assur ed of constantly improving quality at every level of scientific activity. 
The Government should provida a reasonable nwnber of under graduate scholarships 
and. graduate fellowships in order to develop scientific talent in American 
youth. The plans should be designed to attract into scíence only that propor
tion of youthful talent appropriate to the needs of science in relation to the 
other needs of the nation for high abilities. 

Including Those in Uniform 

The most immediate prospect of marking up the deficit ín scientific 
personnel i s to develop the scientific talent 1n the generation now in unitorm. 
Even if we should start now to train the current crop of high-school graduates 
nane woul d complete graduate studies before 1951. The Armed Services should 
comb their records for men who, pri or to or during tre war, heve given ev1dence 
ot talent for science, and make prompt arrangements consistent with current 
discharge plans, for ordering those who r emain in uniforrn , as soon as mili tarily 
possíble, to duty at institutions here and overseas where they can continue 
their scientific education. Moreovar, the Services should see that those who 
study overseas have the benefit of the latest scientific information resulti.rig 
from research during the war. 
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THE IlD MUST BE LIFI'ED 

While most of the war research has involved the application of existing 
acientific knowledge to the problema of war, rather than basic research, there 
has been accumulated a vast amount of intormation relating to the aplication of 
science to particular problema. Much of this can be used by induatry. It ia 
also needed for teaching in the colleges and universities here and in the Armed 
Forces Ínstitutes overseas. Some of this information must remain secret, but 
most of it should be mede publicas aoon as there is ground for belief that the 
enemy will not be able to turn it against ua in this war. To select that por
tion which should be made public, to coordinate its release, and definitely to 
encourage its publication, a Board composed of A:rmy, Navy, and civilian acien
tific members should be promptly established. 

A PROGRAM FOR AC"l'ION 

The Government should accept new responstbilities for promoting the 
flow of new scientific knowledge and the developnent of scientific talent in 
our youth. These respons~bilities are the proper concern of the Government, 
for they vitally aftect out health, our jobs, and our national security. It 
is in-keeping also with baaic United States policy that the Government should 
roster the opening of new frontiers and this is the modern way to do 1 t. For 
many years the Governmant has wisely ~upported research in the agricultura! 
colleges and the benefits have been great. Th~ time has come when such support 
should be extended to other fields. 

The effective discharge of these new responsib111ties will require the 
full attention of some over-all agency devoted to that purpose. There is not 
now in the permenent goverrimental struture receiving its funde from Congress 
an agency adapted to supplementi-ng the support of basic research in the col
leges, universities, and research institutes, both in medicine and the natural 
scienées, adapted to supporting research on new weapons for both Services, or 
adapted to administering a program of science scholarship~ and fellowships. 

Therefore I recommend that a new agency for theae purposes be established. 
Such an agency sb.ould be composed of persons or broad interest and experience, 
having an understanding of the peculiaritiea of scientific research and scien
tific education. It should have stability of funds so that long-range programs 
may be undertaken. It should recognize that freedom of inquiry muat be presel"l8i 
and should leave internal control of policy, personnel, and the method and 
scope or research to the institutions in which it is carried on. It should be 
fully responsible to the President and through him to the Congress for its 
program. 

Early action on these recommendations is imperative if thia nation is to 
meet the challenge of science in the crucial years ahead. On the wisdom with 
which we bring science to bear in the war against disease, 1n the creation ot 
new industries , and in the strengthening of our Armed Forces dependa in large 
measure our futu re as a nation. 



ANEXO V 

Sumário do 

Projeto Kilgore-Magnuson (S.1850) 

em andamento no Congresso Norte- Americano em princípios de 194'/ 

1. - Objetivo - O projeto é inicialmente definido como sendo destinndo 

a "promover o progress o da ciência e das artes úteis, asse('urar a defE>sa nacio

nal, melhorar a saude e o bem estar públicos, e para outros fins" . 

Secção 2. - Principia, esta Secção , por uma declaração do modo de v~r 

do Congresso, segundo a qual a plena utilização e desenvolvimento dos rücursos 

científicos e técnicos da Nação é essenci'31 para a defesa, a prosperidade, a sau

de e o bem-estar nacionais. Prosseg ue a declaração enumer~ncto as finalidad~s da 

l ei: apôio à pesquisa , formação de novos cientistas, utilizução dos recursos nii

tura is do País, coordenação dos programas de pesquisa das várias instit.•.ü;;Õcs o

ficiais, divulgação e intercâmbi.o científicos e técnicos. Finuliz!l. decl!1rando 

4.ue o Congresso julga ess encial para êsses fins a criaçao de um órg;;;_o ciu1tí1'i..:o 

central subordinado a o Govêrno Federal. 

- Pela Secção 3, fica criado um órgão autônomo do Govêrno Federul, dono

minado "F~dação Naciona l para a Ciência '' ( ''Nationul Science .l.<'onnd11tion··), Rdmi~ 

trado por um Administrador, percebendo 15 000 do lares por ano ( cerc::1 de t.!3 000 cr_!;! 

zeiros por mês). O Administrador será nomeado pelo Presidente de Repúblic~ de 

acôrdo com a opinião e com o consentimento do Senado. ,\ntes de nomear qunlquer 

Administrador, o Presidente deverá consultar, a respeito, o - "National Science 

Board" - órgão deliberativo e de controle de própria l:''undação - e a(.!olhE;;r sn3s 

recomendações. 

O Administrador, por sue vez , escolherá um Adminí strador Delegado, per

cebendo 12 000 dolares éiUUais (cerca de 18 500 cruzeiros mensais) q_ue é seu subs

tituto norma 1. 

A Fundação contará com 8 Divisões , as quais tratarao respetivamente: 

- das Ciências: 

- Matemiticas e Físicas, 
- Biológicas, 
- 3ociais, 
- I..édi cas b relati vos à 

- da Defêsa Nacional , 
- de ~ngenharia e Tecnologia, _ 
- de Pessoal C1 entífico e Iducaçao, 
- de Publicações e Divulg~ção. 
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Mais três Divisões , relativas a outros setores, poderão ser criadas eu

cessivamente i;elo Administrador, depois de receber o parecer do "Board" . 

Cada Divisão será chefiada por t.Vn Diretor , escolhido pelo Administrador 

e percebendo 12 000 dólares anuais (cêrca de 18 500 cruzeiros men5ais). 

Ca.be também ao Administrador contratar e fixar, observando a legislação 

em vigôr spbre o funcionalismo civil, os vencimentos de todo o demais pessoal 

necessário. Ent~etanto, sempre que o Administrador o julgar necessário para os 

fins da Fundação, poderá contratar cientistas, técnicos e profissionais qualifi

cados, ihclusive em regime de tanpo parcial , sem levar em conta a dita leeisla

çao . 

Secção 4 - Dispõe sôbre a constituição e as funções do "National Science 

Board" e das "Co1nissÕes· Científicas Divisionai s", das quais existirá wnn para 

e.ada Divisão. 

Do 11Board II farão parte nove membros nomeados pelo Presidente da Repúbli

ca , de acôr do com o parecer e cano consentimento do Senado , e todos os Presideg_ 

tes das Comissões Ci entíficas. Est as, por sua vez, terão do 5 a 15 membros , no

meados pelo Admini strador, com audi ênci a e aprovação do ''Board" , de maneira a 

representar razoàvelmente os interêsses científicos e funcionais em jôgo na re~

pectiva Divisão . 

A Comissão da uivisao de Defesa Nacional terá, entretanto , const i tuição 

diferente: 

~ o número de membros não excederá de 40; 

- pelo menos metade dos manbr os serão civis e escolhidos como os das 

demais Comissões; sendo os demais designados pelos Secretários da Guerra e de 

Mari nha; 

- haverá um comitê executivo de 5 membros. 

Os mandatos para o "Board" e para as Comissões serão trienais com reno 

vação anual parcial. Os respectivos membros ele~erão anualmente , entre si , o seu 

presidente. O Board terá ma Secretário executivo, de sua própria escol ha e no

meação, percebendo até 12 000 dólares por ano. Todo o pessoal e material neces

sários ao Board e às Comissões será providenci ado pelo .'\.dministrador , bem como 

·o pagamento dos honorários do Secretário executivo do "Board'' • 

Caberá ao "Board" conhecer das ativi dades e da orientaçao da "Fundaç~o" , 

ban como apreciar a maneira como cumpre suas f i nalidades . Caberá a cada Comis-

são Divisional observar continuamente o campo c i entífic~ que lhe cornpete , bem 

como pesquisar as lacunas e necessidades de tal canpo e apreciar programas e 

projetos a êle relativos . 
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Caberá ainda ao "Board" e às Comissões fazer recomendações e relatar 

assuntos de sua competência, espontâneamente ou a pedido do Administrador , bem 

como apresentar relatório anual ao Presidente da República e ao Congresso, com 

as recomendações q ue julgarem convenientes, 

O Administrador deverá, no e:xercício de suas funções, consultar o "Board" 

e as Comissões d ivi sionais em relação a todos oo assuntos que digam respeito à 

orientação geral, programa e orçamento. Deverá ainda, apresentar relatório anual 

ao· Presidente da República e ao Congresso, resumindo as atividades da Fundação 

e recomendam o o que julgar conveniente. 

Os membros do 11Board 11 e das "Comissões Divisionais" perceberão 50 d6lares 

(cerca de 900 cruzeiros) por dia consumido a serviço da Fundação, e serão reem -

bolBados das despesas de viagem e outras, decorrentes dêsse serviço. 

A escolha dos ditos membros e de quaisquer outros dirigentes ou emprega

dos da Fundação deve obedecer exclusivamente ao critério da respectiva capacida

de e competência, sem levar em conta suas eventuais· filiações políticas. 

O Administrador pode crear Comissões Consultivas adicionais e contretar 

Consultores , na base de até 50 dólares perdi.a, fora as despesas de viagem e ou

tras. 

. A Secção 5 refere- se à maneira pela q ual a Fundação poderá apoiar a 

Peaquiea, atribuindo ao Administrador a faculdade de financiar atividades de 

pesquisa em órgãos do governo e outras organizações, mediante contratos ou ou

tros entendi mentos. 

Do total de fundos atribuidos à fundação para êsse fim: 

- 15 %, pelo menos I serão aplicados em assuntos relati vos à Defesa 

Nacional; 

- 15 %, pelo menos , em assuntos relativos à Saúde Pública e às Ciênciae 

Médicas. 

Do mesmo total, deduzida a parcela expressamente destinada a pesquisas 

para a Defesa Nacional: 

- 25 %, pelo menos, serão distribuidos aos Estados - para aplicação nos 

colégios e unive~sidades nêles situados e mantidos ou subvencionados 

pelo govêrno, - sendo 2/5, em partes i guais entre todos os Estados , 

e o restante, proporcionalmente às respectivas populações; 

- 25 %, pelo menos, destinar-se-ao a organizações de pesquisa sem in

tuito de lucro. 

As atividades de Fundação deverao ser entsndidas e orientadas de maneira 
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a suplementar - e nao a substituir, reduzir ou limitar - as de qualquer outro 6rgão 

oficial de pesquisa já existente. Os auxílios atribuidos pelo Administrador 

utilizados em trabalhos de interêsse da Fundação. em suplemento - e não em 

das verbas normais dêsses Órgãos. 

.. 
serao 

lugar -

A liberdade de expressao de opiniões científicas, bem como de invenção~ de 

escolha dos métodos de pesquis8:. será plenamente assegurada em todos os trabalhos 
financiados ou apoiados pela Fundação. 

A Secção 6 atribui ao Administrador autorização para conceder bol sas de 

estudos a quaisquer pessoas - as quais deverão ser selecionadas unicamente pel a 

sua aptidão - para r ealizarem estudos e trabalhos em qualquer campo da ci ênci a. em 

instituições nacionais ou estrangeiras. 

Secção 7 - Dispõe sôbre um registro de técnicos e cientistas, a ser orga

nizado e mantido pelo Administrador; nenhuma inscrição será feita nêsse r egistro 

sem consentimento do interessado. 

Secção O - Versa extensamente sôbre a utilização e divulgação dos resulta

dos de pesquisas financiadas pela Fundação. firmando a orientação geral da maior 

divulgação e maior f acilidade de utilização possíveis, devendo tais resultados, se

jam êles ou não objeto de patente, serem postos à disposição do público gratuitamea. 

te e sem exclusividade, excetuados apenas os casos em que , a critério do Pr0sidente 

da República , isso seria contrário aos interêsses da segll!l'ança nacional, bem como 

certos casos de financiamento parcial ou concedido a organizações sem intuito de 

lucro. Essa política é estendida pela mesma lei a todas as invenções e descobertas 

sôbre os quais o govêrno norte-americano ou qualquer de seus órgãos já tenha ouve 

nha a ter de futuro qualquer direito , inclusive de patente . 

Secção 9 - Autoriza o intercâmbio de informações científicas e tecnológicas 

com países estrangeiros , bem como a realização de acôrdos sobre patentes pertencen

tes aos respectivos govêrnos. ~' igualmente autorizada a Fundação a efetuar as de:!, 
-pesas q ue forem necessárias para sua cooperaçao em pesquisas i nternaciono1s e re -

presentação em congressos e certames científicos . 

Secç~o 10 - Cria uma "Comissão Interdepartamental de Ciênci a" , integrada 

pelo Administrador da Fundação , que a presidirá, e pelos chefes (ou seus represen

tantes) de todos os órgãos oficiais que , a critério do Presidente da República. de

sempenhem atividades científicas ou cuidem do apôio às mesmas em escala sufici ent,! 

mente substancial. 

Cabe à Comissão Interdepartamental aconselhar e auxiliar o Administrador 

na. obtenção e interpretação de dados relati vos a todas as ativi dades de pesquisa 

científica do Govêrno Federal, bem como apreciar êsscs dados em face dos progr!:llllas 
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da Fundação e dos outros órgãos nela representados, bem como, ainda , fazer reco

mendações à própria Fundação e a êsses órgãos. O Administrador, de acôrdo com a 

Comissao , fará periodicamente ao Presidente da República recomendações sôbre a o

rientação de toda$ as atividades de pesquisa f i nanciadas pelo Govêrno Federal . 

Secção 11 - Cogita da parte financeira , autorizando a consignação anual , 

pelo Tesouro à Fundação, das quanti as que forem necessárias ao desempenho de suas 

funções, quantias essas que , uma vez empenhadas , permanecerão à disposi ção da Fua, 

dação por m~i~ quatro anos além do exercício financeiro para o qual t iverem s i do 

consignadas. ~ste mesmo critério é estendido a todas as verbas federais para pes

quisa. 

O texto confere , a seguir , ao Administrador, amplos poderes admi nistr ati

vos e grande liberdade de ação , i sentando- o de observar vários dispositivos lega i s 

de caráter geral . 

Segundo dispõe ainda a Secção 11 , o "0ffice of Scienti f i c Research and 

Developmeht" será integralmente transferido à Fundação , com todos seus poder es , 

haveres, direitos, obrigações, funcionários , arquivos , contratos , materi ai s , etc . 

,A transferência se efetivará em época ou épocas a ser em fixadas pelo Presidente 

da RepÚbli ca. 

Finalmente a Secção 12 define os termos empregados na lei , merecendo aten

ção especial a definição de 11Research and Development" , que t r aduzi remos por "Pes

quisa" "tout - court":-

"Pesquisa significa análise teórica, expl oração e experimentação em qual

quer campo da ciência (inclusive matemático , físico , biológi co , médico, da enge -

nhari a e das ciências sociais , sem excl usão dos out r os) e a extensão de r esultados 

de investigações e de teor ias de natur eza cientí fica ou técnica à aplicação prát i ca . 

i ncluindo produção experimental e ensaio de modêlos e processos" . 

• 



A.NEXO VI 

SCHEME It'OR TI-ili OHG,1.NISATION .n.ND DEVELOHuENT OF SCI~Nl'H'IC 

AND INDUSTRIAL RESE,IBCH. ( Cd. 8005) 

1. There is a strong consensus of opinion among persons engaged both in 
science and in 1ndustry that a special need exista at the present time for new 
machinery and for additional State assistance in order to promete and organise 
scientific research with a view especially to its application to trade and in
dustry. It is well known that many of our industries have since the outbreak 
of war suffered through our 1nability to produce at home certain articles and 
materials required in trade processes, the manufacture of which has become 
localised abroad, and particularly in Germany 1 because science has there boen 
more thoroughly and effectively applied to the solution of scientific problema 
bearing on trade and industry and to the elaboration of economical and improved 
processes of manufactureo It is impossible to contemplate without considerable 
apprehension the situation which will arise at the end of the war unless our 
scientific resources have previously been enlarged and organised to meet it. 
It appears incontrovertible that if we are to advance or even maintain our in
dustrial position we must as a nation aim at such a development of scientific 
and industrial research as will place us in a posi tion to expand and strengthen 
our industries and to compete successfully with the most high]y organised of our 
rivals. The difficulties of advancing on these lines during the wer are obvious 
and are not wider-eatir.1.ated, but we cannot hope to improvise an effecti ve srstem 
at the mom.ent when hostilities cease, ahd unless during thc present poriod we 
are able to make a substantial advance we shall certainly be unable to do v•hat 
is necessary in the equally difficult period of reconstruction which will follow 
the war. 

2. The present scheme is designed to establish a permanent organi~ation 
for the ·promotion of industrial and scientific research. 

It is 1n no way intended that it should replace or interfere with the ar-
rangernents whi.ch have been or muy be made by the /lar 0ffice or -...dmiralty or 
1Iinistry or Mwlitions to obtain scientific advice and investigdion in connection 
with the provision of munitions of w~r. It is, of course, obvioua that at the 
present moment it is essential that the \Var 0ffice, the Admiralty, and the Mi
nistry of lv~uni tions should continue to make their own direct arrangements with 
sei entific men and institutions wi th the least possi ble delay. 

3. It is clearly desirable that the scheme should operttte over the K1ng
dom as a whole wi th as li ttle regard as possi ble to the Tweed and the Irish 
Channel. The research done should be for the Kingdom õs a i•1hole, and there 
should be complete liberty to utilise the most effective institutionz and in
vestigators available, irrespecti ve of thei r location in .•,ngland, ','/ales, Jcot
landl, or Ireland. There must therefore be a single fund for the, w~si stance of 
research, under a single responsi ble body. 

4. The scheme accordingly :provides for the establishment of -

(a) A Committee of the Privy Council responsible for t~e expenditure 
of any new moneys provided by Parliamcnt for scientific and in
dustrial research; 

(b) A small '.\.dvisory Council responsible to the Committee of Cuuncil 
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and composed mainly of eminent scientific men and men actually 
engaged in industries dependent upon scientific research. 

5. The Commit tee of Council wi ll consist of t he Lord President the 1 

Chancellor of t he Exchequer , the Secret~ry for Scotland , the President of 
the Boa r-d of 'l'rade , the President of the Board of Education (who will be 
Vice- President of the Committee) , the Chi ef Secretary for Ireland , together 
with such other Mi ni sters and i ndividanl Members of the Council ns it may 
be thought desirab]e to add. 

The first non- official 1'íembers of the Carnmittee will be -
The Ri ght Hon . Viscount Haldane of Clotin, 0.1 •• ,K.T. ,F.R.S., 
'l'he Ri ght Hon . Arthur H.D.Acland , and 
The Right Hon . Joseph ;.. Pease, M.P . 

The President of t he· Board of Education will answer in the House of 
Com.moos for the s ub- head on the Vote, which will be accounted for by the 
'.J'raasury under Class IV., Vote 7, 11Scientific Investigutions , &e." 

It i s obvious that the organisation and development of research is a 
matt~r which gr eatly affects the public ed!1cati ona l systems ot the Kingdom. 
A gr eat part of 311 r esearch will necessarily be done in Uni ver sities and 
Col leges wbich a r e already a ided by the State , and t he supply and training of' 
a s utf icient number of young persons competent to undert ake research can only 
be s ecured through the public systcm of education. 

6. The primar y functions of the Advisory Cou.1cil will b e t o advise th0 
Committee of Council on -

(i) proposals for instituting specific r esearches; 
( ii) proposals for establishing or developing speciru. insti tutions or 

department s of existing institutions for the scientific study of 
problems affecting part i cular industries and trades ; 

(iii) t he est ablis hment and award of Research otudentships and Fe:l.lowships. 

The Advis ory Council will also be available , if requsst ed , to advise the 
s e var a l Education Departments as t o the steps which should be taken for in -
creasing the s upply of worker s competent to undertake scientific reseerch. 

Arrangements wi ll be made by which t h5 Counci l wi ll keep in close touch 
wi th al1. Governrnent Department s concerned with or interested in scientific 
research and by whi eh the Council will ha ve r egard to the research work 
which is being done or may be dane by the Nationel Physical Leboratory. 

?. It 1s essential that the Advisory Council should act in intimate co
operation with the Royal Sooiety and the existing scientific or profes3ional 
associa tions, societi es and insti tutes , as well as with the Universities , 
Technical Insti tutions and other institut ions in which r eseerch 1s or can be 
efficiently conducted . 

I t i s pr oposed to ask the Royal Society and the principal acient1fic and 
proressional associations , societi es and 1nst1tutes to undertake the function 
of i ni tiating proposala for the consideration of the 1ld.visory Council, and a 
regular procedure for inYiting and collecting propoaals wi ll be oatabl1shed. 
The Advisory council will also be at liberty to r eceivo proposals rrom 1ndi
viduals and themselves to initiate proposals. 

l..11 possible means will be used to enlist the interest and scc ure the co
operation of persons directly engaged in trade and induetry. 
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s; It is contemplated that the Advisory Council will work largcly 
th~ough Sub-Committees reinforced by suitable experts in the particular bronch 
of science or industry concerned. On these Sub-Committees it would be desirahlo 
as far as possible to enlist the services of persons actuall~ cngae;od in 
scientific trades and manufactur es dependent on science. , 

9. ,ls regards the use or profits of discoveri ::, thc 6 encral principle 
on which grants will be made by the Committee of Council is that discoverie., 
made by institutions, associations , ·bodies, or individuals in the course of 
researches aided by public ~oney shall be made available undGr propor condi
tions for the public advantage. 

10. It is important in order to secure effective working thut tho ,.d
visory Council should be a small body, but it is recognised that ev"'n if full 
use is made by the Council of its power to work throu&h reinforced ciub-C~'Mlit
tees , its membership may be found inadequate to do justice to all the branches 

• of industry in which proposals for research may be made or to the requeste of 
other Government Departments for assistance. It is thereforc probable thet it 
will be found necessary to strenghthen the Council by appointing addi tiomil 
Members. 

The first Members of the Counci l will be -
The Ri ght Hon. Lord Rayleigh, I .fo., F .R.s., LL.D. 
Mr. G.T.Beilb~, F.R. s. , LL.D. 
Iü. W. Duddell, F.R.S. 
Prof. B. Hopkinson, F.R.S. 
Prof. J,A. lllcCl:elland , F,R.S. 
Prof. R. Meldola, F.R.S. 
Mr . H. Threlfall, F.R.S. 

With Sir William S. McCormi ck, LL.D., as administrativa Che.irrErn, 

11. The ,;d,visory Council will proceed to frame a scheme or progrnnu:i.e for 
their own guidance i n recommending proposals for research and for the guid.unce 
of the Commi ttee of Council in allocat i ng such State funds as may bo avoilable. 
This scheme will naturally be designed to operate over some yeara in edvance, 
and in framing it tbe Council must necessarily have due regard to the relativ~ 
urgency of the problema requiring solution, the supply of trained resee.rchera 
available f or particular pieces of research, and the material fa~ilities in 
the form of laboratories and equipment which are available or can be prov1àed 
for specific researches. Such a scheme will naturally bo elastic and will 
r equire modificati on from year to year; but it is obviously undestrable th,,t the 
Council should 11 ve "from hand to mouth" or work on the principle of "first 
come first served", and the recommendations (which for· the purpose of timat
ing they will have to make annually to the Committee of Council) should ra
present progressi ve instalments of a considered programme and policy. 1-1. largc 
part of their work w111 be that of examining, selecting, combining, and co-or
dinating rather than that of originating . One of their chief functions will be 
the prevention of ov6rlapping between institutions or individuals engaged in 
research. They will, on the other hand, be at liberty to initiete proposala 
and to insti tute inquiries preliminary to preparing or eliciting proposela for 
useful r$sear ch , and in this way they may help to concentrate on problams ro
quiring soluti on the ihterest of all persona concerned in the development of 
all branches of scientifie industry. 

12 . An Annual Report embodying the Report of the ,\dvisory Counc11 v,111 
be made to His Ma jesty by the Commi ttee of Council and laid bofore Parliammt. 
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~. Office accommodation and staff will be provided for the Comrnittee 
and Council by the Board or Ii;ducation. 

23rd .Tu ly 1915. 
ARTHUR HENDER~on. 

... 



A N E X O VII 

Resenrch Association 1. 
A. (Revi sed.) 

THE GOVERNIIBNT SCHEME FOR INDUSTRIAL RF.sEARCH. 

The GoTernment, as already announced, have place a fund of a million 
sterling at the disposal of the Research Department to enable it to encourage 
the industries to undertake research. Much will depend upon the way in which 
this money is spent. The independence and initiative of the British manufaot . 
urer have contributed largely in the past to his success. After the war he will 
need all possible assistance in undertaking and developing research work as a 
means of enlarging his output and improving its quality, But if the help is to 
be effective, it must increase his independence and i nitiat iTe. It must avoid 
chaining him to the routine of Goyernment administration, however efficient . It 
must be so gi ven as to enlist his acti ve support. To the ini tia tive of the 
manufacturer, the improvement of old and the di scovery of new industrial pro
cesses in this and other countries have largely beon due. It has been the co
operation of progressive industry with science which has led to the practical 
application of the results obtained in the l aboratories of scientific men. The 
Advisory Council for Scientific and Industrial Research have, therefore,recom
mended after consultation with manufacturers and others that the new fund should 
be ,expended on a co-operative basis in.the forro of liberal contributions by 
the Department towards the income raised by voluntary associat ions of manufact
urers established for the purpose of research. By this method the sistematic 
development or research and the co-operation of sci&nce with industry will be 
carried out under direct control of the industries themselvea. It is also 
hoped that the co-operation of the firms concerned in any one industry may en
able research work to be undertaken which could not have been dealt with by 
individual firms. 

All considerations point to the necessity for combination to this end. 
If the firms in an industry which are engaged in the production of si.rr.ilar ar
ticles, or alternatively if the firms in different industries which make use 
of the sarne or similar raw 01· semi-manufactured materials will combino to i m
proTe those articles or materials, to discoTer new processes or to increase 
the efficiency of existing processes, the Department will contribute liberally 
to a joint fund for this purpose. The fund for each industry will be expended 
by a Commi ttee or Board appointed by the contributing firms in that industry, 
and the results obtained will be available tor the benefit of the contributing 
firms. 

The Department realises that there wi ll be many difficulties in the 
way. Some industries are large and well organised or their dependence on science 
is obvious, while others are either small, badly organ1sed,orarenctobviously 
based on the applico.tion of scientific principles. .~ain, some industries are 
from their nature mainly interested in research because they are users of 
certain materials which are susceptible of improvement , and these materials are 
also used by other industries. E:xperience has shown that 1·1 some cases a Re
saarch Assooi ation may be established for the whole of a complex industry ,where
as in others it is most convenient for only the firms engaged in a single sec
tion to combine to form an 11.asociation. Generally speaking, it is d1fficult to 
combine in a single Association both the makers and the users of any comu.odity , 
though there is one instance where the attempt to doso has been successful. It 
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appears to be certain, howeTer, from these considerations that some firma will 
wish to belong to more than one combination for research purposes, and that if 
wasteful effort is to be avoided, every possible means must be used to encourage 
co-operation between different research organ1sat1ons as well as between the 
several firms within the sarne organisat1on. 

But this will not exhaust the problems ahead. Some f1rms in an 1ndustry 
will be in a better position to make profitable use ar the results of research 
than others. All firms in anindustry are not equally alive to the possibility 
of improvement, and each individual firm has 1ts own v1ews as regarda the meas
..rre .or the advantege to be obtained from research work in its particular branch 
of 1ndustry. 

All firms inv1ted to joio such ao organisation as is contemplated are like 
ly to ask themselves what they are going to get out of 1t. They would not be
efficient businesses if they did not. The answer to this quest1on ought to give 
an outline sketch of the way in which ~•uch an industrial research organisation 
would work. The means and method of its establ1shment will be described in 
later paragraphs. 

It is anticipated that each f1rm subscribing to a research organisation 
will have the following privileges : -

(1) It will have the right to put technical questions and to have them 
answered as fully as possible within the scope of the research organ1sat1on 
and its allied associations. 

· ( 2) It will have the right to recornmend specific subjects for research , 
and if the Committee or Board of the research organisation of that industry 
consider the recomrnendation of sufficient general interest and importance, the 
researcn will be carried out without further cost to the firm making the re -
commendation, and the results will be available to all the firma in the organ
isation. 

(3) It will have the right to the use of any patenta or secret processes 
resulting from all researches u.ndertaken either without payment for licences , 
or at any rate on only nominal payment as compared wi th fi rms outside the orgaB_ 

isation.. 

(4) It will have the right to ask for a specifie piece of research to be 
undertaken for its sole benefit at cost price , and, if the governing Committee 
or Board approve, the resear ch will be undertaken. 

. It will be realised that no firm outside the organisation will have any 
of these rights. The documents and bulletins available for members of the or
ganisation will not be publi shed unless the controll1ng committee of the organ-
1sat1on decide that they shall be. 

There are other privileges to whi eh eaeh f i rm subscribing to a Research 
Association will be entitled 1f the Association decides,as several Associati ons 
have already done, to establish a Bureau or information. Everyone who has had 
experience of research is f ully aware of the fact that useful discoveries 
usually take time to reach the stage at whieh they are available for commerci al 
use. If for no other re~son than this it will often be desirabl~ for a Resear ch 
Association to set up a Bureau or lnformation which v1ill gi ve to each ot 1 ts 
members technical information relating to the Industry. I f this is done each 
firm will have the following privi leges:-

(1) It will r eceive a regular service of summarised technical information 
which will keep i t abreast of the technical developments in the In-
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dustry at home and abroad . To do as much for itself any firm would 
have to employ more than one man on its staff reading and translating 
the technicol press. 

(2) It will be oble to obtai n a transl ated copJ or any roreign article in 
whic:h 1t may be specially interested and to which i ts attention will 
have been drewn by the periodical bulletin. 

The method of assessing the subscription ot each firm will have to be de
t ermined in negotiation with each industry or section or an industry which may 
agree to combine for the purposes of research, but the intention is that f i rms 
should contri bute on a basis proportionate to their size~ Thus the small firm 
will contribute less than tb.e l arge firm, yet 1t v1ill have the same pri vi leges 1 

though as a rule it will not in the nature of the case have the same tacili ties 
for exploiting the resulta ot research. On the other hand, the small firm will 
be more likely to use the benefit s offered under heads fl) and (4) than the 
l arge firm. (') 

The Department is advised that the best machinery f or the purpose 1n view 
- i s the es.tablishment or Research compani03 limi ted by guarantee of a nominal sum 

(e.g.,11.) and working withoutprofit, i .e., without the division of profits among 
the members i.n the torm or di vidends. In arder to assi st industries in t he fom-
ation of limi teã companies or Associations or this kind, the Research Department 
has drafted a specimen Memorandum and Articles of Association t based upon the 
skeleton prepared by the Board of Trede for use in such cases. It is not intend
ed to impose this speciroen Memorandum and Articles of Association on industries 
desiring to establish Research Assoc i ations. The order in which the object~ of 
the Association bre set out may need modification to s uit varying circumstances , 
and the "ob jects" themselves may have to be varied by ei ther excision or enlar ~e
ment I but the intention of the draft has been to include, as for as could be 
foreseen, all those powers and aotivities which an Association founded for tha 
purposes of research might need to possess. At the sarne t i me , the nearer any 
draft Memorandum and Art icles of ,\ssociation can be brought to the speci men, the 
quicker v•ill be the departmental procedure and the smaller the legal costs . 

Such Association , being limited liability companies working without profits, 
will be able to distribute benefi ci al information to their members without i n
fringing Section 20 of the Companies' Acts; and if they are est ablished in accord
ance with the provisions r eferred to, the subscriptions paid to t hem by contri bu!_ 
ing fi rms will, under a reccnt decision or the Board of Inland Revenue , be recog
nised by the surveyors of taxes as business costs of the firms und vlill not be 
subject to income or excess profit t axes. The income of the ,issociat ions will 
similarly be free of income tax. 

Any such Ãssociation will also be qualified to apply for grants towarda 
i ts income from the Research Department under stated condi tions, ( ") though ex
perience has shown that not all industries will wish to doso. In those cases 

( ' ) - 'l'he "hlethod of Subscripti on to Research Associat ions " is descri bed i n 
"Research ,\ssociation 4, 11 which may be obtained from the Department . 

t - Draft Memor.a.ndum and r1.rticles of Association for Trade ,\.ssociations f or 
Research ( "Research Associa ti on 2"). 

(") - See "Research Associat ion 3". 
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where aid is necessary a Government grant will be given for a period of years 
to be agreed upon, not exceeding five, though it may be extended if funds are 
available and the condition of the i ndustry calls for further aid. The contri
bution will be mede in the anticipation that when the new organisations are 
once fairly launched on their career the need for direct State assistance will 
disappear and British industry will be as self-sufficing in the field of in
dustrial research as it has proved itself to be in other apheres or work. 

The whole of the results or researches conducted by any Research Associa
tion will belong to the Association itself, which will hold the.m in trust for 
the benefit or its members . The Government is, however , specially bound to 
safeguard the national interests where new discoveries are made with the assiat
ance of Parliamentary funda , and accordingly, besides the powers it already 
possesses under the Patenta and Designs Act, 1907, it will keep in its o~n hands 
two additional powers whioh may be said to limit the absolute ownership otherwiae 
reserved to t h.e Association - the right or veto in case any proposal is made by 
a Research Association to communicate any results of research to a fore1gn person 
or to a foreign corporation, and the right, after cons ultation with the Associa
tion concerned , of communicating the results of discoveries to other industries 
tor thefr use on suitable terras. The Department viill not , however, make any re
sults obtained by a Research Association available to firms or indiv1duala who 
are el1g1ble for membership of that Association but haTe not jo1ned it. 

It will be seen from this short description and from a detailed study of 
these documenta that the policy or the Research Department is to delegate the 
prosecution of industrial researeh on a co-operative baais to tho industries 
themselves, working through voluntary associations of finns engaged 1n produci ng 
similar articles , or using the sarne materials. It is hoped and anticipated that 
these Associations will eo- operate with each other in the solution or problema 
ot common interest , and the Department intenda to do its utmost to encourage such 
allianees. It ia also ant1c1pated that the Associations will make eTery possible 
use ot existing facilities for scientific research whether at the Universities 
and Technical Colleges, or at such central 1nstitutions as the National Phyaical 
Laboratory. There will be ample scope for all these agencies as well as for any 
special research institutes which the Research Associations may establish in 
future for their own purposeso 



A N E X O VIII 

Estabelecimentos mantidos,em 1935, pelo 

"Department of Sci entific and Industrial Resenrch" 

- Escritório Central do Departamento 

- Laboratório Nacional de Física (3 locais) 

- Levantamento Geológico e Museu (5 locais) 

- Estação de Pesquisas sôbre Construções 

- Laboratório de Pesquisas sôbre Química 

- Investigação sôbre Alimentos (4 locais) 

~\ Laboratório de Pesquisas sôbre Produtos Florestais 

- Pesqu isas sêbre Combustíveis (9 locais) 

Laboratório de Pesquisas sôbre Estradas 

Pesquisas sôbre Poluição de Águas 

Total: 10 estabelecimentos, com 2? locais 



ANEXO IX 

Associações oooperativas de pesq~isa subvenoionadas, em 1935, 

pelo 11Department ot Seientific and Industrial Research". 

- British Soientitic Instrument Researoh Aasociation 

- Wool Industries Researeh Association 

• British Boot, Shoe and Allied Trades' Research Association 

- British Cotton lndustry Researeh Association 

- Ditto (Rayon Dept.) 

• Ltnen Industry Research Association 

- Researeh Association of British Rubber Manutacturers 

- British Assooiation ot Researeh for Cocoa, Chocolate, Sugar Confectionery 

e~d J'am Tre.des. 

- British Non-Ferrous Metals Researoh Assooiation 

- ~ritiah Retre.otories Researoh Association 

- Soottish Shale 011 Sc1ent1f1c and Industrial Researoh Association 

- Britiab Leunderer's Research Association 

- British Leath~r Me.nutacturer's Research Association 

- British Electrical and Allied Industries Research Association 

- British cast Iron Research Association 

- Researoh Association ot British Flour Millers 

- British Colliery Owners' Research Association 

- British Food Manufacturers' Research Association 

- Research Association of British Paint, Colour and Varnish Manutacturers 

- British Iron and Steel Federation (Iron and Steel Industrial Research 

Council) 

- Printing Industry Research Association 

- Institution ot Automobile Engineers (Research and Standardisation 

Canmi ttee). 

Total: 22 AssociaQÕes 
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O AMPARO À PESQUISA CIENTIFICA 
,1 

- Projeto de Lei N.0 337/48 -

- Documentação justificativa -

~ --~-.,. _ ____, 

' 

• 
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Em abril de 1947, um grupo de 11 hom ns de laboratÓ:-io e da cátecira11 ofere
cia, oom o apôio ·da Universidade, à Magna Assembléia Constit,!int '.l.e São Paulo 
- como contribuição à sua r el evante tarefa - um trabalho intit,tl·.à.o "Ciência e 
Pesquisa", salientando a ÍJ?lportância hodierna da pesc_ui.:; .,_ c.:..ert '. 'ic::1 e os ·.:iene
fÍcios de toda ordem que dela podcr:.a a colcti vida.de auferir. 

Demonstrava o trabalho em aprê~o ~ absol1:to. nccessidaàe - para que a 11es
q_uisa pudesse produzir todos seus bcrn.Jf:i cos fru·;,os - de &tbient.J adcouado, precn 
chendo determinadas condições, Cl,j.::. concr-<JtJ.za~ão sàraer:tc se-ria possívol em nosso 
meio com o bafejo oficial; c~urg.:i.do Ô:3teJ contudo., dos inconvenientes Que lhe 
costumavam ser peculiares, A soluç~o ~ropos~u con~istia em f.::.zer do amparo à 
pesquisa científica obrigaçêo constitucioml do Estudo., com o dispêndio com1)ul
sório para êsse fim de determinada porccnta . . cm de s11a receita anual e isso atra.;. 
v6s de uma entidade de direito privado• especificamente uma funinçüo "ad hoc". 
De caráter nlt idamcnt e apolítico e justificada única e exclusiv!nente pelo inte
rêsse geral, logrou a sugestão ncolhida favorável, pràticamcnte unânime, por pE-.r_ 
te dos Egrégios Elaboradores de nossa Carta Hagná., da qual vciu a constituir, nor 
fim, o arti go 123, espléndido cxcr.1plo dado por S., Paulo ao PaL e posterionnentc 
se:uido por oútras unidad~s da Fcder~ç~o. 

~-·---

Trata- se a~ora de pos8ibilito.r a efetivo. aplic~ç~o dÓsso súbio dispositi
vo constitucional, complet~ndo-o e regulando-o por l ei ordin~ria. 

Nesse sentido vários projetos j 6. for:Dn hi t.J1npos subm~tidos u Colendc. 
Assembléia Legisle.tiva do Este.do> onde e.inda so c..ch.:un ~m estudo. 

· Representa.vem sem dÚv.i.da te.is pro,jetos ezfô:cço notfvel e digno de todo o 
louvor. Um exc.me impc.rci.3.1 e :itento nêlos rcv--ll:::v.:i. contudo nind.~ ccrt .. s dcfi -
ciências e inconvenientes. Procur.:i.ndo bem dcsempc.:nhc.r n rele-vente nissco socic.1 
e científica aue lhe cc.be., deci diu então e. Univ.:,rsidt,.do de S~ Pc.ulo proceder a 
novos e minuciosos estudos sôbre o ussur.to ~ cst1lclos ôsses r:_uc z5.o objeto dos 
r elc..tórios anexos (Anexes II e III) e dos qu~is resultou p0r fi8 o projeto de 
l ei Nº 337 encaminho.do e. esse. Cusc. :_)or· mcnsc.geo de 30/7 /48., do 3cnhor Governa
dor, projeto e mensagem crnbos tmnbÓra c..n0xo.doo :Jor cÓpic.. (Anexo I) ~ 

Pc.rc.. um perfei-'jo esc] c..rccir.1ento d.e. im.téri .:., é p~rticul.:-.rncntc rc.;comcndf
vel e elucido.tiv.1 umn l eiturc. e.tente. do. 11 Justificc.ç'J.011

, conoknte de fls~ 33 a. 
48 do rel.:i.tório dr. Sub-Conissfio do Diretrizes e R-.,dc..cfo, dé'. Cor.ri.$SÕ.o instituida 
pela Universidade (Anexo1II). 
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Integraram a Comissão cm aprêço, sob e. -pi•c.s.i..ddncin do :hg:1.Ífico R citor, 
Prof. Lincu Prestes, e com a assessoria jurídico. do Dr .. Cnnd:i.c1o ele Moro.os Lemo, 
os Professores: - • 

Ernesto de souze. Cw.npos, da Faculdü.dc de li-.;dicin.:., 
- Luiz Cintra do Prado o Francisco João tfd'f..;i , do. Escol . Politécnicc., 
- Andr6 Drcyfus e Plinio Ayrosa , da Faculd.::.d.c '.t~ FilosoE.:i., 
- Dorivul Teixeira Vieira , da Faculdade de Cicnci c.s Econônúco.s , 

Richard Wasicky, da Faculdade do Fc.r m6.ciD. o Odont olot:;i n, 
- Gnbricl Teixeira de Carvalho, da FaculdLde de Medicim Vet orin6.ria, 

Fro.ncisco Cardoso, da Faculdade do Hi gi ene o S.::tÚdo PÚblicc., 
- Monsenhor Emílio José Salil!l, Vice -Reitor dn Unive r si dado C.:-.tÓlico., 
- Lauro- elo Barros Siciliano, da Escola de Engenha.ria Mo.ckcnzio, 

Flavio Fonseca, do. Escola Pnulista do ModicinD. , 
- Frederico Briegcr, da Escolo. Agrícola 11Luis do Queiroz", e rnri s os 

sc~uintos técnicos, Doutores: 
- Joso Rcis, -do Instituto Biológico, 
- Carlos Arno.ldo Krug, do Instituto Agronômico, 
- Adriano Marchini e João Luiz Mciller, do I nstituto de Pos quiso.s 

TccnolÓgicns. 

Nenhum dos intogr[mtcs desst1 Comissõ.o t em t i rocíni o científico inf orior 
,, 20 o.nos. O trabalho o.presentado podo ser considcrl:'.do i poi s , cono representan 
do o fruto 'de mais de 360 anos do cxpcriêncio. possoo.l de seus [tutores, o.douiri
da no contato diário com os problemo.s peculia r es ~ 1:1c.téri o. por Ôle vorsadn~. 

Entregue ao elevado critério e~ cscla r ccid0 conpr ccns ~o da VJ.'.l.gnn Asse~
blMa Legislativa do E:stado, a esta ccrtc.uentc não esc:o.pc.r l e. 1:i.."'.ncira ·objetiva 
e ser ena pela qlli.".l foi o assunto abordado e tro.to.do pel o. Universidndet colocada 
o. ~uest~o nur.1 plano absolutatnontc ideel, de excl usiva preocupaç~o pelo bem geral 

)elo sucesso da iniciativa, e sister.i~tico.mcni.,c,; e;~<;luidas quc.isQ_ucr possíveis 
umdêncins de origem ou no.turezu rnnis rcstritc.s ., i ncU.vidua.is ou do grupos. 

Possa essa nova contribuiç5.o - referente .:i. mtÓriD. que ., peln sua elevn
çõ.o e o.lco.nce, se situo. ber.t o.cir..JD. de q_u,:i.lquer ev ..:mtucl divurgência partid~rio. 
- ser, como u anterior, de 11Ciência e Pesquise.", devidanonte 1:'.pr ocic.da e levD.
da na 1:1orocida conta por todos os nobres intograntvs d::.quel o. Case.., ser.1 distin
ção do p~.rtidos ou côros políticas, paro. o r.nior bcn de S . Pc.ulo e do povo 
TX'.ulisto. , do qual sõ.o os legítimos rnando..t~rios o defensor es . 
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PROJETO ng LlI N. 33?, 1).E 1948 ( -i:-) 

GD.binct e do Govcrmdor do Estado de São Paulo 

30 de julho de 1948 

Of, 9,126 
P, .J,666-48 

Sr. Presidente 

Tenho a honra de encruninhar, por intcr r.1édio do Vos sa Excelência, ao 
esclarecido exame dessa nobre Assombl éi a J o anexo proj eto de lei que nut2 
riza o Pode r Executivo a instituir a Fundaç~o do ,~1paro u Pesquisa cm c~ 
p~i.Jncnto ao disposto no artigo 123 da Constituiqio do Estado. 

2, Fixada a nocão fundc.incntnl de ouc a entidade a ser instituída cons
ti t uirJ; nos têrr,1;s do artigo 16, itQn I , do Códi go Civil, pessoa jurídica 
de direi to privado e , como t al, inteirament e r egulada., quanto ~ sua consti
tuição, pelos preceitos da l ei civil a,licávei s à espécie, perece natural 
que a lei s e licite a autoriza r o Poder Execut ivo a instituir a Fundação, 
determinando a dotttção necessária Õ. constituiçõ.o de seu patrir.1Ônio e tra
çando-lhe os linear.tentos org2nicos , ~sto ó, dis~ondo s obre os seus r equis! 
t 9s essencicis , 

3o Com efeito~ de a côrdo com e. l ei civil , a exis tênci a l c;;ol das pessoas 
jurÍdic.:i.s de direito prive.do couoçc. com a inscriç~o de s eus contra.tos; o.tos 
constitutivos, estatutos ou cor:i.prorni ssos no seu r e1::i sto peculi2..r (c.rt. 18)., 
devendo o re,?.sto declo.r c.r e. denor.iinc.çr:o , os fins e a sede; o modo por 9ue 
se adr.d.nis tra e r epres enta at iva o passivc.nento, judici~l e cxtrajudicial
r.icnto j se os atos co nsti t uti vos s õ.o r of or E1Ô:voi s e do que nodo ; se os uoo• 
bros r espondem ou não., subsidiD.ric.ncnt e !'.)ol,:,.s obrigc.çõos sociais (questão 
esta de nenhum interêss o ç~unnto n.s fundaçõ es, que se dofinor.i cano um uni
versidade do bens ou cor.10 un pc.trimônio ~x,rsona.lizo.do ); ns condições · dn. ' 
extinção da pessoa jurídica e o d~stino do pc. trinônio n es se cnso (art. 19). 

Quo.nto ã. insti tuiçí:io do.s fundo.sões , aindc. do c.côrdo cor.1 a lei civil, 
será feita por escriture. pública 0 1~ 0,ue o instituidor lhe fuça dotação os
pecinl de bens livres., especificando o fir.1 D. que s o ·ctostim o, fo.cultD.tiva
:ncnte , dcclarc1r1do o nodo de adl:ú.nistrD.çã.o (c.rt º 2/.i.) ., Finnlr.1mtc, q.in.nto 
a.os Esta tutos, ou o próprio i nstituidor - nc co.so o Poder Executivo - os 
elabora, ou atribui sw cl a boro.çõ.o Õ.quel .:i.s i:tcsr.ms possoc.s a q_u-in conetor a 
o.plico.çã.o do patrimônio, devendo t ai s Estc.tutos ser e.provados pela o.utorida
dc cor.1pctento (nrt. 27)~ isto ó·pel o Yó.nistério PÚblico, incuubido tc.r.1bor.1 dn 
fiscalizaç2to das fundações (o.rt. 26) • 

4~ A existência jurídico. do. fundc.ç2.o mo r esulta rá, portanto, do. pronul-
gr.tç:io da leie Ao Poder Legislativo conpc t e c.utori z:i.r o Executivo a instituir 
a entidade, cabendo D. êstc Últino torn...1.r cf 0tivo. D. nedidu proraovcndo, cooo 
instituidor, por escritura público. , o nto consti t utivo, - elc.borc.ndo os 
Estatutos ou deferindo esse. olo.born.çê:o :::. t 0rccir os, subnot0ndo tais Esto.tu
tos no cx...1.r.1e do Ministério Público e proDovendo a inscriçõ.o da entidade no 
registo peculiar. 

•~ - Lido no Expediente da. 101º' SossJ.o orcJ :in5ri c. d.'.:'. Ass cnbl~ic. Lcgi sb.tiva 
cr.1 5 de agosto de 1948 e consi clcro::l.o ,.bjot o do deliberaç~o. Publico.do 
no Diário Oficicl de 6 de e.ge sto de .1. '748. 

l'1j 
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O que fica exposto justifica D. ori-."mt2.çê:o e.dote.de., de abr.::.ng0r ;;i. lei 
apenas a.s disposições orgânicns da Fundação, f'icc.ndo atribuido. .:-. el:\.boraç3.o 
dos Estc.i:.utos o. uma Comiss20 dcsieno.do. e pr csididc. relo Reitor do. Univcrsi
d::-.de de São Paulo e composto. de cicntistD.s o prof0ss<>r--s univcrsit~rios . 

6. Não obstnntc, pc.rc. que fio,uc ·esse. nobrCJ AsscmblÓia perfcitc.mcrnt0 in
t eir e.da t ,:mbem dc.s condições cm C!UC se hê:o de desenvolver as ativid~'.dcs de. 
Fu;.1daçãoJ tenho D. honre. de encrnninhc.r, cm ;::.nexo e a. título du escl.:::.Ncimen
tos, cópia do r clc.tÓriÓ apr esent o.do sobre o. l11'.ltêri.::. por Ulll.:'. Couri.ss~o dú Ci~ 
cntistc.s e Professores de notório sc.bcr, r eunidos sob os auspícios d;::. Rcit2 
r ia d:::. Universidade e pertencc!}t.Js e.os meios lTu'.'is lie;c.dos ~ pes<1uisa.l tc.nt9 
uni vorsi tê.rios, como cxtrc.- uni vcrsitf rios. ContSm o rcl~i.tório cm o.preço, .1L,m 
do um j1r~m0iro nntc-projcto de l oi - ore. r,10dific2.do - e , de um :1roj0to de 
Estc.tutos, minuciosa justifico.çZ:o de :::mbos o a. indicc.çüo dc.s principais leis 
0111 vigor, referentes á me.tório. d ·• 

7. Esse trc.bo.lho bQsico, cuido.dosc.m,.mtc ele.bor o.do J foi a.provado pelo Con
selho Univcrsitnrio cm sue. r cuniê:o de 25 de mc.io Último e constituiu o ponto 
do partida po.ra o projeto de lei ~uc ora est ou submetendo a css.::i. Ca.sa , projc
to êsto que somontc difere do cnte.- projvto inicícl. por modificações du formu. 
e rvdc.ção, f c.vorô.vel mentc c.colhidc.s polo. cit.::i.dc. Coniss5.o. 

Annlor.,;c.raentc , o a.nt0 - projcto de Estc.tutos constc.ntc do Rele.tório ca.roco 
.:i.pena s de retoques cm alguns de s0us dct::-.lhcs, ;)C.rD. se ha.rmoniz.1r plenamente 
com o texto definitivo do projeto de ~0i e lcvQr cm cont~ observações do co.
rSter técnico-lc .-:islntivo, b0r.1 como sueostões do Conselho Univ0rsit.:1rio, 

Podem, pois, os Est:-1.tutos 0m ::.prtço ser consid0r.::i.dos, pc.r:::. inforrn.1ç:5.o 
dc:;sa. Assembléia, COi".lo se nchc.ndo desde j .Í cn forme:. e;p.ase finc.l, n:3'.o duven
dQ r.1.::1.is so frcr -0.l tcraç ão aleuiJD. os s-::nci.:11. 

8 . Ainda. com o mesmo objetivo, du melhor' c,scl c.r0c0r o docU1;1cnto.r e.. orien-
to.ç::io que vem sendo dada ao assunto, r 0ncto igu::.lmc nto o. Vos se. ExcelSncio. 
cópi.'.l de outro intercssc.nt o r ul~t,Ório d.::i. ncsm.::i. ConLssê'.o, com os resulto.dos 
de .::i.mplo inquérito de opiniões por 0l a procedido sobre a questão era foco, 
bcn como ur:1 · exempl o.r de "Ciência e Pcs0,uis:::.11 , trc.b:::.lho bnsico ;:,.presente.do à. 
Assembl~ic. quando .:i.indc.. Constituinte e que motivou o. inclusô'.o,na. c :>.rta. con~ 
titucion.:i.l., do c.rtigo 1 23, cuja r ot:;ular.:cnt o.çc.o ~ objeto de. pr0sentc ncns.:i.gc1.1. 

Reitero o.. Vosso. Excelôncic. os protustos de minhc. cl.t2. consider:::.çê.o . 

(o.) Adher.1.'.:'.r do Ba.rros 

A Suo. E.~colêncic. o Senhor Doutor Frc.ncisco Alv~rcs Florcncc - DD, Presidente 
d.:-. Assm.lblóia. Lo,:sislo.ti vc. do Est.'.'.do. 
Anexo: 1 projeto de l ci,2 rol. 
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PROJETO 

LEI N ..... DE .. .. DE ........ .. . DE. 1948 

Autorize. o Pod"r Exvcutivo o. instituir e. 
Fundc.ç~o do Ampc.ro Õ. Pesquise. . 

ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

l ei: 
Faço sc.bcr que e. Assol'ilbléic-. 10,.,isbtivc. decrete. e cu promul,w e. se;,uintu 

Artigo lº - Fica o Pod0r Executivo .:>.utoriz~.do a instituir, c:ra conforrri.dc.
de. com o dis1)osto no artigo 123; d2. Ccnstituiçc.o do Este.do, um..1. fundc:u;:5'.o des
tino.da o. nropici.::.r e.mpE>.ro 2. pcsc;uisc. científico. . 

Artigo 22 - A fundação cu0 se instituir, nos tomos do o.rtiso c.ntcrior., 
denomino.r-so- 5 11Fund<1ç2.o do Amparo e. P.:3squis.::i.11 ou, abr evi.:i.dn.uente, 11F .A.P • 11 , 

terá sede e foro nc. Co.pi tcl do Esb.do e, m. forma que fôr estc.belccida cm 
suus cstc.tutos, s e r5. adr,uni stro.dn. por m,1 Cons~lho Gcrc.l e um Ad!J.inistrc.dor e 
fiscalizb.dc. por 1..ll:1. Conselho Fisco.l s ott prcjuizo de. fiscn.lização pcculic.r ;s 
fundo.çõos, cstc.bclccide. na l e i civilº 

Pc.r6.gro.fo único - Reprvscntc.r6. n Fundó.ção e.tiva e po.ssivnmont0, judicinl 
ou oxtro.judicic.lrm.::nt0 , o suu Aà1~'.ini strador. 

' Artigo 32 - O projeto de csktutos, elc.borc.do por une. cor.üss3'.o d0si.:;m.do. 
o presidida pelo Reitor dn. Uni vorsidc.dc de Sã.o P:-.ulo e cor.~posto. de cientistn.s 
e pr0fessor0s univcr sitnrics, s crt subi.10tic.lo à. nprovc.ç5.o ·cto Chefe do Poder E
xec utivo, ouvido o Procurador Gurcl da Justiçc. do Estado. 

Artieo 42 - Pc.ra, e. constituiçfo do pc.trinÔnio d<'.l Fundc.ç:3.o, dostim.rá o 
Poder Executivo, por escriture. pÚblic2. , cor.10 dotc.ç:3.o espccL:ll., ur.ic iuporlân 
eia. cm dinheiro equivc.lente e. t Q.ntos duodÓcir.,os d~ vurbc. 405 - 8.99.4 - 4901 
iten 7, do orçcililcnto do cxorcício de 1948, q_uo.ntos r.1escs int-.:iros houvorou 
docorrido desde o início dêsso exorcício .:.t~ e. do.te. do :W. vroncnto de. escri
t urc .• 

§ 1º - Represente.d o instituidor~ no e. te de. c.;scriturc. 1JÚblic,., ou0 se
rá l~vr~dn dentro do pr~zo de novcnt~ di~s ccntcdos d~ dntn âu vigência des
te. l0i, o Reitor de. Univorsidc.dc do S~c Pc.ulo. 

§ 2Q - A import$.ncic. de. dok.çêo roforidc. neste ['.!'ti~o scré. deposite.d: 
pelo Tesouro do Este.do no Bc.nce d o Este.do de SEo P::.ulo > e. ordcu de. Fundc.çc.o , 
dentro de prazo l:'l ... ~no de trintc. di ".s conta.dos do. d:-.t,". do lc.vr,ncnto de. oscr!_ 
tur:::.. 

ArtiP,o 52 - O Este.do do.d c.~u;:-.luont..:) ?.-. Fundc.çfo umc. contribuiç:fo nunc.:::. 
inferior a meio por cento do t otc.l do su.::. r:.::coi ta ordinÚric.. 

§ lº- - Do orçc.r.1cnto dD. desposo. CJ.o Zst ,::..do, pc..ra. cc.da cxorcícic, constc.rl 
verba destinada a. 8sse fin., de i uportÉncia i gw.l ou superior n. ncio por cento 
do tot.::-.1 dn receita ordi~ia. prevista. no nus,.:o orçc.i:x:into. 

§ 22 - Toda voz que , cncorr~das c.s cont~s do exercício, se vorificQ.r tvr 
sido o r.iont,:mto da v0rba. ,.tribuick. ê. Fund.:-.ç2io ., no orço.uento respectivo, infe
rior a r,1ei o uor cunto da r ecoite. crclin5.ri.:-. ef 0tivru:;0nte r -.Jc.liz<'.ld:i., o Esta.do 
po.gc.rú n dif~ronça no exercício seguinte Õ.r.u0lo cu que tivcr01:1 si.do cncerro.
dc.s o.s r.1csi::.::-.s ccntc.s, d0v0ndo f.:.zur C<'nst::r do orç:-.nonto corrcsponduntc verba. 
cspocj_c.l distint.:i. do. do que trc.tc. o p:-.rQgr::-.,:;,'o ,:mtorior. 



- 4 -

§ .3 2 - A contribuiç5.o do Esto.do corr<.:spond0nto Õ.s vcrbc.s n,mciom.dc.s nos 
pa.rá.~~r~.fos o.ntoriorcs s0ré. dope-si t nd.:i. c.dio.ntc.d.:.mont0, cu duod~ci1:1os , e. ordc1:1 
do. Fundc.çõ.o, no Bc.nco elo Esto.do d0 Sô:o Pc.ulo , :.té o c.:.ic. cinco ele cc.d(:.. 1:1ôs. 

Artigo 62 - A Fundc.çc.o sonante ;Jodcr.j ser cxtintc~ nedia.nt..., :.utorizeçüo 
1-.:;iislc.tivo.. 

§ 1 2 - Autorize.de. e. cxtinç~o, o Pod~r &ocuti vo torilc.r5. i:'1odic.t..:s l>rovi
dêncio.s o. fin do que a. outr.:.'. Fundc.ç2.c, t :'.nbSm instituidc. por c.utorizr..cÊo lc
sislc.tivc.; pD..ssem os cnc.::rge,s <'- ~uo se rof0ro o c.rtigo 123., da. Constituiç~o 
do TI:stc.do. 

Artigo 72 - A Fundo..ç~o de A:-.1p.:-.ro ?. Pcsr:uisc. ó considcr0.dc. de utilidc.dc 
pÚblicc. e gozr.. de ir.mnidc.de e;,ucnto ~:.os tributos esto.du::-.is. 

Artigo 82 - As funções de nei'.,b1·cs dos Conselhos Gcr.:i.l e Fiscc.l nc.o se.o 
. tí . ' . d ' bl . d E t d . ' ~ t inco:-.,pc. veis com o exercici,, r e c .:-.rgos pu ices o s e. o o..inuc. c~ut: cs os 
cstoj : .1:1 submetidos .::.o regir.10 d \.! t or.1n,0 intcr;rc.l. 

Artito 9º - Podorê'.o sor ':)ostos ~ cl:i.sposiç(::.0 de. Func.o.çc.o ocu):i.ntcs de 
c ::i.. rgos públicos pc.rD., cou projuizo ( o voncincntos o grntifico.çõcs, nele. cxer
ccro1:1 o c:.rgo do Adr.uni strc.dor ou c:_uc.ise;u0r outros cc.rgos., funçõ0s ou ..:;;:1progcs . 

J\.rtir.;o l.Oº - Ho.vondo cor.lIX'.ti~)ilitlc.do elo horê.rios , Ó !)CrL'.iti do .:-.o ·ocu1:;.::.nto 
c~u quc.lc1ucr ··c~rgo público elo Estc4do CJ~orccr e-o ncs~·1.o tc1:1po o c~rgo de; Consultor 
de. Fundo.çc.o. 

Pn.r/."r."'.fo Único - Se o c ,~.rgo público estiver subr,1ctido o.o r.J,'.";Íi;JO de tom.;. 
nn intogr~l, obscrvo.r- se-1, a rcs;?eito , e. lcr;islo.ç5.o quc rcgulc.r êsso r-. .. ir:10 • 

• 
h.rtigo 112 - IncUt!l.bo ê. Rei toricJ de. UnivcrsiclQdü dv S5.o P~\ul.o tor.1:-.r \'!S 

provid&nci o.s prclir.1ino.r0s ('.UO se fiz0r0:~1 nocosséric.s p:::r. . .:i. instituiç3.o -.i 

insto.bçS.o do. Fund:1ç3.o, inclusivo o. ::prov::ç~o dos s0us Este.tu tos pelo Minis 
tério Público e sue. inscriçüo no rugistro próprio. 

§ - ;. - -12 - À Rcitoric. d0. Univorsid::i.do du Se.e Pculo sorc. preste.de. Dclos orc:ncs 
~ ' 1 · ' . ' nh ,, . b" . do. !lct:1inistro.çn.o todo o O.illO. io nccossJ.rio .. 0.0 úcscr.1:90 o ~.<.: incun enc1.o. que 

lhv é co;·,1cticlo.. 

§ 22 - A Fundo.ç:-:o indunizc.rQ e. Rvi t ori2. do. Univcrsidc.do de SÕ:o P.::.ulo de 
tod,:,,s as dosposc.s que lhe C.CQ.rrek .r e di.;scr.:pcnhc d.:-. incUJ:1bÔnci.::. elo Ql.l) trc.tc. 
êsto c.rtigo . · 

;,rtigo 122 - Este. ld cntrc-.ré 0,1 tl::or n::, de.te. de sue. public::.çê:o ., rvvo
g.::.dc.s ,:-.s di sp., si çõcs cr.1 contr.:.rio, 

Pi.LÁCI O DO GOVER~JO DO ESTJ.DO D.i: SÃO P,.ULO~ e.os de 19L,ú. 



REITOlUA DA UNIVERSIDADE DE S.PAUID 

COMISSÃO DE ESTUDOS DA REGULAfiENTAÇÃO DO ART. 123 DA OONSTITUIÇÃO 
SUB-COMISSÃO DE AUSCULTAÇÃO 

R E L A T Ó R I O 

I - Introdução 

, 
Aeha-se a Assembleia Legislativa cuidando de regulamentar, por lei 

ordinária, o disposto no art. 123 da Constituição Estadual vigente: 

11Artigo 123 - O amparo~ pesquis~ cientifica será eropiciado pelo 
Estado, por intermedio de Ul"Ja fundaçao , organizada 
em moldes. que forem estabelecidos por lei. 

Parágrafo ~nico - Anualmente o Es~ado atribuirá a essa Fundação, 
como renda especial de sua privativa administração, 
quantia não inferior a meio por cento do total da 
sua receita ordinária." 

Cumprindo . sua relévante missão cultural e cientifica não podia a 
' , .. 

Universidade de S, Paulo - a qual j a se deveu a inclusao do mencionado ar-

tigo, deixar de contribuir mais uma vez para que o problema recebesse sol~ 
.. # , 

çao satisfatoria. Bem o compreendeu o seu Magnifico Reitor, Professor Li-

neu Prestes, ao tomar a iniciativa de constituir uma Comissão para estudo 

da matéria, e ao apontar-lhe, em sua lª reunião, os caminhos que a conduzi

riam de maneira segura e r~pida ~ meta. 

Para tanto, foram desde logo constituídas duas Sub-Comissões; a lª 

incumbida de auscultar os pontos de vista e opiniões reinantes em torno do 

assunto, e a 2i, de, em face dos resultados da auscultação e de outros ele 

mentos, elaborar diretrizes e texto pare um projeto definitivo de lei . 

Coube aos adeante-assinados integrar a 1~ Sub-Comissão, a qual pai 

sou a ser denominada 11de Auscultação 11 , G cujos trabalhos, ora encerrado:,, 

passam a relatar. 
,/ 
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s!ntese histórica. 

Designada no decorrer da lª Sessão Plenária da ConLssão de Estudos 

da Regulamentação do art. 123 da Constituição, durante a rual foi i gualmeg 

te escolhido, por esc;utinio secreto, seu Presidente, realizou a Sub-Comis

são de Auscultação sua primei~a sess~o logo a seguir, às 12 horas de 29 de 

Outubro de 1947;1 na sede da Reitoria ua U::u.vcrsidade dé S. Paulo. 

,, 
Seus trabalhos estenderam- se desde aquela data ato a do presente 

1 " . 6 rc atorio, 1 de fevereiro de 1948, totalizando pouco mais de um trimes-
tre. 

No decorrer dÔssP poriodo efetuou a Sub-Comissão ao todo 5 reunioes, 

nas quais foram abordados entre outros, os seguintes temas: 

- Fixação do progrc.mu. geral de trabalhos. 

- Elaboração do modÔlo de questionário a sor distribuído amplamente, 
para a auscultação, com prazo limitado paro. a resposta . 

1 

.. Estab~lecimonto do rol das entidades li~adas Et pesquisa cientifi
ca e as quais se estE-nderia a auscultaçao. 

- Entrega ao ~Iagnifico Sr, Reitor do mod2lo de qu0stionário 0 do 
ool de entidades aprov.:.dos, 

- Execução e distribuiçco dos quostionfrios o recebimento das cor
respondentes respostas, por intermédio da Reitoria da Universida
de. 

- Prorrogação para 31 de dezembro do fim do prazo inicialmente fi 
xado (16 de novombro) para entre6a das resposta~. 

~ Classificação e interpretação, a cargo do Sccrctfrio da Sub- Co
missno, das respostas recebidas~ 

- Lcit~ra e aprovação do relatório final dos trabalhos da Sub- Co
missao. 

Todos os traba.lhos chegaram a bom têrmo, embora cm prazo um pouco 
. ,, 

mai s extenso que o esperado, cm parte pelo menos, sem duvida, por coinci-

dir a auscultação com o periodo de férias universitfrias (o mesmo e;emis), 

causando a ausência de substancial fração dos auscult~ndos. A mesma ri'.zâo, 

conju~da'. com a nc.tureze um tanto árida e complexa do problcm.."'.., dcvG ter 
, 

contribuido para o numero relativamente pequeno de respostas rccebidas, cm-

bora tol erantemente aguardadns .:i.tÓ o encerramento do presento relatório. 

Apenas elementos pertencentes a 52 % das entidades consultad~s responderam 
. " . no inqueri to. • 
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Mesmo assi m, a interpretação dt,s opiniões manifestaJas conduz a al

gwnas conclusões bastante nitidas e intcresS1mt0s, as qu~iG - espera est a 
CbC .,.. d ~ ' ~ 0u - omissao - po erao ser uti lmentc aproveitadas pela 2~ SQb-Comissao e , 

oportun2Inent c , pelo plcnfriÓ da grande Comissão, Constituiu, ainda, ine

gàvcl.r.tonte , a auscultação procedida, significativo exemplo de orientação 

eievada e verdadei ramente dcmocrftic2., cm bÔa hora dado o. s. Paulo pela sua 

Universidade, sob o impuiso de seu Magnificó Reitor atuaL 

II - Pormenores 

Passemos a r el atar mais pormenorizadCJ'.'ontc alguns pontos de naior 

intcrÔssc : 

Question~ri o - A fÓrmulc. de questionério adot,'.da e distril;mida é a 

que constitui o Anexo I. De:la foram i:tl.meogr2.füdos 500 exempl.'.l.r es . 

E:c:it i çiados auscultadas - Hcspostras rec_obidr:.s - O r~l do enti dades 

abrangi das pela auscultaç~o, com indicação do nÚncro de rcspostt.s , indivi

duais e coletivas, recebidas de cad2. um.--. , integre. o ,\nexo II. A eL'.J .. S foro.m 

encaminhadas a quase tot alidade (me.is de 450) das fÓrmul~s- qucsti onários mi

meografe.das . 

Do exame dêsse Anexo depreende- se que o nÚmer o de r espostas r ecebi-

das monta a 53, dr..s quais .43 

pelo r,wnos 63 informc.nt cso 

106. 

i ndividuais e 10 coletivas, reprcscntruido est as 
,. 

O toto.l de infonI12.ntes e, pois de , pel o menos , 

As r e spostas proprirunente ditas vao juntl'.das ao presente Rel atório, 

numeradas e or denadas dé a cÔrdo coH o nÚaero de ordo1;1 das entidades auscul-
. ., 

tc.dc.s , constante do aludido r ol, fon:mndo o A11eY.o I:.I. 

I nt e rpretação - Parn. levnr a cubo, de r1DJ1eirn t20 inpe.rcio.l e obje

t iva quanto possivel, a interprctaçno d~s respostas recebidas , cndn um dos 

pontos do questionÓ.rio foi dcsdobr,'.!do cr.1 vê.rios itc.ils e sub- itens, de modo 

~ constituir uma chc.ve que pcrnitisse an!lise conplcta de t od~s as r espost~~ 

reduzi ndo- a s a termos el emcntc.rcs cormns . 
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1 • 

O desdobramento, nessa fase, atingiu os scgui ntcsgrn.us : 

Pont os .Nºs de i tens e sub- itens 

1 2 10 

2º ~ 
51 

3 º 1 

4º 9 

-, r .'.) -

6Q 66 

7º 

ªº 14 

• 9º 14 

10º 12 

11 2 13 

Supl ementc,r c s 17 

Tot al: ........ .. 206 
1 

• 

• 

• 
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A seguir, cada ponto de cada resposta foi cuidadosc.L1c.nte lido e ana

lisado em face de cada item e sub-item da chave correspondente, a-fim-de veri

ficar se a opinião do informante a respeito devia ser classjficada como 11 favo

rável11 11contrária11 ou 11.:i.bstonçô'.0 11 • Os resultados da antlise j run sendo consigng_ 

dos em quadros~ 11 ad hoc 11
, por meio de simbolos convencionais. Preenchidos todos 

os quadros, foi procedidD. o. contagêm do nÚmciro de opiniões 11 favorfvcis 11 , 11 con

trÚrias11 e 11abstençÕes11
, reletivas r. cada item e sub-item da chave, lev.::-.ndo em 

conta, quanto às respostc.s coletive.s, o nÚmcro exato de infomantes a que cor

respondiam, quándo conhecido, ou na hipótese contrária, um lir.ri.te inferior,· 
avcliado, dêsse mesmo nÚmero. . , 

Reduziram-se,~ seguir, os numeres assim obtidos 

a porcent.:1gens do totc..l de informantws e o:b&D,nizou-se UT:1 prim'3iro resumo geral 

provisório dos result.:i.dos d~ apur~ç;o . 

O estudo dêste resumo evidenciou, ao lado de cl.gumas tendências niti

drunonte configuradas, a significação discutivel àa apuração referente a vfrios 

sub-itens, caracterizados por elevada abstenção ou votações pequenas, embora 

com mniorias r elativas. 

Pareceu, por conseguinte~ conv01uonte consignar no presente relatório, 

salientando- as, apenas as conclusões Dais nitidc.s e interessantes, o que cons

titui objeto do capitulo seguinte - (, Últ.i.,i10 - do pres6nte relatório . 

III - Conclusões 

As tendêncic.s mais s.:ilicntes e I'.li:?.is nitidas reveladas pele. apurn.ção 

forar.i. as seguintes: 

Ponto 1 - Conceito de 11pesquis[!. cic1;+,ifica 11 
. -·--· -- . ·-----·~·-·-·'. ---

Deve ser o mais ~nplo possivel, segundo 81 % dos opinantes (4 % do 

abstenções). Entre os que julgarrun necessfrio fazer cort~s restrições ao con

ceito, apenas 1% o restringiu; 11CiÔnciét Pura11 • 

• 
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Pontos 2 e 3 Ativide.des e meios do o.gir da Fundaç~o: 

Deve a Fundação exercer amparo amplo e som restrições~ pesquisa cien

tifica ( votação favorável: 53 % ; c.bstençÕos: 3 % ; arapc.ro sujei tô a rostriçÕos 
diversas: 44 %) • 15 % forru:1 de opinião de que devia ser dada preferência ' l'.S 

pesquisl!.s de interês.se geral ou coloti vo, e esta foi a rcstriçEto mci.s votndn. 

Entre as atividades recomendndo.s figuron: 

) ~ ; 
a - sem votaçao contraril!.; 

- Concessão de auxilias em dinheiro para o. r ealização de 
pE; squiso.s 

·· Divulgação de trabalhos re.:üizados 

- Concessê'.o de bolsns do estudos e vi.:,gens dentro o fore. do 
( 

n".lS 

Concessno de prêmios 

Contr~le do andnmento dns pesquisas runpc.radas e d.:-. utili-
zaçQo dos ~uxilios concedidos 

CessÜo de pessoal; materiais, locais, pare. a r0alizuç;o 
do pcsquise.s 

Publicidade e propaganda) cm torno da pesquiso. 

- Forrnaç~o e seleção de elemento hUT.'.k-mo 

- Criação ou rnnnutenç~o de cursos especializo.dos 

- Criação de 11cquipes11 de pesquis&doros 

- Coleta e fornecim~n.to de docu.':lent:•.ç2;.o, cspeciclmcntc biblio-
gráfica, e informações 

... Fabricação, sob a supervisão dirct2. da Fundação do 111D.tcriol , ~ 
ne cessl!.rio a pesquisas e que nao possa ser obtido de outra . ,,. , . 
EUtncira, em prazo e por preço razoe.veis 

- 'Contrato de cientistas de rE:.:nome pare. forr.urem 11 cscoln 11 ou 
p~rticiparem de pesquisas especiais 

- Promoção de maior contato entre Ecsquisngores, por meio de 
~vngrcssos , sociedades, publicaçocs pcriodico.s, etc. 

- Intercâmbio cientifico intra e extrn,-fronteirns 

•· ittribuição de awc.:Ílios financeiros que perrriit.:n vencimentos 
c.dequados aos pesquisadores 

-· Promoçê'.o de est~gios 

-· Colo.boro.ção com a ind~stri-1. 

·· Criação de um "biotério 11 

- Organização de 11rnissÕes 11 cientificc..s 

Criação de "unidades de pesquise.s 11 

• 

72 % 
54 % 

52 % 
.30 % 

29 % 

28 % 
27 % 
26 % 
24 % 
20 % 

18 % 

1.3 % 

ll % 

9 % 
g % 

6 % 

4 a' 
/O 

2 % 
2 % 
1 % 
1 ,:'j 

/U 

• 

• 
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• 

• 
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b) - com votação pr.rci.:ü.'11..:.,ntc contrÓ.rio. : 

•• 

Fuvorfvcis Contr(rio.s Abstenções 

.. Atividades orient ador as, planifico.dor l'.s, 
coorden:idoras ou scl ccio'hador c.s d.'.'..s pos 
quisas cient ificas -

- ~0cuçâ:o diret a de pesquisas pck :5\mdc.
çc.o 

Crio.ç;o de novos institutos pela Fundc.ç~o 

- kvnntc.L1ento de bnlo.nço da si turi.çê'.o dt s 
posqui sl'.s cientificas (necessi dades e 
p0ssibili dadcs) . 

29 % 

18 % 
16 % 

11 % 
3 % 

l % 

70 % 

71 % 
81 ~; 

91 % 

~onto 4 r Recursos , di fe r entes do f~~:9.?.~~~ crt . 123 dl'. ConstituiçSo 

Cora apena s l % de opiniocs c ntrtri::-.s, e 7 % dc c.bstençÕes , opin[:T.l 

92 % dos informantes no s entido de que ;:. Fundc.ç0'.o deve contc.r cwn rucursos 

suplc~1ont~r cs, tlÓm dos que a Constituiç.::.:o lhe ~r.rc.~tc . Entre. os r ecursos 

sugeridos f i gurrun: 

CcntribuiçêÍ:s nno oficio.i s 

•· Contribuições oficici:s 

- Rc:ndns patrir.toniais, excet o de pc.tcntcs 1.) invent os 

- Rendo. pr óprio. dç serviços pr cst,Gos pela Fundo.ç;o 
, 

·· Ronde,, pr oprfo., de inventos o po.tent0s 

• 

. 

V:it o.çâo 

87 % 
35 e' 

10 

32 % 

• 27 % 
16 d 

/O 

Segundo ns t endências domino.ntcs obs0n,·--,<l"s., a Fundc.ç~o dcvcrf possuir; 

Vot,1çno 

• 

• 

Fcvorfvcl Contrfrio. Abstcnçâ's 

l) uu orgl!o supr emo col etivo dclibcr c.tivo, n~o 
executivo : 

- integr c).do por r epr esontcntcs dc.s onti l·,dc.;i:.; 
inter esse.das 

• 

• 

• 

63 % 37 % 

51 % 49 ~ 

• 

• 



• 
• 

• 

• 
"" 8 

) , -
2 um orgao exccuti vo adi!ri.nistrc'.'..tivo ., coloti vc- ~ 

- integrado por reprcscnt.:-.ntcs de cntid.:>.dcs 
intcresso.dc.s, eleitos pelo Órg~o suprer.to 
ou indicndos direto.monte pvlc.s ctitc..s cnti 
dc.dcs 

- remunere.dos 

) , - , 
J um orgno tccnieo coletivo compluxo : 

... 

-
.. 
-

.. 

- integrado por r cpr Gsentantcs cc setor~" 
cientificas 

- remunere.dos 

abrL'.ngcndo 05 seguintes setores : 

Ciêncic.s 
, 

biologicas e naturc'.'..is 
Ciê':lcü;.s "' sociais e cconomic~s 
Ciêncic.s 

, 
fisicc.s· mctc1:ia.ticas e 

Q , . 
UJ.llU C C. 

Medicine. e So.Údc 
Engcnhé:'.ria e Tecnologia 
Psicologic. e Pedagogia 
Geologia e F:isica 
HistÓrfo. 
Direito 
Public~çÕcs e Divulg~ção 
Educ.:i.çê'.o o fornaç;o de pe,ssoc.l cientifico 
..::iênci2.s c.gronÔr.tlces e Vctcrin~ric. 
Elctrot0cnicc. 

) , -h um orgo.o controlo.dor finc..nceiro 
, -

- coletivo, da propric. Fund~çc.o 

·· intcgr:::do por cloncntos rcrnmcr;'.dos 

• 

71 % 

75 % 

35 % 
21 % 

38 % 
16 % 

25 % 

6 % 
2 % 

7 % 

25 % 
2 % 

4 % 

18 ~: 

40 ;~ 

77 ~ 

, 
Fnvoro.vel 

45 % 
44 e-· 

I" 

43 % 
29 % 
25 % 
23 e:' 

/O 

15 % 
14 ~; 
lJ e: ,~ 
13 

,, 
f,J 

8 
,. 
/O 

5 ,:,• 
I~ ,.. ,· 

;;> 70 
1 ~ ,~ 

11 % 

V 

51 :;_: 

84 ~ 

1'onto 8 - Grc.u de i ndcpcndênci::: dr. F'l1~d, r~ o cr.~ r<..i:::ç_2to ,:,,o GcvC:rno 

A Fund.:.ç3'.o dcvor·f ser intdrcr.,cnte; indcpcndent<.. dos poderc.s pÚbllcos 

)U ter c.pc.nc.s c.s ligcçÕcs 1ráni~.D.s poBsivcis, secundo 90 ~ dos info:n:cntcs~cora 

} % d0 contr;ri os e 9 % de c.bst<..nçÕcs. 

A Fundaçê:o devo sujcitc.r- sc e. fisc.:-J:iz~.ç::o ofi<?icl, e;fin:mr.1, sm oposi

-~-:o, 94 % dos opino.ntcs ; podcrf td Íisc;-,liznçê:o cx0rc1;r-so pela sir,1plcs pé~rti

r;ipo.çD'.o de rcproscntcntcs, cspcciú.is ou r:-:i:} do Gov2rno, nos vfrios Órgcos ele. 

· :rh.ç~o - 6 o que lc.r.1brc.r.1 43 % rbs re;sporn .. ~ntc.s, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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Ponto 9 - Coordena ção de o.tividndcs_d~_ FundaçQo com as dos Órg~os de pesquisas 
. , 
J2. existentes,, 

Essa coordérn.1.ç;o é indispcnsfvel, segundo 82 % dos votr.ntes ( cor.1 8 ~; 

de contr~rios e 10 % de .2.bstençÕcs). Eln podcré ser nsscguradc. a través dos Ór

g3'.os norr.1c.u.s previstos pr.ra e. Fundc.çÍ!o , e à0s qu".:i,.s fc.zcn pa.rte elementos das 

dc!i'!D.is entidades ,intercssnd.'.ls; ttl é o ter::..". que conte. com 25 % de votos favorÉ:_ 

veis. 

Entre os diversos noi os l c,mbrndos · p2.rc. fo.cili tc.r n coorden.:iç3:o figur.'.'.I.1: 

l ov.::cntar:,ento de poss ibilido.dcs e noccssid.:-.d<.:s de. pesquisa 

- amparo às antidedos d0 pesquisa oxistontos no que n;o pu-
J erom fazer sÓsinh.:l.s -

o.doç3:o de pl.:1.nos de tr.:::-.bc.lho; àistribui.çê:o à.o temas de 
pesquisa ; conhecimento do.s posquisc.s 01.1 andru:i.cnto ; apre 
ciação dos r espectivos rclntÓrios e discussno -

~ - coopernçao • 
diversos outros r.1eios_, dif orontcs entro si 

Votn)Ô:o 
f~vornvel 

9 % 

8 % 

"Ponto lC .. Possil:?,iJ~g.J.dc do dosonpe:11!_1_0 _5:~as .~t -~:1-5f~dcs do. Fundaç~o por tl/;\lri4.1. 

entidndo jÓ. ox;Lstcnt~, 

~ 69 % dos votc.ntcs j ulgar.1 que n.::o exist o ess:~ possibilidc.do, e.o passo , 

que 21 % s~o .dc opini;o contrf.ric.; efirr.1c.,ndo que podorirun ser as atividndcs de 

Fundação descnpcnhndas : 

n) pelos Fundos Univcrsi t~ri ofi do Pesquisas 

b) pele. Univcrsid.:::-.dc de S, P.::culo 

c) pelo I. P. T. 

d) por cntid2.dcs oxistcntt:,s , n.dc..tadc..s, sera indicc..r 
que.is 

e) por qualquer de.s V..;.riruitos .:::-.c:iJ.u~ .::l. ), e) ou d) 

Votn.çê'.o 

17 % 

1 % 

Alguns dos qu~ opine.;,, .i--'"la i 1.1possibilidadC;, rcconcndc.n, contudo, .:i. pos

t erior .::.bsorç;o ou L'.provci.tn.r:uto~ tff;:.d ou pc.rcio.l, pclél Fundc.ção n sc.r cria

da: 

... de certas cntidndus jc. cx:istcntc..s, se;!:). indicar qmis 
- dos F.U.P. 

14 % 
6 % 

e 
u 
i! 
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Ponto 11 - Perspectivas ofcr ccidc.s polo.s divido.dos de. Fundc.ção 

JulgD.m-nc.s sob prismc. fc.vor~vel 88 % dos vot.:-ntes, com 1 % d0 opositores 

e 11 % de abstenções. • 

44 % dos otirnistns, contudo, or:rl. t er:: seu voto condicionc.lmento. Eis c.s 

condições menciono.das con me.is frequência: 

- se a Fundação se tumtivcr livre de influêncic..s nocivas -
politicc.s, de grupos e o~tras; 

.. se fÔr boa oriento.de.: 

- se fÔr bon organizada: 

- se contar cora elemento hune.no de vo.lor: 

Ponto supl~racntc.r 

VotD.ção 

28 % 
13 % 
10 % 
10 % 

NÚo figurl'. Ôstc ponto no qucstion;rio, todav1a, diversas respostas opi

nem a respeito, Em .. conjunto nê:o 6 possivel obscrvc..r tcndÔncin. profcrcmcitl n:í
tidc.. a favor de dctcrr:ri.nD.do none. 

11Fundo.ção Paulistr: do Pesqui~E:~", e.. denoninaçô:o l!ll'.is votad1'.l.1 recebeu 

~pcnc.s 7 % dos votos. • 

vê1:1 a. seguir: 

"Fundos Pauli'.,to.s de, Pesouisns '', co:·.1 5 % 

.. 
e, sonente cr.:. 32 lug.J.r; 

, e/ , 1 «;' 
11 Fundos Univorsito.rios de_Pcs(1uiso.s11 , r -,n /!;ode votos fo.vorc.ve;ls e ,, 

. , . 
declc.radanente contrario. 

Mesno que se supuzesse favorável a este Últir.m donor.tlnaçc.o a opinião,nê.o 

i."-1.nifestnd.::i., de 12 ~b dos inforr.lantcs favorfve,is L'.G c~eser.ipcnho das ativide.dcs do. 

Fundação polos F.U.P., cheg.:,.ric.1ws r.indc. o..ssin ::-. 16 % de votos l'. favor de 11Fundos 

UnivorsitÚrios de Posquisc.s 11 , d.:mdo-lhe rn.i..oric. c.pcnc.'!.s rclutiva e qlll'.se totalr.1cn

tc despro~idn d0 significação. 

tf-Iouvc cinda mais cinco denoninQçÕes diferentes sugcri dns . 

...... 

• 
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E, com as conclusões ad.1!k, aprcscntad~.s, julga a lª Sub-Comissão, 

de Auscult~çâo, poder dar por encerrado o presente relatório de seus tra
balhos. 

• 

s. Pnulo , 16 de fevereiro de 1948 

(aa) José Reis - Presidente 
f 

\ 
' 

João Luiz Meiller - Secretário 

MonsonJ1or José Salim 

Gabriel Teixeira de Cr.rvalho 

Plinio Ayro sà 

Dorival Teixeira Vieira 

" 

Candido Moraos Leme - Assessor Jurídico 

• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
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.9..J!.EST'ONÃRIO 

A Unfver s lda•• dt São Paulo, profundaoente Interessada na regular:1entação do ar t. tz, da Const l tu lqão 
do Est:ido: 

"Art I go 121 • Ô acparo à pesqu Isa e I e;.1 ( t. 1a será prop I e I ado pe 1 • Estado, por lntentd&o do ijffla 
fundação, or ganizada em moldes que forem estabe locldos por lel. 

Piragrafo Único • Anualmente o Estado at, 1bu!râ a essa f~ndação, c:01110 renda eapeclal de aua pr! 
watlv a admlnlstraqão: q••an·::a -não .:nfe,·lor a melo por cento do total da aua recei
ta ordinária." 

e deaeJoea de co l lglr a maior aoma possf ve; de por.tos de vlst- refer entee ~ crlaqão dt ur.ia fuMaqão desti
nada a aaparar e desenvolver a pesquisa cle;,t:f:ca1 em todos os seus ramos, com o prop61tto do , onsegulr 
uma mÓdta de opiniões que exprima, com fldel Idade, a r1anelra de pensar de toooe oe lntereaaados neste pr,2 
bleAa1 sollclta de v.s. sua Indispensável colaboração, mediante o pr eenchimento do seguinte questionário: 

1° - i)ue a111p l ltude ulga v.s. que deve dar li expíessão "pesquisa clentfflc a", tontJd:1 no referido artigo 
col\ltltucl onal t 

2° - Quais devem aer as at ivi dades da Fundação a ser criada? 
3º "Como poder ia uparar e desenvo lver a pesqu"lsa ~lentfftca? 
4° • Co111 que recursos poderá contar a Fu11cac;áo1 a!er.1 dt; previ sto no art. 123 da Co"stltufqão do Estado• 

par a atender os aeus fins? 
5º - Qual serta a organlzaqão geral da Fundaçãr.? 

a) de tipo centra,tzado? 
b). med iante co111lsaÕes ae llber atlvas? • 
e) de outro tipo qualquer? 
d) organizar, caio Jul gue Int eressante , um esquema da organi zação geral da Funda,to. 

6• • Qu;I pcderl a ser a or gani zação adm ,nlstratlva da Fundação? 
7º - Na parte de pesq11lu própriamente d'ta: como deverá ser organizada a fundaqão? 

a) Med iante um org an I sr.10 central, técr.1--0--c•er.t '. r:co, de supervi são ? 
b) Heo lante a crlaqão de divisões espe_c l a! :zadas de estudo ? 
e) Hed lante a combinação das duas prlme:;-as forr:,as ? 
d) H~dlante outro dispos itivo qualquer? 

• No Iº caso qual a sua estrutura? 
- No 2° e :,- caso·s quats seriam os setores a considerar? 
- No 4• caso, qual seria iste d!spos :tlvo? (Justifique eua r eaposta). 

e• - 11uanto ao carater Jurfdlco-ad111lnlstra-: .vo: J•Jlga V S.- que a Fundaçãei deverá utar fflth1aee11h tlg1.1da 
aos podore5 pÚblfcos, Ou deverá ser !~te'ramente 'ndepenoent e, suJeltando:ae apenu à a,ão fhcalf• 
zadora co t,tado? 

9° - Como garantfr a cootdena;ão da5 at!v;éades da Fundação com a dos Órgãos de peaqutaa Já e•tetent••' 
·0° - As atividades da Fundação poderia~ ser dese~pe. rradas po r alguma das entidades Já e,lat1fttee 1 

· · • !. Que per spect lvu Julga ver nas at ! ·ti d ades da íundaç'ao a ser cr I ada ? 

OBSERVAÇQEs: - 1) As perguntas aci ma são meras sugestões: às.quais v.s. poderâ acreectftt~r 1udo 
quanto, no seu entender; possa melhor esc'.ar ccer o assunto. 

2) Os q~estlonárlo5 pr eenchidos deverãc ser devo lvi dos até o dia J6 dl nove~bro p.f. 
1 dirigidos à Sub-Comlssã.o de Auscultaqão • Reitoria da Unlvoraldadt 48 São Paulo 
Rua Mart a Antonla: 5:0 ~ Capltal. 

A Sub·•Coalss1~ de Estudos. 

• 

• 

• 

• 

• 

1 

J 
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NÚ11ero de ordem 
das entidades: 

AUSC"I- oue res-
~adas 

2 

3 
4 

5 
6 
7 
8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 

IS 

16 
í7 
:a 
19 
20 

21 

~ 
23 
24 

25 
26 
27 

28 

'!9 
30 
JI 
~ 
33 
34 
35 
36 
37 

pondera11 

2 

3 
4 

5 
6 

1 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
l4 
1.5 
16 

18 

19 

20 

• 

• 1ri c. xo. 11 ·-··--. ------ .... -
-:r.tioa,:c; ·•;s, ,;i,.das e respostas recebidas 

e n r d a d e s 

Faculdade de Oire:to 
Escola Po!Jtécnlca 
Faculdade de Hedl~;r.a 

Facul dade de FJ;osof 'a, c:ên(,'.as o 1.etras 
facu!dade de Medicina Veter:nir;a 
Facu!dade de Farmácia e 0dc~to1ogta 
Escola Superior de /.gr,cui~ura r,i.u 1z de Juelroz" 
Facu Idade de H ! g Iene o SoÚde PÚb: J.ca 
FacuR!ado de Ciências Econômicas e Adm:nlstrat 1•tas 

Instituto de Pcsqu:sas Tecno!Óglcas 

Instituto de Eletrotécn 'ca 

Hospltal das Cl ín:cas 
Instituto "Oscar Fre:re" 
Instituto de l.dm!n :str~çào 
Instituto AstronBm:co e Guc•·s,co 

Lnstltuto 8lo1Óg!co 
Servl;o F!oresta 
Instituto Butanta~ 
Asslstlncla aos Psicopatas 
Huse11 Pau! lsta 
Instituto de Rád!o "~rna1do Vieira de Carva!ho" 
Dopartamonto de Zco;ug;~ 
Esco:a e Polícia 
Escola de Belas Artes 
Departamento de Ass:stã~c la ao Cooporatlvísmo 
lnstl:uto Agronóm•co 
Instituto Paulista de Ocea~ografla 

Instituto Geográf:co e Geo:óg1co 
Departar.ento da Pr od:'<ioo A:i ' ma: 
Departamento da Produção :r.dus~;-la! 
lnst:tuto de Botin:~a 
Departamento de Prof! ax a 1a ,.e p a 
Sorv:ço de Prof!:ax:a da ~a.,~la 
Departamento de Estradas de Rod~y~n 
Inspetoria de Se~~:9os P~b:·•Q~ 
Repart!ção de Ãguas e Esgoto~ 
Instituto "Ado:fo Lqtz" 

• 

• 

Números do respostas recebidas 

1 i::d ! vt
dua l s 

(A) 

4 

4 

2 

2 

2 

3 

5 
,1 

3 

2 

9 

( B) 

2 

t •-

• 

Colettvaa Totai s 

( 1 ) 

( e l ( A+B l ( A-+C l 

JS 

14 

2 

4 

.. 

.. 

.: 

4 

4 

4 

2 

2 

3 -. 
5 

4 

2 

9 
1 

t 

4 

4 

17 
2 
2 

14 

s 

:5 

2 

9 

4 

1 

3 

------------ -·---·- •·••-··-····---·-· 
'l8' 

39 
40 

4! 

21 
22 

Pontifícia Un'versfdado Cat6:!ca de S,Paulo 

Esco:a Llvre de Soc;o:ogia e 10:~t:ca de S.Paulo 
Escola de Engenhar:a "M1v;1<0 r,;.1e 11 

Esco!a Paui!sta de Not:t:~u 

16 

' 
16 

3 

- --------------·--·--··--·-•-----...;_------------------
42 

43 
44 

.. 5 
4Ó 

23 
·24 

Federação das lrrdústr·o.s 
Assocla<;ão Come1·c•a: 
Sociedade Rura: Bras::e!ra 

• 

FOndos Unlversl tár!os de Fesqu:sas 3 3 
Instituto ae Organ,ZaQiO Raciorra! do trabalho 3 , 

------------·-··-·--·---·· ·------------------
Totais; 43 'º 63 53 lo6 

( 
1

) - Número equlvaiente ae r espost-as lnd'v 1 d1,a'.s • 

• 

• 

• 

• 

• 
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REITORIA DA UNIVERSIDADE DE s. Pi,ULO 

COMISS7tO DE ESTUDOS DA REGULI,MENT!iÇ7tO DO ;,RT ~ 123 DA CONSTITUIÇi'tO 

SUB-COMISS7tO DE DIREI'RIZES E REDAÇ7t0 

R E L A T Ó R I O =========-======~ 

• 

' 

i 
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• 

• 

Em vez de: 

tÍtulcCR. 11Pro,ieto 

Motaes 

d.os disposto 

exercem, habitualmente 

Administrador 

em pràtica as conclusões 

art,. 7º 
pelo qual 

COJ:10 o c..ual 

probaoilidacles do 

500 e 504 

18/9/39, 

Lr)ia-se: 

título "Projeto 

Moraes 
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REITORIA DA lJNIVZRSIDADZ DB S. PAULO 

CO~1ISSÃO DE ESTUDOS PA -REGULAHENTAÇlO DO ART. 123 DA CONSTITUIÇÃO 

_SUB-COYi.ISS'.ltO DZ DIRETRIZES E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

I - Introdução 

Animada pelo desejo de prestar colaboração em a~sunto tão relevante 

e que tão de perto lhe diz respeito, levando-o a bom término após ter sido 

sua iniciadora, vém a Universidade de s. Paulo Q.edicando o mkdmo carinho 

ao estudo do ,roblema da regulamentação, por lei ordinária, do art. 123 da 

Constituição vigente, através do qual s. Paulo, em esplêndida iniciativa, 

cujo exemplo já vem sendo auspiciosamente seguido em outras unidades da Fe

deração, assegura à pesquisa científica apôio permanente e eficaz. 

Constituida de elementos intra e extra- universitários ligados l peÊ. 

quisa e reunida pela primeira vez a 29 de o~tubro Último por iniciativa e 

-sob a Presidência do Magnífico Reitor, Prof. Lineu Prestes, uma Comissão 

vem cuidando da matéria~ tendo organizado em seu seio, para maior eficiên-
. / 

eia, duas Sub-Comissões espedializadas. 

1 segunda Sub-Comissão, integrada pelos que assinam o presente rela 

tório, incurnbiu por tarefa a elaboração preliminar de diretrizes - às quais 

devesse obedecer um projeto de lei icieal para o fim em vista - SCt:.Uida ~ela 

redação de um texto que se adatasse da melhor maneira poss!v~l àquelas dire

trizes. Os seus trabalhos é que se acham relatados a seguir. 

Histórico 

A 2íl< Sub-Comissão foi designada e seu Presidente eleito por ocasião 

da lª reunião, a que acima aludir.1os, da gra]'.lde Comissão de Est udos , a 29 de 

outubro de 1947, no Salão Nobre da Reitoria. 

2m seus trabalhos há a distinguir duas fases: 

- A primeira inicia-se a 29 de outubro de 1947 e estende-se atê 7 de 

novembro d.e 1948, Constitui fase preliminar, na (!Ual ~)rocur ou a Sub-Cornis -

11 

a 
g 
::o ,.. 
r 
;lo· ... 
~" 
::::: 



.1 
1 

- 1+ -

são estabelecer uma primeira oricnt3.ção. r~e:sc s0r1t~c-.: 1 _ t,t:.rn1-sc como o 

mais indicado adotar para !'.)onto de ,artida., cstud.u.r.40-0 vr , .1ori::;udruncntc, 

o próprio trabalho origiml que servira de base ·10.:·J. , :1ç/ <; do dispo

sitivo a ser rcr~ularncntado: a contribui<_;uo "CiGrr,ia o ,J • .1· .. .1 11 , 1pr :scntudu 

à Magna Assembléia Constituinte por urn 
0

.cu?O de• •1h .. tJri:- c 1.: >o·-,-.,,-5rio e d~ 

cátedr"' 11 , cm sua n.aioria um· vcrs_~ t~r·i· o~ e 01 ... t, L'. • t' 1 · ' ... ..,. - ., ~ t~s e::.~""" ..... c; ... rr.rttn, .:i ic.s, 

pràticamentc todos os mcr,lbros de. Sub-Cc.;tissão. Imp,)rL'-'n-:.;.q.; co:1clusões bá

sicas resultaram dêsso estudo, bv.sk.nto fo.ci.lii.:'!.do ryolc., f ... ":.o ,l<, tu •1.,m sido 

justa.i.1cntc o Presidente e o Secrctê.rio d'.). Sub- Gc•nissão e,:-., , .00rd.1.,nc lores o 

~)rincipais autores do trc.bü.lho cm o.pré-~o. P2.rn. 1')rosscguir ~r ... .;ontud.o in

dispensável conhecer os resultados da c.uscuJ.tc..céo de o:,-ii;J.i~ ,.;r, e. c:.;.rso da 

lª Sub-Comissão; resultou dt!Í interrupçC:o forçc.d~ nos trn.b .lhos 1 C!lC~t...'!Ilto 

eram tais resultados D.guc.rdaclos. Contou a Sub--Coriri.::;::,c,o nor-o,:,. lª fc.sv 1 entre 

seus mor.lbros; co1n o insigne prof,. André i)rcyfus; U!X'. ·,j_.:::_~1.,,. ::..11,::,dié.vul de e~ 

tudos privou-nos, contudo, d,J sue. vcliosa colo.boro.c;;5.o na 2::. .r.,:r-c doe tro.br

lhos, im!)cdindo- o iguc..lment e de e.- sim.r o pro::; r_:,c ..... : r.-::.c:?.':· e, 

- A segunda fc..sc principia a 12 de r.iarçc, lc .1-9l_.8, d:.t:i c1"1 ~-cJ enc"

minhc.do pelo Magnífico Reitor e Presidente da Co::u.sscr. d<.. .... studos, deu en-

tro.d.:1. na 2ª Sub-Comis:;5.o o rclD.tÓrio d:. 1ª,, com seus im'Jxos J.:Í: nessa oca. 

sião, o tempo consunido, ultrap:iss.::.ndo c..s ?rcv5_socs 5.n.'.C'J ~~ s; - ,_ march::i. 

dos trabalhos da Assembléia Lcgislc..tiv::-., fazcnào temer a ar,rov'.l,;;10 prcnz.t~ 

ra de um projeto d..i lei jé: ap:::-osunt,::d:) sÔb:;:·(., ~ .~t-~.._,_;_-,.} pr. J,,,J J. se n:-.o 

plonamento satisfatório, lcvc..rar.1 a -:ccconsidc:-('.r o !)rog.·o.i:w frj cj al da 2G 

Comiss3'.o, de maneira u 0..cclcr~r o so:i t1;:r..ino. A:.sir.', pc.r',, u cc nvunicnto 

reduzir ao núnimo a fase intcrr,~cdi.2ria, de cl.::.boração àc dJ rc1..rizcs 11idccis 11 , 

pnra cuidc.r o quanto entes da rodc.çê:o de un texto d0 l0i ::;.:...Li::;.fo.tório o da 

correspondente justificaç~o; n0ss~ scntiúo> ficou~ Cncrctf.r~o i.1cunbido de, 

com e. assistência do Assessor Jurídico, cstud.1.r e elLloo::-:-r ".1.l.t trc.b.:.lho pr~

vio, c.-fim-dc facilite..::- e sir.:plific.:-.r o. conclnsõ.o d0.. tc.1,_f'\ ·. co.1'go da 2r. 

Sub-Comissê.o. Somente o. 19 de c..V:L. foi posr-Lvcl d~'.1 o ,,.,,:-.,;~lho !)Ol' concl~ 

do; subnctido logo e.pós e.o plcn~rio do. S~t>-Gouiss:::) 1 > ~lo cluLc.t.ii.i..:i, c··1cn 

dado e, por fir.t,.:c.provc.do cr.1 3 d.1.: 1;.:.io do 19Li.8. c:ms·::. · t 1a. ~ u t,c,x:i:,o dl.)iini

tivo o Anexo l a êstc relo.tório, sob o tituld>. "?:"o,;).,, - lolJ ~::;t"tutos o 

Justificação 11 • A título de docununt,L,,ç·-:.., cur.:!>: vnr~..-.. ~o.r e :"rL cc.nsult:., o 

anexo II contér.1 a logislc.çê.o vig0nt0 r.Jl--.tiv.'.l .::. t ·.mcJo.c7' ~s. 

A aparente ar1plidâo elo J.c.pso de i;cepo dw· .n·r:i d(J dnsde s 11;, in::,talo.ção 

até o cncerranento de su~s ~ti vid.'.ldcs 6 d11 f.5'.cll co1. ,.>r '01.,-,.w o, D.1J at.cnt.::i.r pa•• 

rc. os seguintes fatos: 



1 9 - interrupção, inevitável, de qun.so quo.tro mês0s, enquanto era 

aguardádo o resultado da auscultação; 

22 - nec@ssidndo de estudo cuidadoso e minucioso do tcÀi,o e ser aprs 

scntti.do; paro. que fôsse reaJr,ent c sc.tisfc.tório; dito toxto nfn.stn.-se co1,1 c 

feitb bastante dos que já se .:-.chon cm tr2.nsito no. Assembl~i:. Lcgislo..tivo., 

dos quo.is se distingue, cm p2.rticul,:,.,r, por divcrs.:.s inov.:::.çõcs, ~.lgum.:i.s es

senck.is, t:mto qu.'.'..nto n for!".u como qu::.nto "·º fundo; os 99 c.rtigos que o 

integr.:un, distribuidos por dois dispositivos distintos: um projeto de lei 

e outro de Esto.tutos (contra 59 do m:::-.is completo dos outro$ textos, inte

grados num único projeto, o.bro.ngcndo ~o mosuo tcnpo disposições leg.'.'..is e 

est.'.'..tutJrio.s), cxigiro..m estudo prolongc.do e minucioso po.ro. suo. perfeita. co_!l 

ca.tono.ç~o num meco..nis110 que fôsso dote.do dn m6.xir,,c. eficiêncio. e d.1s r.i.elho -

res probabilidades de sucesso; precipitD.r estudo desse. naturezn tcric. equi

valido .1 dci.,"'" .... ".r umD. nortn lo.rio-o.mente o.bcrtD. i)o.ro. futuro fr.:.casso do. institui 
6 - 4 ~ 

ç~o, por vício de origer:, ou por qi.u-l~uer dcficiênci.:. funcionc.l ou cstruturc.1; 
A'l "i , -pnrcccu pre1erivc procurar reduzir esse r sco .:.o mniuo, n .. "'..Q obsto..nte n de-

more. o..dicionc.l que f,:tc.lmcntc irin decorrer dess.:-. oricnto..çõ.o. 

III - Oricntc.cc.o segui.d.D. -------~ .. - .... - .... ~, 

As diretrizes finnlr1cntc o.dotadc.s pc.ro.. rodo.ç~o do projeto e.nexo pro

curru'l corresponder e hnrnoniz,:,.,r do.. nelhor r.i.:-.nciro. :90s0Ívcl o recomendado cn 

11Ci8ncin e Pesquisc.11, as conclusões de. f ,.se prclir,uno.r, ber.1 co!JO os rcsult2; 

dos do. auscultação proccdid~ pcl.:i. lª Sub-CotússQo. Foi, igu..".lncnte, pondo

rnda. a necessidade de, eo.lém dêsses elenentos., t-'.l1:1bé1:1 levnr cr.1 conto. outros 

fc.tos, circunstânci<;-s e condiç'ócs, todos Ôles inporto.ntcs p.:1.r.:-. o futuro ê. 
xito d,1 instituiç5.o. Bntrc ôss0s f-..toros predor.ri.rovo.r.i, dur.1 lo.do, conclu -

sões resultantes dn observcçQo do _unciorcncnto e das dificuldcdcs peculi:::. 

r0s a outro.s entido.dos e, doutro la.do, condiçõ0s sir:1.plcs1:1cntc lÓgicc.s, de .. 

correntes., por o.ss:i.1,1 di zor, -'.lutonc.tic.:u:1,mtc do. logislo.çô:o vig,mtc e dos 

postulo.dos inicinis de bon funcicncr.1(.mto, ofici.Gncio., ccono1:ri..:i., si1:1plici

dndo, representc.ç'.:to cqui tctiv.:i. dc.s tondê:1cj, :::_s e intorêsscs cn jÔgo, etc , 

Du considoraç~o si.J:mltô.ncc. do todos êsses dJ.-.i.ontos .j quo derivou, 

por fir.1, o texto e.presente.do, ülil cujo.. clc.bornçê:o .í'orc.r.1 D.inda cprovcita.dQS 

pura raodêlo nno só p:-.rto dos t0xtos dos :·ro _.,,Gos .:r.: c.ndnr.0nto no. Assembléia 
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Legisle.ti vc, coao tru:i.bÔi:, dispositiYos diversos rcfcront.Js Õ.f s0guintcs onti

dadcs: 

- Instituto de Pesq_uisns Tecnológicas; 
- instituto de Eletrotécnica; 
- Instituto de :I11.10rgiD. TÓr.-:ú.cc. ( en estudo, na Uni vorsidadc) ; 
- Fundasio Gotulio V~rgc.s ; 
- Fundos Univorsit5.rios de Pcs~uisas. • 

IV - ConclusE.o 

Sor.i a pretcmsno dG ter rcalizD.do obm '.0crfoita, acrcditD. contudo e. 

2ª' Sub- Comiss!'.to poder nfiri:ur auc o t0xto finD.l ti. que a conduzi u a. orienta-
• 

çüo d0scr itl'.J se pôsto' cr,i pr~tico., , ' - ,.. assegurnrn D. Fundaçao, con a qutl o Gov0r 
no de S. Paulo se propõe o.r.1par.:::,r a )Osquisa cicntÍfic.:>., rc1ccc.nismo a.o mcsr.10 

tor.1po r:lf!.is s:i.n;olcs v ::ll'is aduquD..do o. u.-:1. funcionononto cfici0nt0 o cconôuico., 

be1~ coi;io maiores proba'üilid~dos do sucesso, que q_uclQ_u..;r dos projetos subnc

tidos .:i.té hoje à Asscn'olÓia Legisle.tiva, 

Todos os pornenorcs que posse.;:, L'.pr0scntar utilido.do p,::,.ra o. nprecinc;~o 

r.unuciosa do :::r<ojcto do lei e ele Estc.tutos que csk: 2t:: Sub-Cor:d.ssõ.o, de Dir,2. 

tri zes e Reda.<tEo, elo.borou - e cuj2.. 2.doçc.o recoi:1...:ndo. - poderão s or encont r .:l

qos nos Anexos 0:. ~stc Rol2tório, o qucl pense. ola poder, c.ssi 1:1, dc.r !)Or cn

corrD.do. 

So Paulo, 11 do naio de 1948 

( aa) :,clriano Mo.rchini - Presidente 

João Luiz Moiller - Secretário e Relator 

Ernesto de Souza Ca.upos 

Francisco João Haffci 

Luiz Cintro. do Prado 

Candido de Hoto.cs Lone 
i,sscssor Jurídico 

• 
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REITORIA DA UNIVERSIDWE DE s. P1\ULO 

COMISS7..0 DE ESTUDOS Di~ REGULAMENT:.çr.o DO hR.T. 123 o;. COHSTITUIÇÃO 

SUB-COMISSÃO DE DIRETRIZES E REDAÇÃO 

• 

R E L A T 6 R I O ============--=== 

.\ N E X O - I 

- Projeto de lei rcguln..~cntQndo,o nrt~ 123 da Constitui~So 

- Projeto de estatutos dQ F.A.P. 

- Justificuçno 

- o -

• 



Projeto do Lei nº , .. , 

Regula.i~enta o artigo 123 da Constituiçio 

- e.: .. 

Artigo 1 2 - En cui11:.)rimento dos disposto no c.rt ~ 123 do. Constitui çê.o; 

o Estado propiciará nnparo n pesquisa científico. por int0nuódio de umu fun

dação cor.1 personalidade jurÍd:j.c.:i. de direito privo.do .• organizado. nos r,10ldcs 

que a pr esente lei estabelece . 

Artigo 22 - A fundo.ç3.o a quo o.ludo o art.. 12 dcnor.rl.nc.r-se- á 11Fundt'.çti:-----=-i 

de Ar.1paro à Pesquisa11 ou, abrevio.d.:i.nunto, 11 F.A.Po 11 e reger- se-l pelos Est.:i.t. . f j 
tos anexos à pr esento lei, da. qua.l fo.zon pc.rto intogr.::mto . 

§ único - Nenhur.lD. ultcro.çno dos Est~tutos da F . A.P. poder~ ser posto. 

on vigor ser.i que tenha sido próviancnt9 e.provo.da. ;:>elo. Asscnbl6io. Legislo.ti

va do Esto.do e pelo Ydnist6rio Público. 

Artigo 32 - A F,A.P. será i nstituid~ pelo Govôrno do Esto.do pores

criture. públ ica., nos tcrr.1os do c.rt . 21+ ele Código.Civil, no pro.zo r.i.md..;.lo do 

·90 di as a conto.r da do.te. de. public2.çõ.o c.lestl'. lei~ 

§ 12 - Repre:;,cnte..rá o Gov.3:r:no do Esto.c~o ~ no e.to., o Rvi tor dD. Uni v--r

sid~de do Sno Paulo. 

§ 2º- - Incunbir-se-6. a Reitoric. elo. Universido.de_ de S. Po.ulo do todo.s 

c.s urovidêncio.'s prcpo..ratóric.s necessfrius :)C.ra a. instiJ?lic~o e insttladto de. 
• e aprovação de seus Est .:1;tut,0s _.., pelo i-iini.s_t6:cio ~blico • r 

F .A .P.I, devendo todos os donn.is or.:-;o.os e sornç~ do Escudo prestar-lhe a 1:t.a-

xim cooper ação no dcsonpenho dosso. incur.~bGnciD., 

§ 32 - A F.A.P. indenizo.rã a Rcitorio. elo. Univcrsido.dc de s. Po.ulo de 

todas as despesas que a çst.:i. foror.1 o.c~rrctci.d::s polo dosenpcnho da incumb8n -

eia objeto do§ ~ntoricr. 

Arti8o 42- - A-fin- de dc.r cur1pánunto ~.0 -:'.isposto no cit.:.>.do v.rtigo 24 

d C'd' e· · 1 d . ~ G A lc Es" ,)o r~zcndo o const~r d~ nscri·-0 o igo ::i.1n._., csig1:10.r.:i. o ovc:r·no e , !..· ·.,-~"' , • .... - ._, e.. -

tura .:i. que alude o art, 32 destD. l ei, co• o bons por Ôlo destinooos ~ F.A.P., 

ó 

• 
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unté} importância c:·.1 dinheiro equivalente a k.ntos ducdÓcicos da verba n2 405 

- itc:r.i. 7, do orçc.:nento cm vigor, qunntos 1:1.êses inteires tivc:·0.r:t decorrido 

d d . , . d ~ . , 
es e o inicio o cxerc:i.cio corrente c.tr. o. do.to. elo. escritura. 

§ único - O Tesouro do Estado pago.rn. css;;. :Li"'."tpor-.:,c:.nd:. por conto. dn 

verba.citada, deposito.Pdo- o. no B~nco do Estado ~e S~o Po.ulo, n ordem da 

F.A.P., no prazo r.iáx:i.mo de 30 djas a contar da data da escritura. 

Artigo 52 - ·Amw.lmcntc o Estado o.tribuid d. F.A.I'~, cor.10 renda espe

cial de privativa administro.çüo da mosnnJ tu-:1.a contribuiçõ.o constituida ,por 

q'Ué'.ntia não inferior a r.icio por cento do total de sua rcccit,a ordinária. 

§ 12 - Do orço.nento do. despesa. do Estado pD.ra cnda exercício constará 

verba para êsse fim, de importÊncia igual ou superior a :r.i.eio por ·cento do to 

tal da recoita ordinária prevista no mesmo orço.ucntoo 

§ 29 - Toda voz que, o.o encerrar as conto.s de detcm:ú.oado exercício., 

se verificar ter sido o montante da verba, D.tribtuda à F.A,Pc, inferior a 

meio por cento da.recoita efetivruncnte .arreco.dadc pelo Esta.do, a diferença 

será paga ~ F.A.Po no exercício seguinte i.J:1ediai:,o., dovc!1do do corresponden

te orçanento da despesa do Estado constar verba especial para 8ssc f:i.m, além 

daquela a que o.lude o§ lQ, 

§ 32 - A contribuição do Estado, corr9spondunte 1s verbas raencionadas 

nos parágrafos lº e 22 será entregue Ô. F.A.Po 01:1 <lucdÓcimos nensais , deposi

tados adoani;.adament,o o.tê o dia 5 de cada r,1ôs 6. ordcr:1 do. nesr.n, no Banco do 

Estado de s~ Pc.ulo. 

Artigo 6º - A F •. l\ .P. ~ considorndn de utilidc.do público. e seus atos a 

serviços gozc'.l.I'.l de conplctn i~cnç:io de tributos cst.--.:.du'.1is o são equiparados 

nos do Estado, para ôsto fino 

- /1 • , 
Artigo?º - Não hn incompatibilidade de exorcicio 0ntre os corgos p~ 

blicos do Estado, ainda que submetidos e.o regino do tçnpo integral., e os co.r 

gos de raer.ibros dos Conselhos Geral ou Fisco.l dn F A,P-

Artigo 82 - Sempre que a escôlh.:i. para o c:1:-go àe Adr:ô.nistrador do. 

F.A.P. recair em ocupante de co.rg) pÚb:'jcu ~:" F.~~-rl . .-- ,') que e escolhido a 
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aceitar, será compulsoriamente p8sto, pela nutoridadc cornpctonto, on cotüs

são para Élsse fim, enquanto perdurD.r a causo. do D.fc.st<'.?.mento, coi~l projuizo 

dos vencimentos e gratificações e sem prcjuizo das domais v'lntagcns do seu 

cargo p~blico, continuondo cm particulD.r a ser-lhe conte.do, pc.rc. todos os 

efeitos, o tempo de serviço, como de efetivo exercício. 

§ único - O disposto n8stc c.rtigo aplica-se igu.ru.montc a quaisquer 

outros cargos, funções ou cmpr6gos da F.A.P., exceto àqueles a que se refe
rem os arts. 72 e 92 desta lei. 

Artigo 92 - Havendo compatibilidade de horários c,_sc subnctido a rc-

rosnei girac · do tempo integral, desde que não contrarie a legislaç5.o vigente u 

to, é permitido ao ocupante de qualquer c~rgo público do Estado exercer 

racsmo tempo o cargo de Consultor da F.A.P, 

Artigo 102 - A F.A.P. nn9 poderá ser extinta scn a e.provação da 
Asscmbl6ia Lcgislativc. do Estado. 

. -
e.o 

§ único - Aprovada a extinção, o Govêrno do Estado tomará il:icdiata

mcnte o.s providâncias necessárias para que passe a ser cur.1prido o disposto 

no art. 123 da Constituição por intermédio de outra fundação, orgc.nizD.da 01:i 

moldes que foren fixados por nova lei, semelhantes ou não aos estabelecidos 

pela presente lei. 

Artigo li - Esta lei entra cn vigor nc. data de sua publicação, rovo

gada.s as disposições cr:i. contr.1rio. 
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ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº (~n / 194 · '-' . ' ' ,, . . . ' 
Estatutos da. Fundaçno de Alnparo ~ Pesquisa • 

• 

I - Da Fundnçãc., e sua fim.3:-.~.~.:t.9-º -

Artigo lº - A Fundaç::ío do Amparo n Pcsquisé'., adianto abreviado.nentc 

designada pelas iniciais F.A.P., é une. pessôa jurídica de direito priva.do, 

instit\lida pelo Gov@rno d.o Estado de São P.'.l.u::\.o eo cumprinento do disposto 

no art. 123 da Constituição estadual vigenteº 

Artigo 22 - A F.A,P, t em sede o fôro na cidnde de São Paulo,r~ge

se pelos presentes Estatutos e t er.1 prnzo de existência i ndetorr:únado~ 

Artigo 3º - A finali<lade da F,A.P , é o amparo à pesquisa científica. 

§ único - Para os fins dêstos Estatutos., p.Jsquisa científica - ou., 

abreviada.mente., pesquisa - 6 a busca ou i nvestiGc.ç5.o, co1:c o objetivo de 

obter ou confirr.1ar conhecinentos, cn qualquer Cc'.linpo d<1 ciêncin, por q~lqu13; 

1:-tezio e er11 qualquer .cscalaJ quer seja co1;1 finalidades utilitárias i nediatas., 

quer não, 

Artigo 42 - A F.A.Po pr eencho sua finalidade desenvolvendo e encora

jando a pesquisa científica e paro. isso,1 dentro dos ;ecursos o. sua disposi

ção e era obediência a Sstcs Estatutos, ~s disposições normntivas e aos pr o

gramas do ação aprova.dos pelo sou Conselho GcrD.l, dcser.1ponho. as seguintes 

atividades : 

a) . - concede auxílios, cr.1 dinheiro .,.mtcriais., l ocais ou pessoal, pare. 

a realização do pesquisas; 
b) - promove a divulgaç~o das pesqui8~S realizadas com seu .3.ltlparo ; 

e) - auxilia e promove a form1çco de puHquisadorcs o dos auxiliar es 

especializo.dos de que os mesmos necessite.n, atravês da concessão do bolsas 

de estudos e · de viagens, ben como de pror.ü.os e 1 ainda._, pelo. r ealizo.ção de 

cursos e estágios para êsse fim; 

à} - coleta e fornece docur.1.cnto.çno de qu~lquer natureza., Útil 

pesquisa; 

' a 
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e) - prouove contato o intorc5nbio científico entro os pesquisadores, 

por meio de reuniões, congressos, associações o publicações peri6dicas; 

!) - desenvolve quaisquer outras atividades especlficQ.Jnente uutoriw.

d~s pelo seu Conselho Geral; 

g) - possui e mn.ntóu organização adequada no perfeito desenvolvimento 

de todas sms atividades, 

II - Dos Órgãos du F,A.P. - Da clist~~puic,ão de S}¼\S ativigadcs 

por exercícios 

Artigo 52 - A F.A.P. tem os seguintes Órgãos; 

a) o Conselho Geral 
b) o Adr.linistrador. 
c) os Consultores; 
d) o Consel~.o Fiscal. 

Artigo 62 - A,ndJninistrnção da F.A.Po 6 cxorcÍda polo Conselho Gorul 

e pelo Adr.linistrador. 

Artigo 72 -,Os Consultores o o Conselho Fiscal colàbornr.i. com a admi

nistra~ão da F.A.P., os primeiros.na parto cientÍfica o técnica e o filtiruo 

na parto financeira o patrinoniaL 

Artigo 82 - Par~ fins aclr.únistrativos e outros, as atividades do to

dos os Órgãos da F.A.P. são distribuidas por exercícios, correspondendo ca

da exorci'.cio exatamente a um anc, do calendário civil. 

III - Do_Conselho_~.Q:±. 

Artigo 92 - O Conselho Geral, Órgc.o deliberativo supremo do. F.A.P., 

~ constituido por: 

a) - um representante do Govêrno do Estado, professor, cientista ou 

técnico de reconhecida competência, d0sigmdo pelo Goverrodor; 

b) - três reprcsentcntos da Universidade de São Paulo, dos qunis UI~ 

do livre csc8lha do Reitor o dois eleitos polo Conselho Universit~rio de 

llll 1 

1 
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L7ll.neirl'. a representar em rcs:::,octiv::l!.1cnto as Escolas SuperiorGs e os Institutos 
Complementares do. Universidade ; 

e) - un1 r epresentante único de tod~s ns entidades, 1:1,2ntidns pelo Govêr, 
1 • • 

no ~o Estado G não pertencentes à Universidade dos. Paulo, que exerçam habi-

tunltncnte ll.tividados d.e pesqu:i.sn científica; êste represento.ntc serl designa

do polo Governador dentre cientistas ou técnicos do reconhecida conpot8ncia 
a seMço dessas entidades ; 

d) - ur.1 repr0sohtantc Único dü todos os cstabelecinontos de ensino 

superior existentes no Estado o não perteocçntes a Universidade dos. Paulo 
1 " • que, pura osso fimi se registrnrem nn. F.A.Po_; &ste repre:;ientnnte será esco-

lhido bm escrutínio secreto prévio, pronovido pela F,A.P. o no qunl cacu:i. e~ 

tabeleciraento rogistrndo terá o direito n Ui~ voto, a ser exercido por ropr.s, 

sentante dcvido.n1cnte credenciado; 

e) - un representante Único de todas as instituições particular es que 

n~o sejam estabelecimentos de ensino superior e que, para 8sse fira, so regi~ 

traren na F.A.P., provo.ndo que cxc,.'ce1:i, hubitu<.1.lr.1entc ativido.dos do pesquisa 

científica; 8ste represonto.nte ser5. eleito por processo sor.1elhn.ntc o.o indica 

do na letra d); 

f) - um roprosontanto do. Indústria., desigmdo pel a Fedoraçao das In

dústrias do Estudo de São Paulo; 

g) - ur.i. rcprescntnnto do. Agricultura, dosignndo pela Sociedade Rural 
Brasileira; 

i 
h) - ur.i. reprcsent11ntc do Con6rcio, designo.do pela Ass·ociação Con.crcial 

do Sno Paulo; 

i) ~ nt~ ttés 

dn doador individual 

ir.\portSncia igual ou 

d 
.. ,.. , . 

representantes do oadorc9, a razno de Ul:t unico po.ra Cf!:. 

ou coletivo ouu fizer doação incondicional à F.~:P. de' 
~ , r:ri.lb(sino ) . ~ . 

superior o. u.i~ deci no 0,0001 dn receita or dihurin. do 

Estado orçada para o exorcíci~ f inanceiro ou curso na ocasião du doação; 8s

te rep~esontantc é designado polo doador. 

Artigo 10 - Os ncnbros do Conselho Geral , exceto os roprosentantoa 

de doadores, excrccn norr.t3lnonte seu nandnto durante quntro exercícios con

secutivos, con r enovação de netude dêsscs ncnbros no cubo do cada dois cxcr, 

cíc~os. 

Artigo 11 - O Conselho Gcrc.l olego, dentre seus r;101~1bros, sou Presi

dente e seu Secretário., c on r:w.nd€'.t o por dois exercíci os . 

. 
i 
F 
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Artigo 12 - Cadn doo.ç~o efetivo.do. nos tcnnos de. letrn i) do artigo 92 

assegure. ~o do.:i.dor o direito de roprcscntaçr.i'..o !'lo Conselho G,1re.l durante o 
, . 

cxcrc1c10 cm que se der a posse do r espcctivQ representante e , mais, durante 

o exercício imcdintél.I:lcntc consecutivo àquele. 

§ 12 - Proscreve o direito se, decorrido uiu ano dn dntn ctn cfctivaç~o 

dn doação, não tiver nindn o doador designado seu rcprcsontnntc. 

§ 22 - E 1 lícito ao nesmo doador, o.través de doações sucessivas, re

nov.~r sou direito do representação tar.t.:i.s vez0s qmntas lho convicrc1a, não 

podendo, contudo, . doador nlgum. ter e.o ucsr.10 tcnpo mnis do uu rcprcscntnntc 

no Conselho Gcro.l. 

1-..rtigo 13 - Os nn.nde.tos ,, tanto os de ue11bros como os de Presidente e 

Secretário do Conselho Gcro.l; iniciar,1-se m do.ta de. posse o cnccrron-so a Jl 
de dezembro do ano corrcspondcnto no Últino exercício po.rn os quais são vál:!:_ 

dos, permitida a recondução • 

§ 12 - Considera-se3 cntretnnto ,, o.uto1:16.ticru.1.onte prorrogado o 1:.ui.nde.to 

rui.o vngo do titulnr que fôr rcconduiido ou tiver sucessor, até que se dê a 

posse d8sto ou n nova posse dnq_uêle. 

Artigo 14 A posse dos n?vos no1:1.bros, oor.t cor.10 n clciç5.o e posso dos 

novos Pr.zsü1.entc e Secretário cfct:u,.,n·•SC norr.10.lr.icntc cm scss5.o cspccitl cx

traordin&-ia convoco.da pelo antigo Presidente e rcc.lizada il:ipreterivclmente 

nn princire.. quinzena çle janeiro do uriueiro exercício pnrn o qual s~o vili

dos os novos rnndntos. 
§ único - A posse dos titulc.res ausentes t sessão ~specio.l n que nl~ 

ele êst<j artigo efetua-se nn primeiro.. sess5.o c. que conpareçnn, postcrion:1ente 

' aquela.. 

'Artigo 15 - h todas as entidades ou pcssons represento.das no Conselho 

Gornl ~ nsscgurado o direi t o de., u qualquer t cnpo, substi tuiren os r espccti vos 

representantes" 
§ único - Pare. o exercício d~sse direito) bastará que n entidade ou 

posson interessada notifique o Presidente do Conselho Geral de sua intenção 

de exerc~ .. 10, indicando o.o r.1esno t o,:1po qual o novo representante ou, se se 

tratar do.s entidades a que nludcn c.s ldru.s ç_ ) e e) do c.rt. 92, solicitando 

as providtncias necessárias~ sua dcsig11c.ç~o., 

1 JL ' 
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/..rtigo_l6 - O mando.to interl:'01:ipido por substituíç5'.o d -:, titular., nos 

tcrt1os elo nrt. 15 ou por qualquer outro. forma de vo.ga, ó o.pcno.s oouplctado, 

pelo substituto, encerrando-se no. rac~nn d.:i.ta cm quo se encerre.riu se ruio ti 
vcssc ocorrido a interrupção, 

§ único - A dcsigno.ç~o do substituto processa- se do 1:uncira idêntico. 

à seguida nc. dcsignaçüo do respectivo substituído; n pO$SC ~lhe dada na pri 

moira sessão que o Conselho rccl.izc np~s sua desigroçc.o. 

Artigo 17 - O Conselho Geral reune-se ordin~rio.r~9nto por convocc.çno 

de sou Presidente, pelo uenos uma vez cm cada trir.1estre, 

§ lQ - O Conselho Gcr.:i.l reune.se cxtro.ordinó.riru:tentc quc.ndo conyocn

clo pelo Presidente ou por 1/3, no mínir.10., dos mer.lbros q_ue o constituc1~1o 

§ 2Q - Do toda sessão do Conselho Geral é lavra.dn D.ta dcvidoncntc au

tenticado., a qucl. é publicada no Dinrio Oficial do Este.do e on pelo nenos 

no.is Ulí1 jornal de grande circulação e podo ser eX.:JJ:ri.no.da o. quo.lqucr tenpo 

pelo Aclr.ri.nistrador, por qualquer r.1e)i1bro do Conselho Fiscal, bon como pelo 

representante do Minist6rio Público. 

§ JQ - Co.da _dccisfio do Conselno Geral que cnvolvn ou posso. envolver 

direitos ou obrigações de terceiros~ objeto de ur.m Resolução, devidar:tente 

lavrada pelo Secrctnrio e assinada por ~stc e pelo Presidente, à qual é a

tribuído ur.1 núnoro de ordcn, paro. rofer8ncia, e que é publico.da, scpo.rado.

ncntc, no Dinrio Oficial do Estado e cu polo r.1enos ur.1 jorncl. de grc.nde cir

culação, 

§ 4º - Pode igualmente ser objeto de Resolução nuncrn.da ou de publi

cação pelo. inprcnsa, cr.1 separado do. correspondente .:i.ta., ou, ainda, de .::u:lbus 

as coisas ao ncsmo tempo, qutlqucr outra decisão do Conselho Geral, cuja il_a 

portSncia o justifique, a critério do próprio Conselho. 

Artigo 18 - O Conselho GcrD.l. não se, reune con uenos de seis 1:icmbros 

presentes e só decide por _1:iniorio. absoluta, 

§ lº - Para aprovação ele quclqucr tltcração dêstcs Estatutos Ó noce~ 

s&rio o voto fc.vor~vcl de pelo ucnos 2/3 da toto.lido.clo dos uotlbros integrn,u 

tos do Conselho Geral~ 

§ 2Q - 1, extinção d.1 F. J .. P. s~r.1cntc pode s0r decidida pelo voto f o.VE_ 

r&vel de pelo ncnos 5/6 da tot.:uido.do dos nor.lbros intcgro.ntes do Conselho 

Geral. 

111 
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Artigo 19 ·• ,O /,ch:ti.rústrnclor pnflticipn dn~ r0uniões de Conselho Gornl; 
sem direito a voto 0 

Artigo 2C - O não-conparecii~ento, se1:1 cnusn justifict·.dc., dc.i qunlquor 

membro do Conselho Geral n quatr o reuni~es ordimrins sucessivas 6 considc• 

rndo cano renúncia. táci ta no r.nndato. 

Artigo 21 - Cada nenbr o do Conselho Geral faz jús, por sessão e. que 

conpnreça, até o r.liÍ.x:i.1~10 de duas por u~s , a una grc.tificaçn.o cujo r:ionto.ntc ~ 
fixndo, paro. cadq. exercício, de ncôrdb com o disposto nos c.rtigos 61 e 62 

dêstes Estatutosº 

§ único - O Presidente e o Secretário percebeu, cadn qual, nl~n de 

gratificação a que n.ludo o c.rti go, ur.1 subsídio 1:iensnl 11p:ro lc.bore 11 , t.:u:m5r.1 

fixado do ncôrdo cou os c.rtigos 61 e l:>2 dêstes Estatutosº 

:~rtigo 22 - Cor.1pete no Conselho Geral: 

a) - fix~;,~ di!'etrizes gera.is pb.rn a orientação de. F.:.iPG, tendo ci:1 

vista o perfeito preenchinento de sua finalidade; 

· b) - escolher o ildr.ri.nistrador e, qmndo necessário~ seu substituto 

te1:1porârio por prnzo superior a ur.1 nâs e fixn.r--lhes renunerc.çco o os der.w.is 

têmoe de seus contratos, bcn cono decidir sôbre a sua dispensa o sôbre a 

r escisão dos contratos cm nprêço; 

e) - deliberar e e1:iitir parecor sôbre o 'rülntório e o.· prestação de 

contas anuais, que lhe são nprcsentndos pelo /,dr.u.rústro.dor, bera cor.to sôbro 

os projetos, propostas ou pareceres que lhe são pelo ucsno subueticlos ore

lativos a: 

1) progrn.r::JD.s de ação; 
2) orçanentos e seus r ec.justanentos; 
3) pntrinôrúo, r ecursos, doações condicionais; 
4) orgarúznção e regulamentação internas e quc.isquer dispo-

sições nornativas r eferentes n F .f,~P., 
5) designação do Consultores; 
6) pessoal; 
7) alteração dêstes estatutos; ~ 
8) quaisquer outros assuntos relacionados o. ncb:.ti.rústração 

e atividades da F.A.P.; 

d) - o.tender à.s consult:is que lhe são subnotido.s pelo Ad!:drústrador 

rclativo.s à ndr:ri.rústraçüo o atividc.dcs do. F.A,P4; 
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e) - conhecer da. as~o t6cnicn e administrct,iya, do ;,d.Lúnistr.:-.dór ben-• 

0000 da situaç'5.o, furicionD.nento e o.tividadcs du F.A.P 0 , 115.o s6 ctro.v6s dcs 

rclo.t6~ios e bo.lo.nços que lhe sejc'.l.m presentes, mo.s tc.mbÓm pera ôsse fin soli 

ci tendo, ou colhendo dirotOIJ.ertle, e examinando todos os d~c' os e elementos in 

f t • 'u]. , L orr:ui ivos q~o J guo neccssarios; 

f) - conhecer de recursos centro. o.tos do Ad.r.únistro.dor; 

g) - eleger sou Prcsidehto e sou Secret1rio; 

h) - elaborar o pôr em vigor seu próprio Regimento; 

i) - eleger os met1bros do Conselho Fiscal, exceto o roprosentante do. 
l Secretaria da Fazendo., e fixo.r~lhcs renunero.ção; 

j) - uutorizo.r o.s o.tividados o. que alude a letra f) do o.rt, 42; 

k) ~ autorizar o Conseltto Fiscal a recorrer a orgunizo.ções particulo.-

t "1' " il rcs de ~on roe contab ; 

1) ~ decidir, nos t$rr~os dos§§ únicos dos art o 49 o 50; sôbre odes

tino dos rcrnnncscentcs de auxílios concedidos a pesquiso.se sôbre divulgação 

e utilização dos resultados de pesquisas ur,1paro.das; 

. n) - acoitar ou mo doações condiciomis e autoriz.:i.r o usufruto, pele 

F.1hP., de fontes de rende. adicionnisJ nos terr.1os da lotru e) do art. 52; 

n) - autoriz~r ou proibir a aquisição, alienação ou invcrs5.o de bens 

e direitos de. F.A,P.; 

o) - altercr os presentes E~tctutos; . , 

p) - resolver sÔbrc e extinção de F.A.P,; 

q) - resolver sÔbrc cnsos onissos e intcr~rcto.çno dêstes Esto.tutos, 

§ único - Qun.lquer dccis~o do Conselho Gcrc.1. relativa ~s rot6rias 

objeto das'lctrcs o) e p) depende, pern ser posto. e1Â vigor, _do aprovc.ção 

da Asscnbl6ic Legislo.tive do Estado.e do Ministério Público, 

hrtigo 23 - Compete o.o Presidente do Conselho Goro.l: 

o.) - convocar o Conselho Goro.l senprc que o julgo.r noccssério e polo 

nenos ur.n voz ora cada trincstrc; 

b) presidir us reuniões do Conselho Gertl; 
e) toL1D.r_us providências nocoss~rio.s po.ra que se efetuo no devido 

tcnpo o. desigmção e posso dos novos t1onbros do Conselho Goral o do !,dr.uni~ 

tro.dor ou de seus substitutos; 
d) designar e contro.to.r, qmndo necessário, substituto oco.siono.l , por 

prazo mo superior o. m.1 nês, do hdr.linistr~Qor;. 
e) n.ssin~r, cor.10 representante do. F.J .. P., o centro.to elo ;,.dninistro.dor 

ou do sou substituto; 

• 

1 Jt 
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f) dar posso aos nenbros do Conselho Gcrc.l e do Conse:lho Fiscal e ao 
Administrador; 

g) cunprir e fazer cunprir, no que f or de sue. alçada~ cs decisões do 

Conselhc Geral; e ao Minist0rio Público 
h) sub1:1etcr à AsscnblÓia Legislativa do Estado/ ['.s clocisõcs do Conse

lho Geral relativas ~s letras o) e p) do artigo 22; 

i) tonar quaisquer outro.s providências por 61e próprio ou polo Conse

lho Geral julgadas.n~c~ssárias ou convenientes para o ~orfeito preenchi11cnto 
da fim.lidado du F,A~Pn 

Artigo 24 - Conpctc 0..0 Secretário do Conselho Geral: 

a) preparar e secretariar ns reuniões do Conselho Gero.l e redigir as 
correspondentes atas; 

b) lavr.:ir o contrato do Adr.tinistrador e de seus substitutos; 

c) assinar J juntonente c or.1 o Adr.unist -r~dor, os cheques, c on os quais 

scjan novinentado.s as conto.s corrontcs do. F ~t,.,P. er.1 estabelccil:1entos de cré
dito, ben cor.10 o.s cor.i.unicações e os de1~is docur.1cntos a el as r ol o. ti vos; 

d) providencia r o expediente e der.1D.is tro.bc.lhos âc secrataria do Co!! 
selho Geral; 

e} acatar, cunprir e fazer cunprir as instruções do Presidente, rolzi.

tivas a qualquer r.ntéria que diga respeito ao Conselho Gcro.l e suas atribui

ções; 

f) substituir o Presidente rw.s sms nus6ncins ou inpedir1ontos ocasio-

n.1is. 

. , . 
Artigo 25 - Os mterinis, locc.is e , ;:;orviços necessnrios para ç dese1:i-

penho das atribuições a que aluder.t o~ crtr,~223 23 e _24 são providenciados 

pelo Adrri.nistrador3 ncdicnte,rcquisiçco ou solicitaç~o do Presidente ou do 

Secretário do Conselho Geral~ 

IV - ~ ~dr-E::.._nistrador 

Artigo 26 - O Adninistrndor é escolhido pel o Conselho Ger al dentre 

cientistas ou técnicos que dêle n5'.o scjo.n ner:ibros 'il que tcnhcr.1 reconhecida. 

oonpet8ncía científica e c~puciclndc aclninistrativn. 

§ Único - o processo a ~er seguido na cscôlhn é fixo.do pelo própri o 

Conselho Goro.l, a sou critério~ 
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Artigo 27 - O í.dn.i.nütro.c.lor é contr.::i.tD.do por ,prazo intleteri:ri.nn.do, er..1 

regi.no de t'lcdicaç5.o exclusivo. nos serviços do. F.A.P. o nos clennis t8rr.1os que 

o Conselho Geral n.provo.r., resso.lvada, cu qualquer co.so, oxplicito.r.1entc,no con 

trato, a possibilidD.de de sun rescisã.o ou da dispenso. do ;,c.lr.d.nistrador., pelo 

menos na hip6tese de gestQo não satisfatório. dÔste, a critério do Conselho~ 

ro.l. 

§ 12 - O centro.to ê lo.vrado pelo Secretário do Conselho,Gcral - e assi 

no.do pelo Presidente do ~csnoJ nússe e.to rcprcsento.ndo a F.A.P. 

§ 2r.1 - O Conselho Gcr·o.l ton pJ.ena liberdade para fixar a re1:1unero.ção 

do Adninistrador, levc..ndo en cont2.., dur.1 lado, os r;cursos disponíveis e 1 d.o~ 

tro lado, o.s r csponsabilidc.des do G.:i.rgo3 o. dedicação e ns qualidades exigi

das de; seu ocupD.nto e os títulos cicntificos., realizações e rcno1;1e do esco

lhido. 

, Artigo 28 - Conp0te :;.o. ;,c"'.:··ini.stro.clor: 

a) representar a F .fi.,Pc. ou pronover sua reprosçntaçZ:.o, en juízo o f e 

ra d~le, exceto nc caso previsto peia,lçtra e) do o.rt . 23. 

b) dirigir o act:d.nistrar e. l: cl,uPo, dentro da respectiva finalidade 

e de ac~rdo com êstes Estatutos e o.s diretrizes gerais e dcrinis decisões o.

dotadas pelo Conselho GcrolJ para isso, diret.::u:iente ou por intcroéclio de 

mandatários, delegados ou subordi~ados: 

1) - cunprindo e fazendo cur.1prir1 no · quc for de· sun o.lçada, 
as decisões do Conselho Geral; 

2) -

.3) -

organizando os serviços clQ. F . ;.,p. a êle dirotru:1cntc su
bordinados e !:,rovidcncio.ndo os locais I mtcrío.is e ser
vi~os necessários e.os cutros Órgãos do. F . 1,.P. pora o d~ 
senpenho de suas atribuições e que lhe sejan solicita.dos 
ou r equisito.dos para êssc fin; 

contro.to.ndo,1 recottpensando,, punindo e dispensando os en
pr cgo.dos da F,l\..,Po, concedendo-lhes f6ria.s e licenças.,ben 
cono fi..'a:ndo-lhes regir.1e e horáric. de trabo.lho I atribui
ções 

3 
vencinonto:.:; 3 gro.tifica-ções e dcr.iais direi tos e de

veres; 

4) - pronovcndo n o.rrecadaçiío da recoita da F.iL.Pe; 

5) - uutorizl'.ndo_1 segundo as necessidades e os recursos dispo
nívcis J ~ efctivo.ç~o o o paganento do.s despesas prcvistns 
nos orçanentos e.provados polo Consoll;lo,Gcral; 

6) - novinentc.ndo contc.s correntes da F .f .. P. 01:1 estabelccil:ton
tos do crór.lJ to o o.ssino.ndo, junto.r.1ente cor.1 o Secretário do 
Conselho os choques pare.. isso enitidos, bcn cor.to o.s cortu-

J l . nico.ções e dcnc..is docur.1cntos o. elas re ativos ; 

• 

. 1m , 
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7) efetuando rnccbi:·,-:mtos e ~)agc.nenLos e clnnclc qui to.çno, er.,, 
nor.1e e por conta da. F~t,oP- ; 

8) e.dnini.strc.ndo e util.izo.J1do o pc.t.rit1Ô11.10 cl:l F,i..Pe; 

9) - p:ra.tic-indo· tódos os clone.is D.tos nccossÚrj, s à a.<lr:d.nistr n
çüo dn. F,AQPo, que não sej:1.r., ela. co1:1.:)c:~;:ncic.. do Conselho 
Goro.J.; n.cn do rcspccti;:o F:rosü~Lnto ou Suc:rctário ; 

escolher e contr.:i.to.r os Consul Lucos . 
•' subnct ondo D..S r cspcctiva.s os-

contratos 
~. 

aprovnç5'.o elo C:m.s0l.h0 a. C-<1r-"l.l J e dc..r-~lhcs posse ; 
claboro.r e O.l)J:cs0nto.r. ao Conselho (.;-C;'Q 1_, no doviclo tenpo, o rela.-

tório nmml da.s atividades da. Foh.,P~ e a Gqn•cspondcnto prc:,to.ç~o de contc.s., 

bcu cono quaisquer projetos~ proposto.sou pa.rccercs rcla.tivos n: 

1) 
2) 
3) 
4) 

5) 
6) 
7) 
8} 

- progra.nas de c..çâ'.o; 
- orçc.1:i.cntos e sous :roc..,j t,_stunont os : 
- pa.tri1:1ôrr;.o~ recursos; tloa.çõcs co1~diciona.j_s; 

orga.niza.çilo o rcgu.la.ucnt::i.c?.ío i r:tornas o aunisaucr· disDosicõcs 
norrutivn.s referent es t E-<ii,P,,r • ~ , J 

- designação c.lc Consultores; 
pessoal; 

- n.ltcrn.çâ:o cl0ste:::; Estatutos; 
outros ass·..mtos, a ·critÚ:d.c do prÓpr_i_o !,d.1:1.i.nistr J.dor, relacio
nados d. o.chi.ni stro..ç:::.o e c..tj_v5.dn.d Gs d.a F. 1\ . P º 

e) trazer er.1 boa. ordon e exibir ao Cons0J ho Gcrc.l ou ao Conselho Fis

cal, ou, aindo.3 ao ~tLnistério PÚbl:i.co) qt_w.nc~o soHcita.clc. !)Or quc.lquer d6stos , 

toda. a doc1.11:i.cnt nç5.o neccss.:!rin. Õ. o.preci.:cqc.o d0 sua. gestão fir;c.nccira; 

f) facultar a.o Conselho Ger al e r.o :M.bi.stério Público i..oclos os dcn6.is 

dados e elcr.1entos que ôstcs lhe solicitci;1 para co.oheci.1:1ento ele su..'1. ação téc

n:i.co. ç adninistrc.tiva., bem cono da. s:i.tn::i.,~no> .fu.nciona.r.1cnto e a.tividnclcs dn 

F • .i~.P.; 

g) receber; encc..::1:i.nhar, po.ro.. dnrcn pa.rccor_,. o.os Consultoros, e cxru:u

nar pedidos de au.'-CÍlics pura. posqui.s.::.s 3 bcn co'·. '.) elo suyler.icntaçô'.o dêsscs au

xílios e de prorrogaç5.o ele p1·.:i. ,;;cs a tilcs !'-.Ú:'.1.t. ivos .• cuncodcr 3 se for o case , 

o que nêsscs podidos ó plcitoadoi o.ss:i.nar. os j•~;sp'v:t"lvos contra.tos cn no1:ic 

ela F.A.P, e, ainda; dcsienc.r os Consultor es q_..i.c cJcycr., c.ccn]:.>Dnho.r ditas pcs

quisc.s; 

h) receber, cnc2.1:ri.nhD.rs pc.:ro. do.::·cr.1 ::,o.rcccr_. c.os Consultores o nprcci

nr os relatórios f:.ro:Ls :rofcl'.'entcs ê.s pc:::;qui.~o.s c.:· .. po.r.:-.c'.a.s C')ncluiclas, pondo 

era prática a.s conclusões dos co1 ... •c:;1. ,,,,.1rmtcs pa.rcccrcs elos Consultores ; 

i) prouover n a.rrcc.:-.d~i;;ê:o dor: ror.unczc.c.ntoi:: dof. ~.uXÍlios presta.dos ; 
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j) pronoYor o. aplico.ç:5.o clo.s por1<..üidndes c9ntratucis or:t que incido. 

qualquer beneficiado por auxílios para·pesquisas . 

V - Dos Cons.ultqr.c.~ 

Artigo 29 - Os Consultores são escolhidos e contratados pcio J;.dr.iini~ 

trnclor dentre cicntistn.s ou técnicos de reconhecida competêncin, co.do. qt.w.l 

cm detcrr.ri.nado setor dos conhecin.entos humanos, cor.1 aprovnção prévia, do Con 

selho Geril quanto à escolho. e o.os têruos dos respectivos contro.tos. 

§ Único - O Ao/ri.nistrnclor e o Conselho Geral têm plena liberdp.de para 

fixnçtto dos ternos ·do contrato de cada Consultor, levanclo cm conta, dum lado, 

os recursos clisponí veis e, doutro lo.do, a tnr cfa qu<; co.beriÍ ao escolhido, bei:i 

como sous títulos científicos, real izações e renome. 

;,rtigo 30 - J,.. F. i .. P. tcn t .ntos Consultores quantos são necess.!rios 

para a perfeita orientação de suu acbirl.nistraç~o) a critério do .Conselho Ge
rnl, por proposta do Adi:ri.nistrador. 

Artigo 31 - CcL~petc n cada Consultor, no setor de conhecirnmtos cien

tíficos que lhe corrcsponcfo: 

a) é1:ri.tir parecer sôbrc todos os pedidos recebidos pelo. F .,HP~ ~ de am

paro n. pcsquiso.s e. sorcn rcalizad.:-.s nêssc setor, concluindo :_)ela convcni8ncia 

de scrc1:1 ou nco o.tendidos ou sugerindo outra qualquer solução porvcnturn. r.lllis 

conveniente; 

b) aconpanhar l por. dçsignaçõ.o clq /\.dr.ri.nistrador, o nnd.::.ncnto dn.s pes-
realiza~ão . 

quiso.s ru:1parD.das pela F.i\.P, e cn ;· ·· no seu setor., cr.ri.tindo pareceres 

s6brc os correspondentes relatórios e resultados., bcr.1 cano s8brc n. conveni-

8ncia de sercu incentivadas, continuo.das ou intcrronpiclas, e assincl.ando to

do e qualquer fato de ~uc tenha conhecinentoJ passível de penalidade, nos 

t8rnos do contrato; 

c) r.unter-sc a.o po.r da situnçüo e 9volução r.mncliais d8sses conhecino_!! 

tos, assinalando d i,clr.únistraç::io dn F. IH P., os f c.tos mis inporto.ntcs vcrifi 

cudos no seu setor e forneccndo- lhc_pcrioclicJ.r.10ntc dados a respeit o, para c2 

nhccincnto desta e eventuo.l divulgação; 

d) colaborar no. elaboração e rcvis::io de diretrizes, progrD.r.1,3.S de açQo, 

non:uis e csco.lo.s de prioridade) po.ro. o. concessão de runparo ts pesquisas ; 

= 
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1 ., -· .. • 

e) atender a toda o qualquer consult~ que, sÔbre rntéria relacionada 

cor.1 6sse setor, lhe seja subnotido. pele !,d.':ri.nistro.dor ou pelo Conselho Geral; 

f) sugerir ao l .. dr.rl..nistrador quo.isquer proyidências que lho pc.reçc.m cou 

venientes para o perfeito p:reenchirnmto de suns o.tribuições e; de rmnciru ge
ral, da fimlidade da F.A.P. 

VI - Do Conselho Fisccl 

Art . 32 - O Conselho Fiscal é constituído por tr8s raonbros; ut1 dqles 

representa a Secretaria de Este.do dos Negócios da Fazenda e é desigmdo pelo 

Govormdor do Estado dentre funcionários efetivos de alta categoria dessa s.2, 
. . 

ereto.ria; os doi:nis são eleitos- pelo Conselho Geral, podendo a escôlha rec.1ir 

sôbro quclquer pessoa, nenbro ou mo d8sse Conselho, contanto que mo seja o 

Adr.ri.n:l..strador, nen qualquer Consultor ou ei:1progo.do dél F du P. 

:"lrtigo 33 - O mndato dos nenbros <.lo Conselho Fiscal estende- se nor

Einlncnte por dois exercícios consecutivos, inici.:i.ndo-se no prir.1eiro exercí

cio, na data da posse, e encerrando-se a 31· do dezor..1bro do exercício seguin

te, considerando-se, entretanto, automttcanonto prorrogado até a posse dos 

-:-. ~ +.111.n.ros e porr.ri.1;,ida a reconduç:fo. 

• § único - li. eleição o posso dos ncnbros do Conselho Fiscal realizar.1-

se no:rr.ulnente na nesr:ia sessõ:o especio.l a q_ue alude o artigo 1.1+ cl.êstcs Est.:i.

tut,os ~ 

Artigo 34 - Os ncnbros do Conselho Fisccl fazc1:1 jÚs d. renuncraçõ:o que 

lhes é fixada pelo Conselho Gero.l, o qutl ten plena liberdade para decidir a 

respeito, dentro dos recursos disporúveis paro. 8sse fin. 

i',rtigo 35 - Conpete ao Consdhc Fiscal : 

.1) exar.ri.nar e enitir parecer sôbrc o relatório e prestação de contas 

anuais apresentados pelo Adoinistrador; 

b) acori.panhar e fiscaliz~r a vida financeira e patrir~onial da F.A.P., 
não se cingindo apenas aos aspeçtos cont~bil e aritnético, ms apreciando 

tar.lb6r.i. as correspondentes operações sob o aspecto norcl; 

c) relatar pori~dicru::iente ao Conselho Gcrol os resultados e conclusões 



• 

- 23 -

decorrentes do. fisco.lizo.çã.o o. que ~ludo a letra. b),so.liento.ndo os pontos do 

r.10.is inportâncio. e sugerindo o.s providàncio.s que lhe po.regru~ convenientes; 

d) opi~ar, quando consulto.do pelo Conselho Gcro.l, sôbre a convoniôn

cio. d~ aquisição ou o.lieno.s3.o de bons e direitos o sôbro inversões po.trino

nio.is . 

Artigo 36 - Paro. o desoupenho do suns o.tril:>uições, tên. os ucnbros do 

Conselho Fisdàl onplos poderes do inspoç'iío e o.cesso o. -\-,odos os docur.1entos, 

locai~, serviços o bens d.., F,AoP~ 

/,rtigo 37 - Podo o Conselho Fisccl., se o julgar conveniente e uedi

o.ntc autorização do Conselho Geral~ recorrer a orgo.niza.gõcs particulares do 

contraio. cont~bil pD.ra verificação r.utcrio.l o o.ritnético. do. cscriturução 

da F.-1,,P •• 

/i.rtigo 3~ - Os l oco.is, r.uteric.is e serviços necessú:rios o.os Consulto

res e ao Conselho Fiscal pnra o dcsenponho de suo.s utribuiçõcs sã.o providcn

ciacJ.os pelo /.dr.únistraclor, ncdfante solicitnç::io ou requisição dos interesso.

dos. 

VII - Do. concessão de o.~~2:.2.~ ... Eo.ro. a rco.lizo.qão de pesquisas 

,Artigo 39 - A concessão de qunlquer .J.UXÍlio, nos tcrr.1os do. letra a) 

do art. 42, depende, en cada caso, de pedido escrito do interesso.do, dirigi, 

do ao Adr.linistrador e elo qunl conste a pelo r.1cnos: 

a) o. especificação clara e preciso. do ter.11 da pesquiso.; 

b) justificnção de suo. oportunidade e convoniênciu crl faca do intc-
,. 

ressc geral; 

c) o plc.nc previsto pô.rD. su ::-, r-oo.lizaçüo, coo nenção: 

1) - do local ou loco.is CD que se cfctunr~; 
2) dos uc.tcrio.is, instale.sões, pessoal e recursos fino.n-

•• I> .. coiros neccssQrios: 
" ' 3) - do pr~zo prov.J.vcl; 

4) - do auxílio pretendido, especificando suo. naturcza,qunn
tidc.de e têrr.10s elo entrcgn; 
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d} justificação, deviduuentv docmicnt,['.da.
3 

dD. idon0id~•.de e cap.'.l.Cidade 

do interessado para levar a cabo a pesquisa. 

Artiso 40 - O pedido 6 pelo J.clr.ri.nistro.dor cncc.r.ünh.:v lo compulsórüi.raen

tc ~o CorisW.tor incur.lbido do correspondente setor científico, · pnru dar pare
cer. 

§ único - Quando o t oElll b.brango r,inis ele um setor científico, o pedido 

6 encmninhado n todos os ·correspondent0s Consultores, que.emitem parecer se

parado ou conjunto., a critério próprio o elo ;,dn.inistrador, 

Artigo 4J. - Se o parecer único ou se todos os pnrecçres a que o.ludo 

o art. 4!2 são dos.favoráveis, é desde logo negado o auxílio,, 

Artigo 42 - O podido con I,)Clo noncs ur.1 parecer fnvor~val do Consultor 

~ oxar!linado cóm nnis detalhe polo J~dr;ri.nistrndor1 que verificD. se é poss:!vel 

e conveniente u oonccssão do o.UXÍlio pleiteado, en f aco,dos recursos dispo

níveis e das disposições nornn.tivas vigentes a respeitoº 

Artigo 43 ~ Conduzindo a vorificagão, u que alude o art- ~, a con

clusão favorável, o auxilio r,1-:itondo é concedido polo /,dninistrador, ne

dianto contrato con o interessado . 

§ 12 - Do contrato constam obrigatorianento pelo 1ncnos~ 

a) - fino.lidada do auxílio, con ncnção do tona da posqcisa ru:1patadn; 

b) - mturcza, quo.ntidade e r:iodalidade de entrego. cu do ofetivaçõ.o do 

auxílio; 

e) - prazo r.lrud.no para conclusão da ,osquisn; 

d) - loco.l QU locais cn que se roaliz~rá o. pesquisa ; 

e) .. obrigo.ção, para o beneficiado de: 

l) .. prestar conto.s poriÓdicns das inportâncias recebidas 
eo dinheiro ~ título de auxílio ; 

2) - npresent~r r el atórios perÍÓdicos sôbre o andnr.icnto da 
pesquisa , con r.ionfio dos rcsulto.d,;s colhidos e do des
tino dnclo nos o.mo.lias recebi dos, do qualquer nat~cza; 

3) -

4) -

fn.cultnr aos 
exercício de 
po, ao ·l oco.l 
parad.:i.~ 

renrcscntnnt es o rondntários da F .,"..P • .,no 
s~s funções, livre ac 1)sso, a qualquer te!!} 
ou loco.is 01:.1 que se realiza o. pesquisa am-

fo.culto.r ri FoJ;_~P., todo.s as :i-nfor r.1..:.'1Ões , ber.i. co1~10 todos 
os d.D.c'.os e oloücrit os que cstn lhe solicitar,para pcrfc! 
to cor:hccinento e aprochç5.o do o.ndanonto ela pesquisa; 



5) -

.. 

- 25 -

r cconhecor e F.: •• P? pl en...,s d:· .. rcit0::; cio ·:)r-:1r1ocbde sôbr o quai~ 
quer r esultados da ~,1csquiso. •~hjeto do contrn.t.o, inclus i ve i n
ventos~- n~dôl os, r.urcc.s, fÓr:.1U:!..o.s e o'-!-t-ro:J., ~u~etí veis de ox
plor a çb.o industr io.13 coracrci.::.1 3 cicntificn C'U o.rtísticu • 

f) faculdade ele divulgação.? pel a F-/,,P ,. e o. critério desta, de quds,:.; 

quer dados ou r os"l.U: tados r efer entes d pcr;c1u.:i,.sc,. ,.mpo.rndà. ; 

g) interrupção do o.ux1.J,.i o e restit-..ri.gc·o e01:1pul.s6:rio. dos uUXÍlios j Ú 

entregues., nos casos de infração, i ni.donci.do.d.) uorn.l.i ttcnico. cu cient í f ica ., 

mo.u ·eopr~go dos auxílios., conpr ovada incoi"tpGt6ncia ou i ncapaci dade e outras 

hipóteses sen~lhantes; 

h) ncnç5.o de que o beneficiado está d,:; acDrdo e $O cor.1pr or.1et e a cun

prir1 em tudo o que lhe disser r espeito., con os Estatutos da F . f:.oP• e com 

tod.:i.s as der:iais disposições norrut ivas vigentes do. r.icsm., que lhe possan ser 

o.plicadas; 

i) menção de que a F .l.~ Po ncnhuna responsabilidade asst1r.1e par a com 

qualquer terceiro cor:i. o qual . o bendici o.do firac contrato de qUD..l q_uer n.'\tu

rcza r elacionado c o1:1 a execução do. pcsqu:i.so." 

§ 22 - Qualquer roconvonç~o ou cltoraçno c )nGratual 6 objet o do .novo 

oontrato, que passa. o. fazer !)art e i ntcgran'Jc do anterior ou o r escindo. 

!,rtigo 44 - Cada pesquise. rn:ipn.rnda 6 .:i.conpanhadn em t odo sou dcson

vol vir.10nto por ur,1 ou r:uis Consultor es I designados pel o Adr:únistr ndor, aos 

qunis o beneficiado devo f acilita r todas c.s infomuçõcs, do.dos e ol e:wontos 

de que necossitor.1 pa r o. o dcsenpenho do sun nLssêo, 

f,rtigo 45 - Caso., findo o pro.zo contr6.tuo.J. ou no seu decorrer., se 

verifique a insufieiêl:).cia do ncsno ou do c.ux:fliq conccdi doJ podo o bencfici~ 

do sol:Lci tnr prorrogaçô:o elo pro.zo ou suplcmentaçêio do auxíli o, ou ru:lbas as 

ooisns • 
• 

§ 12 - A solicito.ção u _f eita pc,r osc~:i.t0 e devidc.ncnte j ustificado. . 

§ 2!2 - A novti solicitação segue os 1:1.:isr.;;:::: t:ch\1.itos que quclqucr pe

dido inicial de auxílio., cor.i a.udi6ncio. ~or.1ptLls1~:>i-1 do ncsno Consultor ou 

Consultores que estivorc1:1 a.co1:1panhJ.ndo a pco(íui.$a ; se c.tc."lci dc., é objet o . 
de novo contrato., nos ternos do § 22 do m· t.,, 1.iJ,, 

lrtigo 46 - Concluida a pcsq1..üs'.'._. () bcncf.'l d.ade nlnbora e apr esenta 

a F.:~.P. relatório final cor-iplcto, d'.)G t,:;_·,,·,v,70')!" r0'.lli..z,v::.0s o dos r o:;iultados 

colhidos., cor.1 oençno dos auxíl i os rC"'.•:"hi_rl JS e d.o dostjno que tivor au. 

111 
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Ju-tigo 47 - O r ele.tório fiml é objeto de JX!.rocer do ou dos Consulto

res que tiveren aconpanhudo a pesquisa, sôbre o valor dos resultndos colhi~ 

dos e a conveni~ncia de sua divulgação·; uenciona, ainda., o pc.recer1 qunndo 

Ó o caso, qun;is os têrr.1os rocouond~vcis pc.ra a utiliza.çno ele ditos resulta.

dos por terceiros, ben cono·~ conveniência de registro ou pntentoa.r.1ento de 

quulquer invento, nodêlo, ftrr1ula., nnrcn ou outro resultado conseguido na 

pesquisa; faz igualmente objeto do parecer n eventual conveniência de a.tri

buição de reconpensc. no c.utor ou e.os autores da. pesquisa e à sou., colabora.
dores. 

' .Artigo 48 - O rclattrio final, cou o parecer elo ou dos Consulto:re:;;,, 

t a.prccindo polo ;,c1r.únistrudor, o_qual, dentro das possibilidades da F,A.P, 

o da.s diretrizes e .dor.ms disposições nor1:utivo.s vigentes~ põe on pr5tic:i, 
no que 6 de sua alçada, as conclusões do dito pa.roccr. 

~rtigo 49 - Concluida n pesquisa ou rescindido o respectivo contra.to, 

tudo o que rostà do a.ux:!lio prestado pela F.l.P., quer cm dinheiro, quer do 

outrc. natureza 6~ norr.tD.li~cnte, a esta restituído pelo beneficiado. 

§ l!nico - Pode, contudo, o Conselho Gerol, cm ca.sos especiais, atri
buir aos remncsccntes do auxílio q~lquçr outro destino que, no seu enten

der, nelhor atenda~ firo.lida.de da F.l.Po 

.~rtigo 50 - Os- resultados do qunlquer pesquisa realiiada con o élI:lparo 

dn F.J •• P., ncsno quando objeto de patente ou registro, cn regra são diyulgn

dos e poden ser utilizados gratuite e incondicionalneI].tc por terceiros• 

§Único~ En casos especicis, coque a. divulga~5o ou a faculdade de 

utilização ~atuitc. e incondicional por terceiros poss.::i.r1 apresentar inconvo• 

"mentes p~a o inter~sse público, pode, contudo, o Conselho Geral docidir on 

contrârio1 e considerar ditos resultados couo tendo caré.ter reservado ou fi .. 
xar 11r oyru.ties11 ou outras trocas ou condições pnra a respectiva utilizaç!io. 

Artigo 51 - Nenhum responsabilidade assuue a F.i· •• p. para com torcei• 
ros, relativor.-icntc a quaisquer consequ8~cins de utilização de qunisquor rc~ 

sultados de pesquisas por ela e.r:iparadas • 

• 
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VIII - Da .. r_si~cita .• _D?_ pp.tri1:1Gnio 

Artigo 52 - _Constituc1:1 roceità da F./,oP~~ 

a) a S\lbvanç:::io anual que lhe 6 o.ssogurad.:1 pel o Govúrno do Estado, nos 

têrnos do art$ 123 do. Const.ituiç::ío cstadud e1:1 vigor, de il:i.port~ncia igucl 

ou superior o. r.i.oio por conto da receita ordinndc. do Estado no nesno exercí
cio; 

b) outras subvcrn;õos I doações, logo.e.los, contribuições ou aUXÍlios de 
qualquer f ante; 

e) o.lugueisJ juros e outro.s rendas patrinoniais que auferir; 

d) 11royalties 11
, trocas de )J.til:i.zaçüo clb resultados de pesquisc.s e ou

tros produtos do. eventual c.l.lono..g~o ou ccss~o de bens e direitos de sue. pro

priednde; 

e) o produto do_q~aisquor outras fontes oo ronda de que a F.J..P.venha 

a usufruir, con o.provnçêk> _ de sou Conselho G'3raL 

§ único - A aceitação de quaisquer subvonç0osJ doações, legados, con

tribuições, auxílios ou fontec de ronda ofc:reddos conclicion.'.l.lnento deponce 

de decisão favor6'.vol do Comelho Qc>~•al,. 0 quc..1 . ., e. respeito, .ouve, cor.1pulsó~is 

oente o l,dninistruclor e., o.indo..i se o .j'cl.'.ga necessário., solicitD. o parecer 

de tU:l Consultor ou do Conselho Fisc.::J. ,, 

/,rtigo 53 -· Con$tituon o patJ-:i.r.::i.:Jn:i.0 da F(,J,.Pe todos os bens e direi

tos ele sua propricdadec 

Artigo 54 - EI v,3dada a utiliZ«J.ç::Ío do po.trinônio paro. q_uÇtlquer outro 

fin, diferente da finalidade ;-x:...rc. ·::!. q1.lc'.ll f oi instituída a F. t .. P. 1 nos t@rnos 

dos artigos 32 e 1.;,.2'1 perr.rl.t:i.:Jos_1 :~0r..:.'.lv:LaJ o.s in·1ersões po.ro. produção do re

ceito. patr:i.nonio.lo 

/,rtigo 5.5 - O patl"ir.13nio ó o.clr;rlr..:Lotrn.do o utilizo.do pelo /,clr.ünistr..clor 

paro. a realiz.:i.ção du fj__p.,:,J.idn.de da j;o,~l,,.Pe o en obedj_Ôncio. aos orçaucntos e ás 
dir etr izes, prograr.us ~ . o dcm,1is norr.us o.provc1.rl-1s pelo Conselho Geral; 

§ 12 - f, aquisição o o.JJ.on:i.çJ'.o de bens i1:16veis~ ber,1 co1:i.o as inversões 

a q_uc alude o urt_. 51+ dopcndcn,. on e.a.do. c,.so., da autorização específica do 

Consel ho Geral, coi:1 o.udiÔncio. cor:1puls6rio. do ,í,dr.ri.nistra.dor e facultativa do 

Conselho Fiscal ou de un ou • ais C01}s1.üto·c')s~ 
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§ 22' - Não so considercn cc.10 inversões J ;'.)C.ro. os fins do § 12, os 

sir~pl~s dep6sitos cr1 estabclecincntos do crÓclito1, o:r.i contas-correntes cora 

juros. 

IX - Dos prograr.ias ~ar.1cntos o r.9_~::,tru:i.ontos o:rçru.1cntários 

,\rtigo 56 - /.nucll:1cntc, o údr.únistrndor elabora o o.prcsentu, até o 

dia 30 de novcnbro, ao Conselho GcralJ os,projetos do progrnr.w. do açfio,c do 

orçDJ:1ento da receita e da despesa da FnAcPo para o exercício seguinte. 

Art, 57 - O Conselho Geral estudo., debato e enendo.1 se o julgar con

veniente., os projetos apresento.dos e c'.J.provo. o progrDJ:1C. e o orçunento defini 

tivos até 20 de dezer.1bro elo nesno ano~ 

§ único - Se até o. do.tn ncncionado. nôstc ,".rtigo nno se tiver vcrific~ 

do a o.provação do progrru:.n e orçnnento definitivos,1 e até que ela se verifi

que, fica o ildr:d.nistr.:i.dor c.utor.:lb.ticancntc c.utorizado . a ir pondo cn prática 

o progré:?.J:la e o orçru.1cnto consto.ntcs ele seus projetos . 

1..rti go 5g - E t cxprcssni.:cnto vede.da o. cf eti vaçSo de qualquer clci;1posc. 

para a qual no orçru:.1cnto n~o conste vcrbc. ou conste verba insuficiente. 

,·.rtigo 59 - E1 , c9ntucto; porr.iitido efetuar,, no decorrer do exercício., 

tantos reajustamentos orçarJent&rios quantos forco necessários., cabendo a rc~ 

pectiva iniciütiva ao !.<.lr.ú.nistro.dor, que elabora e subr.1qtc,o correspondente 

projeto a6 Conselho Geral, para debate, cncnd~ e c.pr,ovaçno .. 

§ único - Se o rcajustancnto, cn sm forr-1n. definitiva, mo tiver sido 

D.provado dentro de vinte dias contc.~os da dnta er.1 que o respectivo projeto 

ti ver dado entrada. no Conselho Geral, e até que seja ri.provado, fico. o :,dr.ii

nistro.dor autonô.ticru:.1ent9 autoriz,:,.(lo n ir pondo en pdtica o rcajustoncnto 

constante do seu projetoº 

1.rtigo 60 - O orço.uonto o.nunl e os reajusto.1:1cntos orçoncntários são 

obrigat~riai~1entc publico.dás no .Diário Oficio.l do Estado e ct1 pelo nonas r.cls 

un jornal de gronclc circulD.çno" 

• 
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Z • ~as gmtificaçõcs e subsídios aos r.icr.Jbros.do Conselho Geral 

1.rtigo 61 - Serve de base pare. o. fixação do r.iontv.nte da grJ.tificawão 

• 1-.a l•zem j~s, encadv. exerc1cio~ os ncnbros do Conselho Geral, por sess~o 

• p• eNl)nreçnn, bcr.1 cono do subsídio ncnsal "pro labore" atribuido e.o Prc

•21 .. \• t ao Secretário, a iraport~ncia. totv.l dD. receita orcliruíriu do Estado 

4~\an\• cio orçar.tento rele.tiva ao exercício i.nediatanente anterior, 

hrtigo 62 - n fixação é feit~ da seguinte r.ianeira: 

a) a base ~ qual alude o c'.:'.rto 61 é prelir.lino.mente o.rrcdoz:idadn rxiru o 

número inteiro de bilhões do cruzeiros que dela r.cis se nproxi.ne ; 

b) a base a.rrcdondnda obtida coi:10 indicado cn a) 6 dividida por un 

bilhão; 

e) o quociente obtido cono indica.do cu b) é nultiplico.clo per 75 (se

tenta e cinco) ; 

d) o produto obtido como indicado cn c) é o nontnntc, cn cruzoi~os• 

da grutificnção fixa a que faz jÚs cada nenbro do Conselho Geral , por ses-
,.. t- d " sno a que conpo.reçn, o. e uas por nos; 

e) o raesno produto, 1:iultiplica.do por dezesseis (16), 6 o raontante• en 

cruzeiros, do subsídio nensru. a.tribuiclo "pro labore" ao Presidente do Canse•. 

lho Gcrcl ben cono, igualnent0, do a.tribuido uo Secretário do nesno Conselho. 

§ único ... i, fixaçô'.o fa.z- $c, cn regra, cada ano, por ocasião da elabo

ruçêo do orçD.ncnto anutl do. F.;t, Po, a-fin- dc peri:útir o cfilculo da iuport~

cin a ser nBle consigrbdn p.:.ru paga1ento das gra.tificações e s',lbsÍdios aos 

membros do Conselho Geral, a serer.1 pagas no exercício seguinte. 

XI - Dos relatórios_ e Jlrestc'.:'.GÕSs de contus 

J.rti go 63 - !J1UD.lr:iente, até 31 de r.w.rço, o i.cir.únistrador el nl;>o:ro. o 

o.presenta no Conselho Geral o relo.tório gertl das atividades da F.~. P. no 

exercício anterior e a presto.ç~o de contr.s de S\.U'; gcstc" fino.ncoirl'. no nos-. 

no cxorQ..Íciê, aconpanhnda esta elo ,arecer do Conselho Fisccl o. ela relativa. 

:.rtigo 64 - O rela.tório e o :)rost1.çco de contas nnuaie. sno .oxoninados 

pelo Conselho Gcr.'.l.l. e por 610 aprovado~ ou não, no prazo de vinte ( 20) di~s 

contados da data da respectiva entra.do.o 
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§ 1 2 - Depois de o.provc.d1:'.; o. prosto.çEc de contc.s é enccni.nhadn e.o CU• 

ro.dor c;lc Resíduos do Ministêirio Público do. Capitcl do Esto.do, po.rc. os fins 
lego.is • 

. Artigo 65 - Os bo.11:'.nços e donons~ro.çõos de conto.s· constitutivos da 

prcstnçno do contas s~o obrigutÔrio.r.10nte publico.elos nq D::i~ri-:, Oí'icio.l do Es

tado e en pelo nenos 1:w.is ur.1 j;)rnc.l do gr1:'.nde circulação. 

/,rtigo 66 - O relo.tório anual conplcto o a prcstc.ção de contas são 

to.mbém,publicnclos en cvulsos e distri.buidos gratuitnnente a quen interessar 

possan. 

XII - Das c.ltcro.ç0es dos Estc.tutos -·~- ---•~.-., - · ,._ ....... _., __ ... _ ... __ 
;,rtigo 67 - Os presentes Es t,o.tutos s~nente pode11 ser alterados por 

decisão do Conselho Gera.l~ moclio.nto proposto. de qualquer de seus raoobros ou 

do :.dninistro.dor, o.provado. pelo voto fo.voró'.vel de pelo r.i.cnos 2/3 da. t otol.1-. 

dado dos monbros integrc.ntes d'Ússc Conselho., 

,·,rtigo 68 ... Todo. e quo.lquer o.ltoro.çõ.o o.pr ova.elo. polo Conselho Gornl. ~ 
compuls~riru:1ente subnetidc. pelo Pros:i clcnto dÔste ~ iLsscnbléio. Legisle.tiva do 

Estado e mo entro. en vigor sen~o dcpoi.s de tor sido por este. apr ovado., ben 

como pelo.Ministério PÚblicoo 

XIII - De. _o)Stinç~o de?. F.J •• P~ 

.~rtigo 69 - Extinguir-se-ó'. o. F. :,b P., se 5/6 pelo nonos da totaliclncle 

dos ncubros integrantes do Conselho assir.1 o decidiren., or:t reuni.fio cspccio.1-

ncntc convocc.dn para 8ssc ·iu., 

Artigo 70 - Delibero.da a oxtinçno~ sorâ o. decisão c01~unicodn dentro 

de 48 horas ao Govcrnndor o d. i,ssonblbia. Legislo.tiva do Estado, pa.ro. que o 

Gov8rno c;lo Estado tooo o.s.proYidGnci"'.S .:t q1,10 o.ludo o§ único do .::u-t, 7Q d!l 

lei N2 ••••~•,de•·• do~ • · ••·· · ·• de 194?, que rcQ1lc.r1cntu o art, 123 da 
ConstituiçQo. 
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í,rtigo 71 ·· Extinto. n F. ,\ . P. . o seu patrinô:r:ü.o ser~ tro.nsr.ü tido . inte ... 

gralri1ente, cor.1 os Ônus e enco.rgos que lhe foren próprios, !i. novo. Fundação o.

trav6s da qual o Estcdo passnrQ e ptopicinr o OJJpo.ro à pesquisa cient!fico. 

nos t8rr1os do o.rt~ 123 do. Constituiç~o vigente. 

§ único - Se dentro do un ano, conto.do do. de.to. do. extinção dD. F.: .. P., 
não tiver sido instit\liçln_ou dcsigmdn. a novo. Funclo.çffo. o. que alude 8ste arti

go, o po.trinÔnio da F o:,oP. será integro.lnente tra.nsr.litido, cor.1 os r espectivos 
A 

onus e enca.rgos; a qw:üq_\lcr ou qu.::i.isquer outro.s fundações, dç fino.lid.o.de igul'J. 

ou sen.olhante à do. F.l.P., existentes no territÔrio na.ciorol. 

XIV - Disposições trn.nsitória.s e gera.is 

f,rtigo 72 - 1.. sessão de instalo.ç~o do. Con::;elhe Gcrru. será convocndA 

e presidida polo Reitor do. Univcrsidc.de de s. Paulo, que do.rã posso o.os nca 
bros presentes, fo.rá proceder 3. oh:i..çê:o do Presidente e do Secret1:rio dSssc 

Conselho e dos nenbros do Conselho Fiscal e do.rn posse nos eleitos, 

Artigo 73 - /.indo. durnnte o pri1:1eiro exercício da.s .. ~ti vida.dos dn F • 

A.P., serão sorteD.dos os nenbros do Conselho Gcrcl cujo nanda.to se estenderá 

o.pena.s por dois eJ:eerCÍcios, e que cleverõ.o ser substituidos m priueirc'.:'. reno

vo.ç~o, abrangendo: 

o.) ' dois do grupo constituido ,elos dois 1:1enbros eleitos pelo Conselho 

Universitfrio (lotro. b) do o.rt. 9º) e pelo representante o. que o.ludo n letra. 

e) do nesr.10 art . ; 

b) un do grupo constituido pelos r.1eDbros ncnciomdos nas letré.'.S d) e 

e) do nosnc a.rtigo 9º; 
e) deis do grupo coi;isti tuiclo pelos ncnbros r.1encionados nas lotrc.e f) • 

g) e h) do nesnc artigo 9ºº 

·:.rtigo 74 - Na li scssc.o que realize o.pôs ô. de insto.l.l'..ç~o, iniciar~ 

o Consolho Gcrnl e estudo do processo a ser s eguido po..ro. esc8lhn do :.dr:d.ni~ 

tro.dor. 

§ 12 - Enquanto nê.o chogar ci soluçuo fino.l dêsse assunto, nonhun ou

tro o.bordará o Conselho Geral, -

§ 2Q - Se até 30 gio.s o.pós a sess~o do ihsto.lo.ção, não tiver o Conse

lho Geral chegado a solução a que aludo o§ 121 será o prioeiro Adr.linistro.dor 

,,, 

• 
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da F.n.P. escolhido por escrutínio secreto1 considcrnndo-se eloito o Hoh\C que 

obtiver naiorin absoluta. de votos dos 1:i.or.ibros do.quêlo Conselho. 

§ 32 - Ocorrendo a. hipótese prevista no § 22, prosseguirá, ucsn10 nssii:1J 

o estudo do .:i.ssuntoJ p.'.lrD. uplicação nns c9cÔlhas futuras, ficnndo apenas seu 

afeito daí por deantc , o disposto no§ 1n
0 

úrt. 75 - Para fins do progruJ':'ID., orçQJ:1cnto~ . rolo.tório o prcstnçtío de 

c ontas1 o prir.lciro exercíçio d.'.ls atividades da F.il.P. inicia-se no. data. du 

cscr itur<'.l de sun instituição e encerra-se a. 31 ele dezenbro do ocsr.10 ano ci

vil. 

I.rti go 76 - Enposso.dc o f,dr.rl.nistro.clor, elnborar~ $stc, e uprosontc.râ 

dentro de 30 dic.s ao Consolbo Geral, os projetos do prir.1ciro progrrunn. e do 

prineiro orço.nento da F .I •• P º, válidos nr.1bos para o prir:iciro exorc:!cio. 

/..rtigo 77 - Constar.1 obriga. ... Ôri.'.lf.lcntc, do orça.monto a que alude o art" 

76, verba para indenizar~ Rcitorio. da Univorsid.::i.de de s. Paulo de todas as 

despesas a estn ac.:i.rrçtndas pelas proviuàncio.s prçparatórins da. tnstitui.ç~o 

e instüla.çüo da F.1,.P., nos têrnos do § 32 do art,. 3º dn lei N2 ••. de •. • 

de••·•·•••·• de 1948. 

Arti go 78 - Estabclcccrú e mnterá a aclr:d.nistrnção de F.~.P. conteto 

coo ns do todas as outro.s fund.::i.ções de fimlidade scnelhantc já existentes 

no Estudo1 .tendo cn vista conseguir ~erfoito entros.'.loento das respectivas 

o.tividc.des. 

§ único - Eb particular, sorG procurado entendimento cor.1 D. Dirotorio. 

da Fundc.ção dcno[linada 11 Fundos Un:ivorsitv.rios de fosquiso.s", visando o. pos

sibilidaclo de sua fusão cou o. F .f, , p,, ou de sun nbsorção por csto1 cou epro

vcitru:1onto do respectivo po.trinônio noral e r.1Uterial. 
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Desnecessário afigure- se insistir sobre c'.l. ir.tportnncia hoje assur.dda 

pel a pesquisa científica, couo mnnancinl bilsico de progresso, bor.1- esto.r e 

pujança, par a as coletividades que lhe cooprccndcn o alcance e sabera del a 

t irar o devido partido. Essu Colendo. ;,sseobl6ia Legislati v.1, qun.ndo ainda. 

Constituinte, jÚ teve ensejo de receber e estudar ur-w. contribuição, ofertE:_ 

ela. por ur1 grupo d~ 11hooens do la.boro.tório e da cátcdra11 , sôbro o ter.10. 11Ci-
"" . enci a e Pesquisa". ,~ esclarecida co1:iprecns5.o dessa. Caso. houve por. bera do 

acolher favor lvclraonte a sugestão que se continha naquêlc trabalho. l el e

vação e objetividade do assunto e ela rumcira pelo qUc'.l.l era apresentado lo

grarc'.l.O mcsoo congregar a sou f~vor todas o.s bo.ncadas e praticar.tente a Ullc'.l.aj;_ 

1,údadc dos respccti vos membrosº· E assir.1J nuo o.dr.úr&vol ambiento do serena 

olcv.içüo, acioa de q~qucr 1x-.ixD.o i)~rtid~ria ou do qun.lqucr interSsso nonas 

geral, mis 'llr.1D. voz s. Pnulo, pela atun.ção de seus legÍtir.tos rcproscnto.ntcs~ 

abriu·c.:iLúnho e, primeiro no Brasil e tc'.l.lvez no rrundo, assegurou~ pesquisa 

científica apôio an.plo, pcrr.mnente 9 livro de 11tloas 11 , e.través de sua pr~pric. 

Carta Magna, cujo artigo 123 dispõe: 

11Artigo 123 - O a.mparo 3. pesquiso. científica ser~ propiciado polo 
Estudo, por intcrnódio de UOc'.l. fundação; orgrutlzc.dn cr.1 
ooldcs que forcn estabelecidos por lei. 

Pnrngro..fo único - .Anuclnento o Esta.do atribuirá a essa Fundnçtto, cooo 
~endn .espccinl <lc sun privo.tiva ndni.nistraç~o, qun.ntio. 
não inferior a noio por cento do total do sun receita. 
ordinário.~ 11 

O prioeiro passo - o quiç~ o r.1D.is difícil já foi dado nn. única soa 
dn segura pelo. qu.:ll podereoos fug::r do indesej~vel destino do 

11 ••• corto.dores de lenha e carregadores de água, para povos tni s 

esclcyecidos11 

como o qual acono.va Lord Rutherford, o Brande cientista inglas, para. 

as nações que não soubcsseo apreender dcvidru:icntc o papel ca<lo.,vcz !Jllis pre

ponderante do. ci ência o do. pesquiso. cientifico. no. vida r.i.undial~ 
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para,clcr.ientos representativos de +,odos os :::,rincip~s meios e classes que, 

em S, Paulo, fazem pesquisa ou utilizm pcsquisn, inclusive os princi~xús 

autores e coordeno.dores de 11Ciêncin e Pesquisa"., a-fim-de que - livre e 

cientificamente - cm Conissno debatcssen e estudassem o assunto, aprcscn

tnndo suas conciusõcsn Estudos exaustivos forar.i procedidos, inclusive cui

dudosa nuscultação de opiniões, dentro e fora da Universidade. Debates ru:1-

plos vcntilaro.ra plcmracntc a mtória e çonduziran por fina ur:t texto de lei 

e do Estatutos relativos á futura Fundação, texto ~ssc que constitui justa

mente o projeto caja justificação esti sendo feita~ 

II - Orientação gc!:91 

1~ orientação geral seguida m. elaboração d8sse projeto ô, eo soos 

grandes linhas, a que decorre da jn oçmcionada c'ontribuição 11CiÊncia e Pcs

quisa11 e cspecialncntc do sou Anexo r, 11 Carnctcrístic.:i.s essenciais da enti

dade que deverá exercer o amparo ~ pcsquisa11 º Trata-se., cor.1 efeito, de ur.1 

trabé:'.lho básico, clo.borado con todo o cuidado o objetividade o baseado cn. 

farta doc'\.U!\cntação estrangeira e naci~nal, ben cono nl.lf.l conhcc:ir.lcnto o.xnto 

o prof1,111do das co~diçõcs o circunst~ncias cspccinis peculiares a nosso CD• 

biente. As condições e os ncios que nêlc se fixa.r.1 como essenciais paro. o.s

scguro.r o dcscnvolvitlento do. pesquiso. científica constitucn úr1 todo harraSná;. 

co, um r.iecan:i,sr.10 ninuciosanentc estudado e pcl'fcitanonte articulado para o 

fim cn vista, Unâniocmcntc aceita e posta cn prática ,ela Mn.gna /,sscmbléia 

Constituinte a_priocira sugestão de 11Ciêncio. e Pesquisa11 .. inclusão, na pr2 

pria Constituição, dó ur.1 dispositivo 11ad hoc 11 , pedra fundancnto.l dSsl?e mec~ 

nisno, - nada tto.il? 16gico e natural que pr0curar conplctnr a construção do 

neco.nisoo co apr8ço, dentro dos runos e condições den9nstrados pelos seus 

idealizadores cono sondo indispcns~veis n seu sucesso. 

Cor.ia principal clenento orientador corrpleoontnr, al61:i de 11ciencia e 

Pesquisa11 , utilizarm.1-sc os resultados da auscultaçíio do opiniões procedida 

junto a nunerosos elcn.cntos1 pertencentes n todos os r.1e;i.ôs que estivcsser.i 

ligados, de ur:ia ou outra r.m,ncira, ~ pesquisa científica, 

Por fin, a consideração de fatos peculiares o. nosso orlbicntc e as 

nossas instituições, bcr.i cono do razões do ordco oconôr.rl.ca ou purru:icntc 

' 
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l ~gica ou ainda. liga.clo.s ao intcrês.,c coletivo o à sua ncccss.5.ria predomim!l 

c;i..:l sôbre o inclividill'.l ou o do gru,os , é.que conduziu, on certos casos, ó. 
oscôlha da oricntaçê:o finclr.1cnte adotnck .• 

Sem a pretensco elo considero.r perfeito o trc.ba.lho ore. a.prcsent.:-.clo, o 

cuido.do e o. orientaçno purancntc científico. e lÓgi.co. que prcsitlirc'.ll:l ~ GU.:l. 

çlaboro.çã.o, se outro m6rito não tiverrun, pelo 1:icnos constituir~o dcnonstra

ç~o co.bc.l ele que sous autores :1rocurc.rnn ~tos de tudo situar o problcr.n no 

n!vel ora que deve ser situnc~o - coo absoluto. o.bstrnç?ío de quo.:i,.squcr tcndôn

cia.s ou intorêssos que nc.o fosser,1 cstritanonte do ordcu gcrc.1.. 

Por outro lo.e.lo, tendo siclo ur.1 elos pontos de partido. dos trabalhos 

clcsso. Cor.ri.ss~o o estudo dos textos o.ntcriorncntc a.presenta.dos a osso. ;,ssoo

bl6ia por o.15uns do seus ilustres e operosos Deputa.dos - nuo esfôrço a.o qucl. 

não nos furtru:1os de prosto.r aqui justa e ncrccido. hor.tena;:;or.t - ~ no.turnl que 

o novo texto, scn reduzir o 1:1~rito dos anteriores, represento no oínir.10 un 

aperfciço~onto do.quêles, UJ:l po.sso à fr~nto na senda intórnino. da. perfeição. 

Quer quando cnc.:1rQ.do sob o :.,riuoiro, quer sob o Últi.J:10 clc>s aspetos, 

deve, cn justiça., o novo substitutivo, uerccer, soo dÚvidQ., a.pôio gero.l de~ 

s -1. Co.sa., cujos insigncs Hei:1bros, esquecendo por :üguns instc.ntes quaisquer 

eventuais divergências, partid&rio.s ou de outra ne.turczo., mo hesitarão,por 

certo, e1:1 pôr-se ao luc~o dui:ia causa nobre e elevac.l.11, coloco.do. o tra.tndn. nun 

terreno purru:ientc científico, objetivo e iapessolll, co.uso. essa nn qual est,.1 

cu jÔgo - un:ic.:,. e tão sõnentc - o D.lto interesse ele s.Paulo o do seu ~)ovo. 

Esclc.rccidn t:;cnéricm.11Jnto c. oriBen e orivntc1ção do substitutivo que 

OJ"O. é oferecido b. consideração dessa MD.GflO. :.ssor.lbléio. Legislativo., co.bo o.~o

r a cor.tpletar o csclarocil:1ento con n. ::ionçô:o e justificação de suo.s principtls 

co.ractcrísticas, principalr.10nte dcquclc.s ~ue constitueo inovn.ç~o ou eo qu9 

divcrBo cssenci.:,.lncntc dos projetos cnteriorcs. E' o que pc1ssar.ios n fo.zer. 
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III - Características esscnc10.1.s do substitutivo ·--·-·-----·---·---------

A princira e ur.10 do.s r.n.is fund.:menta.is co.racturístic·.s quo distingucu 

o novo projeto de seus predeces9orcs ô o. di visíío e distribuição Lla nD.tério. 

por dois dispositivos clistintos: dUJÀ lo.~o, tudo o que dispoe sôbre as rela

ções do Estado con o. Fundação - e sÔncnte aquilo - faz objeto dUlÀ projeto ele 

lei, rolativruncnto sír.1plos e curto" pois form.1 suficientes 11 artigos po.ra o 

cooplctar; doutro lo.do, tudo o qu.e se refere própria e especificru.1ente ~ FUfl 

dação, dispondo sôbre suo. estrutura e funciono.r.i.ento., foi reunido ntlr.1 projeto 

de Estatutos, separo.do do ele lei J uo.s n êle anexo, c ono pc.rto into.:;r.:t.nte. 

Süo &vias as vantagens de L1uior clareza, mior.fo.cilidade de consulta, dis

posição mn.is metódica o outras que daí result.:m. 

Estabelece o prineiro dÔsses dispositivos que o Este.elo, para do.r cun~ 

primento ao preceito constitucionc.}. de anpo.ro d. pesquisa, instituirá unu fug 

dação, con personalidade jurídica de direi to ;.1ri vade, a ser d cnoninada 11Fun

daç5.o do /mparo 3: Pesquiso."'º Constitui 6sto fato outro. co.ructerísticu ossen

cio.l do projeto o,_por se referir a mtêria un t~.nto co~trovcrtida, õ opor

tuno que se lhe faça aqui rcfcr6ncia Ll[!.is pomer.orizo.da. 

Preconiwvo. 11ci6ncia e Pcsquiso.11 - e justificava-o co.bo.l.nente - o cxer, 
' . 1 ..., t d ' ' . t D d f ' " h, ' c1.c1.o, pc o J.!,S a o, uo o.r:tpc.ro a pesqu,.ca u ruves e 1.llXl. unGO.Ç'.lO rec..i. e pro-

prinr.1çnte dita, entidade jurÍclicu ele direito privudo, nos t8rnos do CÓclieo 

Civil.. E 8sse nodo de ver, pler:D.nentc endosso.do pelos EgrÓ6ios, Constituintes 

de s. Paulo, ,é hoje rntério. venci.da e p.1cÍfico., 11ox vi" do c.rt., 123 de nossn 

Constituiç2io. 

Fima.c;lo 6ste ponto, p!'evi.n cincln o citado trD.bo.lho (V - Rur.10 r<?cor.1en

d.1vel - pngs. 19 e 20 do Texto), po.ro. .1 fase scBUinte, duo.s vari.:mtcs; ou 

crinr ... se- ia una fundnç:ío novn 110.cl •• oc 11 , por inici -:-.tivn elo poder pÚblico ; ou 

r ecorrer-se-ia. o. outrn,11 j.:Í exist,.mto - cs Fundos Universit,&ios de Posquisn - , 

desde que esto. se rcestruturc.sse e uudassc de dcnonino.ç5o~ 

O prir.1eiro projeto de lei. subucti1..lo à :,ssenblôia sóbre a 1ntéria, subs

crito pelo ent2ic deputo.do Cnic !-'rD.dc_. opte,vc. pelu priueirn, os substitutivos 

postcriornonte apresento.dos ,relo ncb.re dc.:putndo Lincoln Feliciano derru:1 pro .. 

ferência ~ seeu,nclu vc.ric.nteo 



Rcallaente, à prinoirc. visté.' . . difícil se nfieura escolher entre as 

du.'.ls. Mo.duro e i1;1po.rcio.l oxur.10 <lc. questão levcu.; contuclc.) o. co1:ú.ss5'.o de ele .. 

nentos convidados; pc.ra estudo do assurn:,o, pelo. Uni ver-sido.do de S. Po.ulo 

cmboro. reconhecendo e fazemo a devida justiça aos relevo.ntcs ser~ços pres

tados pelos Fundos Uni vcrsi t .1'.rios de Pcsquisc.s clu:::·o.nto os ,:,_.1.0 s ele guerra ( e 

mcs~o após, embora cn nuito ncnor escala) e o.o inc~Úvel prestígio que dai 

lhos adveio., dentro e fora do País - ti. pronunciarem-sc;i contudo., finclmonte, 

pela conveniência do.. criaÇQO de entidade inteir~acnte nova, sera prejuízo do 
;/, 

posi;;a.ycl aproveitru:icnto posterior do vo.lioso patrinônio moro.1 e material dos 

F .U,P., raccli.::mtc entendimento co1;1 s cus adr.únistradores Jo quç faz objeto do 

art, 78, § único, do projeto de Estatutos por ela. elo.boro.do. 

E a, Conissão foi levada a essa conclusão por J entre · outras., duns for

tes razões: - en priueiro J,.ugar, porC!_uo w:1 dos eler.1entos bnsicos pelos qunis 

se orientou foi a ausculto.ção procedida e esta revelou nítida predor.ünS.ncia 

(69 % dos infomo.ntcs) da opinião .,egunclo a qual!:!ªº ex.isto possibilidade ou 

oonvcni6ncia do anparo oficial (_constituciona;!)-.!. ~ pesquisa c i cntÍfica, vir 

o.. ser des6r.rpenho..clo por nlfil!J:1J. cnt,idJ.~C _jji_cxistcntc - inclusive os Fundos 

Univcrstt5rios de Pcsquisn; npcnas 17 % opinar.:u:i cn sentido o~osto o o.. favor 

dos F.UoPo; anàloganentc, a dcnoi.ú.rui.çno "Fundos Univcrsit:irios de Pesquisa" 

recebeu apcnns 4 % de votos explícitos f avoráveis a 12 % de ir.iplÍcitos; 

- en se5undo lu~ar ~ e esta talvez o.inda seja a mis forte dns duas 
... 1 • ,. t ' razoes - dentro . da orienta<;;Õ.o gero. atrô.s•-cxpostn.1 preocupou seriru:icn e a 

Cor.üssco o csb8ço do luta que jÚ se vinha delineando cn têrno do ass\lllto1con 

sintoms iniludÍvcis de desvio para o r,eri3oso canpo do..s refregas político

partidárias e até ncstto para o terreno pessoal; julgou, portanto., o. Comissão 

de seu dever tentar reconduzir a questão o..o nível sereno e obj etivo fora do 

qual fracassará fatall:icnte quclquer t onto.tiva C:e criJ.r po..ro.. a pesquiso.. cien

tífica o ambiente indispensável a seu florcscinonto, ob.jetivo suprcuo o úni
co elo dispositivo constitucional cu foco o da l ei ~ue está sendo estuda.da; o. 

aceitação da variante adotada no Últino projeto c.nterior, ao cnvcz de apnzi-
A • e;uar e elevar n discuss::io.J' viril1. certnnente acirrar ainda mis os aru.nos,pn-

ra, afinal, satisfazer apenas a w.m pequem ninaria dos que lidCJ:1 co1:1 pesqui

sas; o.. solução proposta !)Ola Coniss3'.o, nlór.1 de concorde con a opini3'.o 1:nnif cs 

taclo.. pela r.nioria, ó nindn r.1D.is r o.ci:-inal e bcu reis condizente cor.1 o interôs

so geral, pois que norteada apenD.s pelo objctivu su~r~~o, a que foi acina foi 

l 
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ta alus5a • crio.ção de o.r:ibiente pr ·.pício pm.'n o florcscir.tent b elo. pesquiso. ci

entíficn. - o.o cnv·ez ele se dcsvio.r p.:i.ro. un 00jctivo seçundÚrio - qual sejo. o 

r econhecinentó público, o.indo. que nerecido_, dos serviços presto.dos pelos F'll!}. 

elos Universitários ele Pcsquiso.s e n consequente pcrpetuaç'i5.o e consolido.çüo 

finunceiro. desso. cntido.dev 

T<'.lJ!lbér.1 o. de.nor.únação escolhido., 11Funclo.çã.o de í.npD.ro ô. Pesquisa", cor

responde bon melhor~ verdadeira ~o.turczo., lir.lbito ele o.ç5.o e fimlido.dc do ºE 
ganisno que fÔr chutio.do ~ elesc~penho.r o. relevante to.rcfo. fixo.do. pelo art.123 

da Constituição; sua s i r.1plcs leituro. j.:Í diz tudo, o.o 1x,.sso que 11Fundos Uni

versitários de Pesquiso.s 11 concluziri.:1 fc.cilncntc n. interpr etações crrÔnças e 

restritivas,tornundo esta dcnotti.nação psicologicnnente contra-indico.da. 

f1s razões invocadas po.rçicen bastn.nte clo.ras e poderosas pnro. clispen

sn:rer:1 qunlquer outru justifiGD.qê'.o conplenentc.r elo ponto que estonos analiso.a 

do. IJ.iás, dudos o bon sonso e o ulovado es!)Írito científico que o.nir.1o.r.1 os 

diri6entes e dcnuis raer.tbros ele Fundos Uni versi túrios de Pesquisas, 6 de se 

conto.r cono certo que sabern.o _couproendê-J.o.s e~ levando-as na devida conto.., 

dar, nesta novo. fo.se de esfô~ço coletivo en pr0l do. ciência, o. nesnn. colo.bo

r nç5.o, leal e decidido.., quo mo hesi to.r.:ir.1 cu clc.r no. fo.sc iniciD.l, tão o.uspi .. 

ciosn e brilho.ntc1:1ente vencido.; norcê princi po.lnonte do a.r.lbiçmte elevo.do, so

rono e o.lto.1:1ente favorável que então J.01:;rou ser 1:nnticlo, graço.s d cooperação 

e boa vontade gerais. 

J,.léu de ô.presentar a. cc.ractcrístico. cssencio.l que aco.bo. de ser loneo.-
, . d " . . rtA nontc justifico.do., o.bordo. o.indo. e pro,icto ele lei r.1o.ter1.o. o. uma.no. JI.1po o.n-

cia, . s8brc a qual ernn or.ri.ssos os projetos anteriores, o.brc.~endo pontos tais 

cono : 

- o.centuo.ç~o do co.r&t0r do persono.lidncle jurídico. do dir eito privo.do 

do. funclo.ção, caráter 8sse cssencio.l po.rc. o fiu cn visto., pc.ra o quo.1 é ncccs

s.:Írio garantir que o. intcrferêncic.. csto.k.l s ejo. o. i:Únir.1'.l. possível; o texto 

clininD. do vez quclquer pcssibilidc.clc elo intcrprctaçê'.o diversa; scn osso. cc.u

tcla,; poderio. cventuclnentc a verdndei.ro. intenção dos Esréeios Constituintes

fÚcil ele conhecer atro.vés elo texto de '1Ci6ncic. e Pesquisa", por 810s plcno.nen 

te 6.coito,c encnnpo.do - ser dcsvirtundc.3 utribtd.nclo- sc ~ "fundação" nonciom• 

elo. no nrt. 123., outra nc..turczc. juríc~ico.1 nencs sc.tisfo.tório.; 



- previsão e!~ r:cneiro. pel.:-. q_ucl será feita., U('S tên1os do C~dieo Ci

vil, a instituiçco dessa novel entidade, dcsign.:mdo o ~rgco do Estado no 

qUül. ca.berüo ns providências prepo.ratórins, ben cono o rc:)rcsenta.nto do Go

vSmo no ato e dispondo., .:iinclo., sÔbrc a.s despesas daí docürNntes: 

- ap:roveita1:1ento elos duoclÓcinos vencidos da verba destino.do. a Fun<la
çãa polo _orçancnto on vigor, po.ra atender e. cxi3ência do artieo 241 do C5di
eo Civil: 

"1.rt. 24 - Po.ra crio.r tn:u fund.:i.çco., far-lhe-á o seu instituidor, por 
escriturn.pÚblic.:i. ou tcstruJonto, dotação especial do bens 
livres, especificando o fin a. que se destina o doclo.rando., 
se quizer, o. nnneira do c'.l(l!:rl.nistrá-la. 11 

... o.provei to.ncnto de funcionlrios do EstQ.clo nos ct'..rgos o serviços ela 

Fundação: cn que casos o ele que r.umcira podcr.1 ser feito ; 

- proccdiJJento a ser scguiõo, no cc.Ro elo coctinçSo, do oodo a assegu

rar a execução do disposto no arto 123 da Constituiç~o . 

Quanto no 1,rojeto de Est.:J.tutos, que constitui o se.::;unclo dos clisposi

tivos pelos quais o. Corrl.ssão julccu de bon tlvitre dividir u r.mt~riD.1 t ber.1 

mis conpleto1 por si só, que os o.ntoriores pr cjct os dç J.ei, nüo obstante 

cnglobnron Sstcs, cn sçu têxto únicc, tanto Q.S disposições csto.tut5rio.s cono 

o.s pr;priru:1ente lego.is . l.bro.nse, cor.1 efeito n:-..do. r.ienos do 78 artieos (contra 

J7 <lo prir.rl.tivo proj eto Caio Prc.Jo e 59 do Últir.10 substitutivo l;,incoln Feli

ciano)., distribuidos por 14 Ca.pítulos, con os scf,Uintcs títulos, 

I - Dn Funde.cão e sm'fimlido.~c 
II - Dos Órgã~s do. Fol~.P. - D.:i. distribú:i.çüo de suas o.tiviclndos por , . 

cxcrc1c1.os, 
III - Do Conselho Gcro.l 
I:v - Do J,daini strc.clor 
V - Dos Consultores 

VI - Do Cons~lho Fisc~l 
VII - Do. concessão do uUXÍlios puro. o. rc.:uizo.ção de posquisa.s 

VIII - Do. receita. •· Do pntrinônio 
IX .. Dos proernrus3 orço.ncntos e ro-ijust.: .. r:icntos orçc.ncnt~os 
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X - Das gr.1tifico.ções e sub~ídios o.os net1bros do Conselho Geral 
XI - Dos r elo.tórios e pr estações de Contas 

XII - Das alterações dos·Esto.tutos 
XIII - Da extinção da F º Íl. P º 
XIX - Disposições transitÓrio.s e ger ais 

Na elaboração dêsse proj~to f oi adot ado, cono principü.l ponto de par

tida., o Anexo I d.e "Ciência e Pesquiso."; forau, ao 1:1esr.10 tcnpo1 levados cn 

contD., na nedida do possível: os resultados da auscultaçtio procedida, ber.1 

cono aproveitados certos trechos e idéias dos projetos antcriort1ontc apre

senta.dos ~ J,ssenbléia Leeisl~tiva sôbre o oesno assunto e elo disposições le

GO.is ou estatutárias referentes às seemntcs entidades : 

- Instituto de Pesquisàs TecnolÓeicas; 

Instituto de Eletrotécnica; . 
.. Insti-t:,uto de Energio Tõrnica (cuja criação est5 sendo estudada); 

- Fundação GctÚlio ·vorens; 

- Fundos Univcrsit1rios de Fesquisas. 

Passenos cn revista suas princi!XJ.ÍS peculiaridades. 

No Capítulo I, o..lér.1 do. definição jurídica da F.A.P. e do. t1cnção de 

sua firo.lidado, vru:ios encontrar novo. definição elo. pesquise. ciont!ticn - c01:10 

n do projeto Felicinno cclca.do. na do 11Ciêncin o Pesquisa", r.Ul.s con radação 

lieeir.'.lr.l.ente 1:iais sinplcs e m is eleg:i.ntc; há ieunlr.1ente t1r.10 cnuneraçio das 

o.ti vida.dos atr.1vés das quais e. Fundnção ouparará a pesquisa. 

Os Capítulos II n VI dispõen sôbre os 6rg5'.os estatutári os da F .1., P • 1 

sua constituição e suas atribuições, &l suus ~randos linhas, o osquooo pre

visto asseraólha-sc e.o ele instituições lip;ndo.s ~ pesquisa, que entre nts fi

gurnn entre ~s rcis Qen sucedidc.s e costunnn ser D.pontadas çooo r.iod~los de 

bon oreanização, v,go~ o Instituto de Pesquisas Tccnolôeicas. O.Con9elho 

Gcrnl da F. ;,..P. corresponderiD. o.o Conselho de ;,dninis truç5.o do I,F. T •; o 

/,clr.únistrador, no Superintendente; os Consultores, aos col aboradores t~cni~ 

cos r.nis antiGos e no.is grncluados, (os cx- 11 Chcfes de Serviço CientÍfico11 ); 

o Conselho Fiscal dcse1:1penharin papel anfilogo ao dos inspetores ela Secreta

ria da Fazencki., 1,crr.umentes ou mo., incur.lbiclos d.:i. .fiscalização financeira e 
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tomado. ele contas. Este tipo elo o:::-.-;a.niza.çõ.o; cou o 6reão executivo ccntruli

zado (e, de corta r.io.neira; personalizo.do), ô de fato o que a oxpori~ncia de 

muitos anos aponta. cano o r:uis eficiente e do miar es -probabilidades do su

cesso, nas circunstâncias peculiares a nosso Jr.tbi ente, $Ora falar m bcn ne-

' lhor definição de responsabilidades ~uc lhe corres~ondo, 

~ 

\ 

Ao Conselho Gcrnl propos:i.taclnncntc foi atribuído nún.cro llilitado de 

membros (10 él. 13) e nêle foran reuni.elas todns us funções do dcli bera.çüo cÇ>lc

\va, exceto apenas aquelas~ cspecio.Jizadas, que cabcn ao Conselho Fiscal., 
\ 

V:i.sou--sc e-ora isso conscp;uir r.1Uior eficiência. através de rnnior sir.1plicidade. 
~ • ,u A _, .) ,,.. 

1, composiçao desse Conselho e elo. nc0Ci.rn. Íl:lportancia para o. vida da entidade 

cujos destinos vai reeer. Contrõ.riamente uo ponto ele vistD. o.dotado pelos au

tores elos outros :Jr ojetos dó hoje a.presentados ao LcCTislati vo, pareceu l 
Comissão conveniente não dar proclon:i.nência nur.1érica sôbre n.s do1:iais a ,nonhl..llin 

das grandes catee;orin.s de ativida,dcs ou intcrêsses ligados d pesquisa.. Assin, 

foi eq1:litativnr:1ente a tribuído apcn.:·.s ur.1 represento.nte n cada unn. dessas cate

gorias: 

1) - Gov~rno do Estado 1 _5E.:!_~2P.l!:PJ~, financiador principal e tanbêm 

principal interessado nos frutos du pcsquis~, cono representante d~ coleti

vida.dc, cujos ernndcs problems lho cabe fornular e trazer a Fundação ; 

2) - Universidade de S,, _Paulo, C!J _co_~~i2, (reprosentélnte desienado 

polo Reitor), principal núcleo de ci&ncia e principal viveiro e sen:innrio de 

oicntista.s e pesquiso.dor es con o qlli:.l é ntual 1:icnte - e será por certo duran

te r.1uitos anos nind.:i - possível conto.r; 

- Escolas Super:h~_E~1 i;:1prtn11tcs centros de pesquisas e principai s 

fontes de conhecir.1.entos cspccio.J ~.zo.clos e de vocações científicas: 

4) - as não portcncentes__j. Un:i.__yersiqc.q_~c S. Paulo ; 

- .Institutos que não scjn.n c.:;tubclccir:1entos do onsiz:io superior, e 

que cxcrçll.r.1 habitúa.lncnto ntivido.d0s do pesquiso. científica: 

5) - os pcrlencentc~à Univo~idado de S. Paulo; 
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6) - os guc , scn pertcnc~r ~ Urú.vcrsidadc, são mntidos pelo Estudo; 

·7) - os mnticlos pela iro.eia.tiva particular; 

~ Classes produtoras,. grandes interessadas na utiliza.ç~o da pesquisa. 

e que poderão trazer seus problc1:m.s., contribuindo para, manter n Funda.ç!to cu 

contato pcrr.umente cor.1 a.s necessidades <ln. coletividade: 

8) - ll. Indústric.; 

9) - a í,gricultura; 

10) - o Comércio; 

- Grandes doo.dores (até três), aos quais é concedido o dir9ito tcn

pqrário do participaren ela adr:ri.nistração e orientação geral do F.A.P.; a do

ação r.únim exigida i:1ontarti inicialncnto a cêrca de 360 000 cruzeiros e crcs 

cer6. coo o tenpo, acoi;ipa.nhando o. receita ordin~ric. do Este.do; u cifr.:i. adote.

da., de 0_,0001 dessa receita., equivale a 1/50 do. contribuiç~o anual 1:Ún:i.I:n do 

Govêrno, e, portanto, pelo ncnos inicial e aproxinadanente1 da receita totcl 

da Fundação; podendo o voto dur.1 doo.dor constituir 1/ll do totl).l do votos do 

Consqlho Geral., poderia parecer der:iasiado nodosta a contribuição r,tÍnina cm 

apr?ço; contudo~ preciso ponderc.r que a influ8nciu d8ssc voto isolndo será 

era regr.:i. bera pequena nos destinos ela entidade; a inclusão dessa catCGoria de 

roprc.sentantos .. que constitui una do.s peculia.ridncles ct$sto projeto - visa 

antes de tudo a criação progressiva de nribicntc de roior conpreensãq o apôio 

en tôrno cln pesquisa, procurando .. através dur:ia conpensação r.in.is honorífica 

que renl - incentivar.o nparccinento e a r.rultiplicaçüo de defensores e pro

tetores espontâneos das atividades científicas; UT.UJ. taxa notô.velr1ento mnis 
elevo.da provocaria desde logo desinterêsse e r esultaria contraproducente. 

Os períodos dos 1::iandatos do Conselho Geral coincider.t, quanto no seu 

t êrr.ri.no, cor.1 os exercícios pelos quais se cl is tribuç:r.1 t odas as ati vidade5._ da 

Fund.:i.ç5.o, e êstes, c 01:1 os an9s do calcnd.5rio civilº Esso. coincidência é 

, v~nto.jos~ sob vários aspetos: sir.Iplicidn.de., dolinitação de responsabilidades 

e outrD..s, 

O exercício de quoJ.qucr cargo do Conselho Geral, segundo o projeto que 

esta.nos justificando., ó rcrnmero.do, e êste ponto reveste-se de 3rando inpor-
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tâncio.. Expcri8ncia longn e r.tÚl tipla der.1onstro., e ou of eito, a rru.:j.to r.'ID.ior 

rcQ.llarido.de e eficiancia do funciono.ucnt o dos Õrgãos de deliberação cole

tiva co1~1 mandatos reuuncrados, quando conparn.do coo o do Ór~V:0$ cujos car

gos são de EIXorcício gratÚito, aindo. que considerado relovnn\c. Não deven

do c~bcr ao próprio Conselho fixar õ montante dessa rcrnuncraçSo, um capitu

lo dos Estatutos dispõe sÔbrc a r.ntérin, indica.ndo a mnnciro. de fixá-lo. Foi 

adotado o crit~rio - bastante razo~vcl, par ece - de fazer v-iriar 8ssc m0Pi -

te do o.c8rclo · cor,1 o vn.lor elo. noeda e o vulto elas res1)onsa.bilidncl.os cm j8go P9;_ 

ro. os 1::inndatários, fatores êsses que se achru.1 rcprosontndos de t'lD.ncirn bas

tante significativa pela recoita da Fundação, função osta., por sua vez, da 

receita do Esta.elo. Os nívcü, iniciais serão de CR$ .300.,oo por s cssã.o, para. 

t odos os rerabros o oais CR$ 4800, oo r.1ensa.is paro. . o Prosidento o o Secretário . 

11:ste proocsso - origino.l e equitativo - de f:ixa.ção dos "jetons 11 e subsídios 

é outra càrac~orística nova e exclusiva do aludido projeto, a qual ncrece

r6., sem dúvida, acolhida favorável da i.sser.ibl6ia. 

Entre o.s atribuições do Conselho Geral est.5. n. escolha o contrato elo 

!.clninistrador. Tratando-so de assunto cxtreDD.r.tento inporttmto o delice.do, 

deixa o projeto inteira. liberdade ao Conselho, limitando-se n prever ncco.

nisno prcvis6rio para escolha do prir:ieiro titular dSsso cnrGo, CD.so hajn cle-

1:1ora excessiva. no. decis5'.o do. Casa. sôbre dito 1:1.ecruúsr10. Não é fixado suquor 

lil:ú.tc 1.rcnunera.çSo dêsse ca.rGo, vcrdD.deira coluna-oostra dn organização 

prevista; ao Conselho 6 que caberá decidir levando co conta os interôsscs,dc. 

instituição, as qualidades e títulos do escolhido e demais oi:reunstânciasc. 

Porque, cor.1 efeito, no procura.r plD.SElc'.l.r ur.1 orgD.11i.sno o mis ir.rune possível 

o.os vícios o defeitos increntes à burocracia., deixar, CQntudo1 cn seus Esta

tutos, a scncntc dêsses roles, no introduzir nÊlcs a noção - nuito di sfD.rço.

da enbora ... da ttcquipar.:cçã.011 e cotejo de carreiras, e c.r~os o padrões - tõ.o 

elo g$sto (e dos sonhos) do funciono.lisr.10 público ? rorquc, especl:fica.r.1ente, 

linitar os vcnciraentos de qunisquer car gos dD. Fundação ,n nível nc 1:rud.r.10 i

gual a.o atribui.do aos professores c\:1 Univcl'sid.:i.clc ele S, Paulo, cu r c[;inc _ele 

tenpo integral ? J;. que viria essa equiparação, se reo hÚ sequer s onelhança 

de funções? Soas ríeidas lir.ú.taçõcs das carreiras, <los padrões e outras 

inpcdcn ao ensino superior oficial de poder contar - car~o .seria de seu~ .. 

tcr8sso ó do desejo de seus responsáveis - con a colaboragão perr.lélncntc de 

certos técnicos e cientistas de excepcional valor, porque criar a ncsrm e.li•• 

ficuldaclc a.o novo Órgão, apÓs tor-lhc dnclo a f'ornn jundicn do fundação e 
o 

t8-lo todo estruturo.do t endo 01:1 vista justanentc llbert~-lo r.'ID.is possível du 

obstáculos eooo êsse? 
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As decisões do Con~elho r·d:i.tivas à aJ.teração dos Estatutos e. extin

ção da Fundação fi.caJn sujei ta.s a aprovaç2ín da Assembléia LeJ islati va. Parece 

tratar-se de caut":::la j,1sta e que em na(ta compromete a autonomia tão necessá

ria ao bom ~Y..ito da ii;1stitdçã0, non prejudica. a indispons~vol aprovo.çüo pe

lo M:i.nj_stério Pi'.blico, 

Quanto éW Ac.mini.:_;t1°,.,do1'.1 nêlu se c;oncent.ra.m todas as funções executi

vas J sob o contrôle do Conselho Geral e em obediência. às diretrizes e demais 

normas por êste aprovada::;, O l.dminist:;.~actor3 em síntese, organiza, dirige~ 

administra e representa a Fu.nde.çüo e isto d:iretamenteJ ou por seus prepostos. 

Cabe-lhe, 0m part:;.cular_, ol'ganiza:c . •- e pôr em pr.:Íti ca, uma vez aprcvados -

os programas e orça.mentos ela. Fundaçã.o., bem como,9 em face dos riareceres dos 

Consultores e àem:lis cü·cunst.gncias5 oormas e fé.tores a serem ponderados,cou 

ceder ou denegar au:dlios r,. pescp3_sas º Hás· aliás., possibilidade de recurso 

de seus atàs perante o Conselho G8ra1_, e 1 circunstância importantíssima.: 8ste 

podçi demi.t:f-101 a qual.quer t0mpoJ desde que julgue sua gestão n[io satisfató

riac 

Os Consultor:::sJ oscoUr:.dos e i::ontr,2.tados pelo :,dministradorJ com o.pr.2_ 

v~ção do Conselho Gera\; sã.o especialistas dos vários ::;atores da ciência~ 

Cabe-lhes prindptlment0 omit:1_:r parecer sGllro o::; podidos do aUxilios pnr'a 

pesquisas e é:.Companhc..r o a:rt.~ar.1-.mto das qt~0 forem amparadas ., bem como manter

se a s i próprios e m:.mt0r aos . dir-·tgnnl.:. ,;.-; 1la Fundação ao pàr da contínua evo

lução de seu set or cio1,1-,ifi:..0Q Pareceu dcsno~cssàr.fo reuni- los cm Comissões 

ou Conselhos de caracter cs·t;ü.tutúd.o o pcrmancr.to e com poderes deliberati

vos, o que não impede sau D.gr11.pc.mcnto,1 ou :ccuniíio, eventual.ou mesmo perió

dico~ para fins ci?.ntifir;os 'J'..l elo JIK..:,a emissão de pareceres. O mecanismo 

provisto.1 de Consultores or,~,c.tutL.cL.1mentc isolados~ cm número indeterminado, 

tantos quélntos forem nocossli.1.·:,. ,JD;. afigur9u- se m'.l.is simples, mais elástico e 

mais c.fica.z e foi, por isso.~ e .r).r·0:fcr~-cloo A mD.ior liberdade é ta.m.bbm conce

dida quanto aos-têrmos ü0s rospücti.vos con~ratos., seja na parto referente à 
remuneração; seja na do -:-·cé:i.1no de tr~balJ100 '1'0rtr assim a Fundação as maio

res possibilidades pe.:ra se bcnnficiar com a coopen.ç::fo do quaisquer cientis

tas ou técni. cor; q\lc Lli.e c01wcnha_, o aja cm tempo parcitl soja intogralJ seja 

mediante romunorc..,;ão constante por mds8 seja por dia,..; so.ja mediante o paga

mento do taxa fixa po.c consult-1.ft sojà d:::-:a en qudsquor outr'o9 t~nnos, que 

porventura se afj_gtn'1.):m mais so.t, i sf..,t.ód .0:s p-i.n, runhas as partos: nonhU17lél peia 

burocr6'.tica a isso se antcp'.:ícG 
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Relativruncnte élO Conselho Fiscéll_, pouco há él observar., a não ser a 

inclm,5.o de um representante da SecretD.ria da Fazenda, justifieávcl pelo f <1-

to de ser o Tesouro,do Estéldo o·principal - e talvez o único - supridor de 

recuTsos n Fundação~ Facilitc.rá se~ d~vida, essa inclusão, élS necesslrias e 

frqquçntcs reinções que se hão por f8rçél de'estabelccer entre Tesouro e Fun

dação. A função do Conselho Fiscàl não será apenas de mero controiador arit

mético da escrituração, ros dever~ atingir e apreciar, por igual, o aspecto 

morD.l ~as transações e demo.is féltos da vida patrimonial o financeira da en
t.ido.dc, 

O Capftulo relativo à concessão de auxílios para pesquisas foi cuida

dosamente estudado e regula a matéria co1:i bastante precisão e minúcia, proc:!:! 

r anõo aperfciçoàr e co"iplctar os correspondentes textos dos projetos antcrio-

1·esG Notar-se-ti'. que o capítulo cm apr6ço cuida exclusive.mente de auxílios Pf 

:ra posquisas propriamente ditc.s., dcixundo a regulamentação das demnis,modo.li

dc..dcs .1 menos diretas; de ar.ipélrc, u inteiro crit<Srio do Conselho Geral~ Obscr-, 

vo-s9 de passagem, ligeiro lapso do Último projeto Felicic.no ao. estender (<"-rt. 

2.;!) as finalidades da fundação ao 11runpo.ro e fomento da ci$ncia e da cultura 

cr..1 todos os seus domínios", assim oxo];'bitando do dispositivo constitucional1 

que o.penas visa a pesquisa científicélo As po~sibilidades de concessão de 

subvenções, segundo uquêle mesmo projeto (art. 31) e cm conscqu8ncia talyez 

de citado àrtigo3 são, também, i.u:1 tanto variadas der.ia.is, e o desejo õe reu

nir nUI:U só fórmula todas as possibilidades acarreta algunn confu~ão . Todos 

~s scs pequenos senões procuraJ o projeto cm justificativa, evitar, 

Relativamente aos direitos de propriedade e de divulgação de quc.isquer 

:•~csultados de pesquisas amparadas por auxílios da .Fundação, a política adot a -• 

da Ó de reservá-los integraJxuente à próprio. Fundação, ressalvando ao mesmo 

tcnpo qualquer eventual responsabilidade desta perant e terceiros quanto a 

possiv0is consequências du utiliz1;,ç5.o de ditos resultados . Como os recursos 
" " úl' t . '1 · d 1 utili7,~dos na ob~cnção desses r0sultados pr ovcn, cm l.r.1D. ano. isc, a co c-

tividade era conjunto., justo é que a favor desta rcvcrt.:!r.1 os respectivos bene

fícios; sem discriminações e scn novos Ônus para ela. 

Ao tratar da receita: faz o projeto enumeração raD.is nctÓdica e mis 

completa., dos elementos que a constitucn ou poderão vir a constituir, do que 

os tcxtop anteriores. 

O patrimônio é definido de r.1J.nc:i.ra ~mpl~ e sem ~uaisqucr r estrições , 

de ixando ao Conselho Geral e ao ,·,dninistrn.dor a faculdade de dêlc disporem 
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da melhor l!lél.rleir['. para a realização da fin1lida.de da Funqação. E' explicita

mente mencionada a possibilidade de ipvcrs'ôes pnra produção de receita patri

monial. 

Fixam os estatutos a obrigação para o Adr.tlnistrador de elaborar e sub

meter .ao Conselho Geral projetos do progrum de ação e do orço.monto anuais ela 

Fundação, assin acentuando> de certa mu.neira1 a necessária interdependência • 

O art. 58 expressamente veda a efctivaç5.o,de qualquer despesa não prevista 

no orço.monto, autorizando, contudo, o art., seguinte, rcajustuli1cntos orçrunen

tários no decorrer de cu.da oxcrcÍcl.ou 

Exigem ainda. os Estatutos que o Adi;tlnistrador preste contas de sua 

gestão, apresentando D.o Conselho Goro.J.. anualncnte relatório e contas, sem 

prejuizo da faculdade atribui.da ao ncsrao Conselho e ao CoDselho Fiscal de 

conhecer direta ou ind:Lrctar:i,:mtc de detalhes dessa gc~tão. 

; l\ "' ,., O Cap1t1.Llo refer0ntc a cxtirçao dn Fundaçao articula-se .Perfçito.r.10n-

tc cora os correspondentes a:d,igos do projeto de lei, completo.ndo-os. Assim, 

se, verificada e. extinc:;~os _niio ti.·,rcr o Govcr~o, dentro de w:i. ano, institui-
/ para o nesmo f:i.u 

do ou designndo nova lt'lmdo.çê.o, r..andnm os Estatutos que o patrimônio seja 

transmitido e. qualq,wr c1;. q_uo.isq_ucr· o~t:rc.s Fundações de finalidade igunl ou 

semelhante J existentes no tcrr:i.tÔrio nQcional o 

O Capít1,tlo fíncl. ciispé:c principaJ.ncntc sobre o porÍodo inicicl. da vi

da da.Fundação. Mci;ccc rcfcrÉincio. cspccio.l o dispositivo cm virtuda do qUll.l 

deverá e. Adr.tlnistraçê.o de. F'undo.ção procurar entendimento cora n Diretoria de 

~undos Universitários de Pesqu:!..sns no sentido de UT.1D. possível fusão ou absor

ção, cor.i aprovoitD.r.icnto do patduÔnLo nor:::.l e no.terial de Fundos. 

Con " c·moc-ic·-;:;0 1.c;__r,1,-,_ .•. foitc., penso. a Cor.1issão instituida pela Univcr-• Y, J } ,, :,'-• • r 

sidadc de s. P.::.u.lo pnra o estudo da rcg11l-i.r1<mtaçn.o do dispositivo constitucio 

nal de anpnro ~ Pesquiso J ter .jus+,i..fit:!::-do dovidancnte o texto dos projetos de 

Lei e de Est.:1tutos que ola cl-c!.bor•:;1~, .\ o·~·icntn.gão adotn.dD., coerente como o 

rumo fixado en. "Ciêncio. o P0sq_L1.is~:Y} proc1.u·ou ser o.ntcs do tubo objetiva, ra

cional e ir:tpeE>so~l., colo::-'Lrido soi:1)rOJ nu pr:is1ci.rn. plana.., o intcrêssc gcrtl,e 

l 
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fazendo inteira abstraç2í.o do quaisc:ucr outros 0 E', porto.nto, com a a.utori

dadc de quem se esforçou por acertar e servir, que ela apresenta seu tra.ba.

lho, certa de que será merecedor do apÔio decidido e unâniue de todos os no

bres integro.ntes da EgrÓgio. Assembl6ia LegislativaJ legÍtinos represento.ntes 

e defensores da coletividade e de seus o.ltos intcr8sses, 

-• • e 
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Disposigões legais vige~s, relativo.s às fundações 

Lei federal n. 3071, de 1/1/1916 (Cbdigo Civil) 

(m ortografia orl."1,nru.) 

Art. 24.- Para crcar uma fundaçSo, fo.r-lhe-~ o seu instituidor, por 
escritura publica ou testamento, dotaçno especiru. de bens llVJ'Os, ospoeifi
cando ó fim a que a destina, e dcclaro.ndo., se quizeri n mnnoirt\ do adminis
tral-a.. 

Art. 25 - Quando insufficientes para constituir n tund~~!o, os 
doados serão convertidos cm tí~ulos da divida publica, se outra coisa 
puzer ·o instituidor., até que, augr:1.ento.dos coD os rendimentos ou novas 
porfaçru:t capital bastanteº 

, 

bens 
não ·dis 
doações, 

ltt, 26 - Velará pelas fundações o Ministcrio Publico do Estado, onde 
situadas, 

§ 12 - Se estendcrcn o. o.ctividade a fuis de um Estado, caber& cm oada 
um deles ao Ministcrio Publico esse encargo~ 

§ 22 - Applica-sc ao Districto Federal e aos tcrritorios ,ião constitui
dos cr.tEstadoe o que disposto quanto a estes. 

Art . 27 - Aqucllcs a quem o instituidor cor:.tr.1.otter n nppliengão do patri 
raonio, cm tencto ·scicncia do encargJ, forraularüo logo, do nce8rdo coni as suas 
bases (art. 24), os estatutos da fundação projcctada, subttottcndo-os, cc segui 
da á approvação da autoridade cor,1pctentc,, 

Paragrapho unicoo Se esta lhta denegar., suppril-a-â o jUiz compc~cntc 
no Estado, no Districto Federal ou nos territorios, con. os rccur5os QO. lei. 

l\.rt. 28 - Para se podoreo altcr.:i.r os estntutos da i'undllçõ'.o, cS i:d.stor: 

I. Que a reforr.m seja delibc~nda pela r.m.ioria absoluto. dos competentes 
po.rll gerir e representar a fundaçãoº 

II. Que não contra.rio o fin desta. 

III. Que scjn approvatln peln autoridade conpetente, 

l1rt. 29 - A r.unoria vencida m nodificação dos estatutos poder~1dcntro 
cn UJ~ o.nno, pronover~lhc a nullidad~3 recorrendo no juiz coapgtonto, soJ.vo o 
direito de terceiros. 

Art. 30 - Verificada ser nociva, ou ir.1possivcl a t1D.11tcnça de um.a funda
ção, ou vencido o prazo de su.n cxistcncin, o pntrinonio, scl.vo di,sposiçüo en 
contrario no neto constitutivo, ou nos estatutos, será incorporado cm outres 
fundações , que se proponhon a fins cguees ou ser.telhantes. 

Po.rngrapho unico. Esta vcrificaç~o podorú ser promovi~a ,~icialncnte 
pela minoria de que trata o art. 29, ou pelo M:i.nistcrio Publleo, 
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